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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

1 
LEI NQ 1. 723 

De 17 de dezembro de 1,969 

Incti tuc o CÓdigo Tributário do 1-iunid
pio de .... rc.rnqucrc. .-

O PREFEITO DO I.IUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de 

São Paulo, de acÔrdo com o que decretou a câmara Municipal em 

sessão de 15 de dezembro de 1,969,. promulga a seguinte lei : 

P .nrlTE GE.rl.llL 

TfTD.LO I 

Dos Tributos em Geral 

C •• FfTULO I 

Do 3istem: Tributário do Hunidpio 

l,rtie,o lQ - i.stc CÓdigo di:JpÕe sôbre os fatos e,eradores, & incidên- ii 

cia, as alÍquotas, o l~nçcmento, a cobrança e a fiscalização dos tributos municj

pais, estabelece normas de direi to fiscal a êlss ;Jertinentes ,-

,,rtigo 2Q - lntcgrnm o sintoma tributário do iíuniC:Ípio: 

I - os impostos; 

a) sôbrc a propriodc,de territorial urbana; 
b) sôbre a propriedade predial urbana; 
c) - sôbre o circul.sç5o de mcrccdorias; 
d) sôbro os serviços de que lqucr nutureza ,-

II - as taJtns: 

a) - decorrentes c;cs atividc.dcs do ~JoC:cr de ;,alicia do i"iunidpio; 

b) - decorrentes de c tos rclrtivos o utilização efetiva ou potencial -

de serviços pÚblicos municipais cspecÚicos e divisiveis.-

III - a contribuiçêo de mclhoric 

IV - Óbra S O. e pcvincntc;ç f. o 

V - preços de serviços r-rcotcdos.-

C •• J<fTULO II 

Da Lcgislcçêo Fiscal 

i,rtigo )Q - Nenhum tributo scr6 cltigido ou alteredo nem qualquer

pessoa .considerada como contribuinte ou responsável pelo cumprimento de obriga -

ção tributária, senêo co virtude dêstc CÓdigo ou de lei subsequente,-

i.rtico 4Q - ;;s tabeles de tributos, anexas a êst& CÓdigo, serão re 

vistas e publicadns intcgrnlocntc, ;cclo Poder Executivo, sempre que houverem si

do substancialmente oltcrc.dco.-



-

C .. FfTLLO III 

Dn ... c:nini:::trcção Fiscnl 

i,rtigo 5~ - TÔdcs cs funções referentes n ccdnstramcnto, lcnç2L1ento, 
cobrança, rccolhif.lcnto c fiscalizc~ê:o de tributos f.lunicipds, rplieação de sanções 
por infraç5o de disposição dêstc Codigo, bcr.l como rs medidas dç prcvcnçê:o c rcpre_ê 
são às fraudes, scrê:o cxcrcidrs pelos óro,cos fozcndérios c re;partiçé:6s a Ôles su
bordinados, segundo rs ctribuiçõcs constc.ntcs da lei de organização dos serviços -
administrativos c do respectivo rcbimcnto.-

• J,rtigo 6º - Cs Órgãos c servidores incumbidos da cobrnnçe c fiscal], 
zaçao dos tributos, sem prcjuizo do riGÔr c vigilância indispensáveis ao bom do -
sem penha de su.c s c.tivido.dcs, dc.rê:o assistência técnico aos contribuintes, prestaE 
do-lhes csclDrocimcntos sÔbre c. o interpretação o fiél observância dos leis fis -
cais.-

§ 1º - •. oa contribuintes é fncultc.do reclamar essa assistência aos-, . ' orgaotJ rGsponsaveis.-
§ 22 - •~s medidas 

tes infratores quo, dolos~cntc 
roprcooivos só seria tomadas contra 
ou por descaso, lesarem ou tentarem 

os contribui!! 
lesar o Fis -

co.-
,,rtit:;o 7º - Os Órgãos fazendé,rios fcrüo imprimir c distribuir, sem

pre c,ue necessário, modêloo de dcclr.rccões e do documentos, que devam ser prcçn -
chidos obrigatÓriamentc pelo a contribuintes, pnra cfci to de fiscalização, lançc. -
mente, cobrenço c rccolhiHento de impostos, texes c contribuição de melhoria.-

•.rtigo 82 - Si'o cutoridcdco fiscais, pera os efeitos dêstc CÓdigo,
as que tem jurisdição c competêncic dcfinidcs , , leis c regulcrJentos ,-

C •• PfTULO IV 

Do Domic{lio Fiscal 

•• rtigo 9Q - Considc:PG-sc domicilio fiscal do eontribuink ou ros 
:'onsávcl por obriecçfo tribut&ric: 

I - trctGndo-ac de l"essoc f{sicn, o lut,cr onde hcbi tuGlmcnte nsJ.uc, e, não
sçndo êstc conhecido, o luf;c.r onde 3c cncontrr, e sédc principtü de sues ntivida -
d 

, . 
cs ou ncf:,oc~os; 

II - tratando-se de pcssoc. juddicc. ele direito privado, o locc.l de quclr;'lr~ 
de seus estabelecimentos; 

III - tratcndo-sc de pesao c jurÍdica de direi to pÚblico, o locol c o sédc de 
qualquer de suas repartições cdministrc.tivas,-

•. rtigo lO - O donicilio fisccl 
c outros documentos que. os obrigados dir~' ~m 
p12l.-

- ' f , . o . •t .t"'crc.~rr. ·o wuco - s J.nscr~ os 
carão tôda mudc.nça de domicilio, no prazo de 
da ocorrência.-

G..?ÍTULO V 

scriÍ consiGnado n2s petições, guias
ou devem uprcscntar c Fazcndc. h:Unic~ 

como contribuintes habituais comuni-
15 (quinze) dias, cont2dos a pertir-

Des obrigr.çôcs Tributérie:s ... ccssÓrias 

•• rtigo 11 - Os contribuintes, ou qudsquer responsfvcis por tribu -
tos, fccilitnr8o, por todos os mcio:J c. ,seu clc~ncc, o lcnçcmcnto, a fiscali?'.nc;;'"'·
c 2 cobrançc dos tributos devidos c Fazendo J.lunicipcl, ficcndo cspccir.lmentc obri 
gados r.: 

I - apresente r dcclcrcgõcs c guies, c c. escriturar om livros prÓprios os 
f e. tos gere dores de. obrigações tribut&rias, secundo c.s nómc.s dêstc C;Ódigo J 

II- comunicr.r c, Fc.zcnd2 i-iunicipol, dentro de 15 (quinze) dics, contados
n partir de ocorrência, quc.lquer cltc.rcçê:o cc.p2z de gcrer, modificar, ou extinguir 
obrigações tributérirs; 



III - conscrvc.r c qorcocntc.r co Fioco, qucndo solicitado, quc.lc:.uor documento-
que, de clgun nado, oc rcfirc c· opcrcçõco ou oituc:çõcs que constituam fato güra -
dor de obrigc:çi'o tribut{rir. ou ,_uc oirvc couo conprovcntc da vcrncidadc dos dedos 
consignados CD. t_uios c docuncntoo fiocc.is; 

IV - prcstcr, scnprc que solicitcdc..s peles nutoridr.dcs competentes, informa
ções e csclcrccimcntos que, c juizo do fisco, se rcfirnm c fc.to gercdor de obrig_l) 

- t 'b t' . çso ~rl. u r.rJ.a. o:."'· 

Fc.r{gr·afo único -· ~.icsno no ccso G.c isc.nçê'o, ficnn os bcnsficiários
sujdtos co cumprif.lcnto do úiopôoto nêstc crtigo,·-

•. rtig,o 12 .. o Fisco )COdcré roqt:lsi ter c. terceiros, 6 estes ficam 
obri15ados e fornccc..r-lhco, tôdco GS inforne:çõc.s c cicdos refErentE-s c fetos gera -
dores de obrignçfo tributr.ric, pc.rc os quc.io tcnhcn eontribuido ou qu<C devem co:1)2c 
ccr, snlvo qucndo, por fÔrçc de lei, cstcjcn obrif,cdos a gw:.rdc.r sigilo em rela -
çiío a êsscs fetos, •. 

~ 1º - ,,s bforr.H:oçõcs obtidr.s por fÔrçr dêstc r.rtigo ter,J cr.rater si 
giloso o só podcrê:o ser utilizc.dro w dcfcsr dos intcrêsscs fiscais da Uniiío, do
Estado c dê stc hunidpio ,.>o 

- § 2Q - Constitui fnltc r:,rc.vc, purúvcl nos t~rmos do Estatuto dos E1!fl 
cionários J·Junlclpc.io, c divulg2çfo de inforr.1c~Õcs obtidcs no exêmc de contes ou
documentos exibidos,-

!·-.!.tJ'1'DlD VI 
Do Lcnçcof.lonto 

•. rtigo 13 - Lcrçc:mcnto t o proccdincnto privativo de cutoridn~~ ad
ministrativa municipal, dostinc.do c constituir O crcdi to tributário mediante a V6 

rificc.çEo de ocorrênciG de: obrit;a.çE.o tributérin co:rTcspondentc., a df;torminacCo da 
metéria tributável, o cé.lculo do nontc.ntc do tributo devido, c idPntificcçE:o do 
contribuinte c, sendo o ccso, c c_liccçfo de pcnclidc.dc cc.b{vçl,-

~rtigo l4 .. O cto do lon~cr.JCnto é vinculcdo c obrigct6rio 1 sob pena 
dG responsabilidedo funcioncl, rcssc.lv~.dos o.s hipÓteses de exclusão ou susp6ns5o
do crÓdi to tributário previste. a néotc CÓdigo, ... 

obrigação 
riormçntc 

•. rtigo 15 · · O lcnç c.nc.nto rc. porto .. sc 
tributéric i'·oj ncipd c rege.-- o c pc.l2. lei 
modificnd8 ou rcvogcC.c. "-

u dcta em que hoje surgido a 
então vigênte, ainda c:.ue poste

; 

'- § 1º - .l.plicc-E>~ co lr.nçcncnto c, lcgislc:.:.:Eo quo, l;ostcriormcnte e.o 
nascimento de obrigcçco, hcjc insti tu:i do novos ci tê rios de r purcção de base de 
calculo, cstnbclccido novos '"étodos de fiscclizr.çc0 , 2lllplir.do os poderes de inves 
tigação dc.s cutoridc.dcs cdninistrativc.s, ou outorgc.do maiores bCrsntias c privil§. 
f,ios c Fczcndn Hunicipcl, exceto, no Últino caso, pera c.tribuir rcs,onscbilidcdc
tributéric c tcrccirosG-

§ 2Q - O disposto nêstc rrtigo nco se r.plic~ ros impostos lcnçcdos -
por podados certos de tc.rrpo, desde que r. lei tributério roRpectivn fixe cxprcss_g 
monte c date em que o feto t,Grc.dor deve ser considcredo pera. cfr-i t,..-. r:n l_r~..-.,.,{'1'1~!" ·-

to,-
~rti~o 16 - lJs rtos fomr.ís rclctivos 

carão c ccrgo do orgfo fozondério conpctcntc,-
co lonçr.mcnto dos tributos fi-

' Ptrce;rcfo 
buintc do cumprimento 

único - ... omissf.o ou Ôrro de lançamc~to não o:r..ime o contri
dc obrigrçco fisccl, nem de qualquer modo o b6ncficia,-

i.rtigo 17 - O lonçr.ncnto üfctuor-sc-·<Ó com bc.sc nos dndos constant<:os -
do Ccdr.stro Fiscrl o ncs dcclrrc~Õcs c;)rc.oontr.dcs pelos contribuinteos nc fÓrmc c 
nas épocas cstebclccidcs nêstc Codigo c C.Ll rcLulcmcnto , .. 

PDrÓgrc.fo único - .. s dcclc.r.::.r~Õcs dc.vcrEo conter tc.>dos os olcmontos 
' " d b . - t 'b t' . dados ncccsscrios c.o conhc..ciL1Cnto do feto gere or dr:.s o rJ.gr.çocs r1 u arJ.as c 

vcrificag8o do montc.ntc do crédito tribut{rio corrcGpondcnte ,-

e 
a 
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.,rtigo 18 - Fc.r-so-6 o lc.nçc.nonto de of{cio, com br se nos elementos 
disponíveis: 

I - qu2ndo o contribuinte ou rcsponsé.vcl nco houver prcstcdo declcrcçco, ou 
c mc.srjm e:prcscntr.r-sc incxc.to, por scrcn fclsos ou errôneos os fetos consignc.dos; 

II - quc.ndo, tendo ,.rcstcdo dcclcrc.çiio, o contribuinte ou responsável deixer
do c.tendcr, setisfctÓricmentc, n. prezo c nr. fÓrnc lcgcis, podido de csclc.recime,a 
to f ormuledo pele cutoridc,dc edn.ft:ustrc.tive,-

•. rtigo 19 - Com c finclidcdc Cie obter clcr.Jcntcs que lhe pcrmi tom ve
rificar c cxatid6o des dcclc.rcçÕcs c.prcscntcdcs pelos contribuintes c rcsponsf. -
vcis e do Cictcrminor, cor.1 prccisco, o ndurczo c o montcntc dos cr~ditos tributá
rios, 1:1 Fczc.ndc iiunicipel poderá: 

I - exigir, e qualquer tempo, c cxibiçeo dos livros c comprovcntes dos 
c tos c opcrr.çôcs quo posnc:.: constituir f r. to gcrndor de. obrigc.çê:o tributória; 

II - fczcr inspccçõcs nos locr.is c estabelecimentos, onde se cxerc<:>rem cs -
atividedes sujeites 2 obrig~:.çõcs tributéric.s, ou nos bens ou serviços que consti
tuem mct&rie. tribut2vcl; 

III - exigir informcçõcs c conunicc.çõcs cscri tas ou verbais; 

IV - notificc.r o contribuinte ou rcsponsÓvól pcrc com"'creccr b rcp~:.rtiçõcs 
da Fazendo Hunicipcl; 

V - rcquisi ter o cUXÍlio cc. fôrçc. pÜ.blicc ou requerer Órdcm judicid qucndo 
indispensável C. rcclizr.çê'o do diligênci~s, inclusive ins~ccçõcs ncccssérins no r.2 
gistro dos laceis o cstcbelccimcntos, ossim como dos objetos c livros dos contri
buintes c rcsponsé.vcis .-

P 
, _.. , . 

crc.gr2...1.o uruco -
os funcioné.rios lcvrr.rõo têrmo 
os elementos cxc.mincdos,-

Nos cr.sos c. que se rcf orem os nü.mcros dêstc artigo 
de diligêncie, do qur.l consteriio ospccificcmonto -

•• rtigo 20 - O lc,nçcmonto c sues c.ltcrcçõcs scrilo conuniccdos cos co,a 
tribuintos por meio de oditc.l rfixcdo me Prcfciturc, ou por publiccçê:o em jornol
loccl, ou dndc mcdicntc notificnçê:o c:irctc., fci ta por meio do cviso, pc,rr servir 
como guie dü p<::gemcnto .-

•. rtigo 21 - Fcr-se-6 rcvis6o elo lcnçc.mcnto sempre que se v crificer -
êrro nr, fixr,çi'o de bcse tributnric, oindc. que os elementos indutivos desse fixo -
çê:o hc.jcm sido epurcdos diretcmcntc pelo Iisco.-

.;rtigo 22 - Os lnnçc.mcntos dctucdos de of{cio, ou decorrentes de ar 
bitrcmcnto, só podcrê:o ser revistos em fc.co d1:1 supcrviniêncic de prove irrccusc : 
vcl que modifiquen c bcse de cÓlculo utilizc.do no lcnçc.mcnto enterior.-

•• rtigo 23 - ~ frcultc.dc c..os prepostos de fiscelizaçfo o rrbi tremonto
dc br.scs tributéric.s quc.ndo ocorrer sonogagê'o cujo montcntc ni"o se posse conho 
cür cxctcmcnto,-

•. rtigo 24 - O iiunidpio ,.odcr6 instituir livros c rq;i stros obrigató- · 
rios de tributos aunicipcis, a fim de r.purc.r os s.:>'s fetos gercdorcs c bcsos do 
cÓlculo, oxceto uTI rolnçno co Impôsto sobre c::; operações roletivcs c circuloç6o -
de merccdorias,-

i.rtigo 25 - Indcpcndcntomcntc do contrÔlc do que 
rior, podoré ser cdotc.de c. ~purcç5o ou vcrificc.çEo diéric. no 
ctividodc, durc.ntc dctcrmincdo p~dodo, qucndo houver dÜ.vidc. 
que fÔr dGclercdo pc.rc cfci to dos impostos de compctêncir. do 

C •• PfTULO VII 

Da cobrançc. c do .tecolhimcnte dos Tributos 

trc.to o r.rtigo ente
prÓprio local de 
sôbrc r, cxc.tidi'o do . , ' 
fi.UlllCl.plo .-

,,rtigo 26 - Expirr.do o prezo fixcdo. pcrc o pcgu.1cnto oos tributos, f.!, 
cc.m os contribuintes sujeitos ros juros de r.1Órr. du 12% (doze por cento) c.o eno, -
contcdos por mês ou frC"çê.o, c mais cs SC:Luintcs multes: I 

~ 



-

c.) - c.té 90 di'" O f' pÓ o o vc.ncincnto ~, .. ~ ~ •. ~ .. , .•.. , ... ,,.,.,, ... ,o 

b) - de 90 clics c.té 180 di~.o, cpés o vcncincnto , , ",H~ ....... ,,., 
c)- cp03 ncis de: 180 clit.s ""~""ar~•·•·~"•••••••••••••• .. •••••••••• 

10% 
20% 
30% 

P , f I' • .. , • ". • , • 
:--r.~.Lr[: ·o l.UllCO ·- JJOS crea1. tos l"lncc·io do .l:iW.Uclplo r.plicr.LI-se cs 

, d - t' . nornc.s e co:creçr.o JJone c.r1.c., llvo têr:.1oo dr. letJslc.-~ ~.o federcl vigente.-

•• rtigo 27 - Nos cé.:ws de cxpodicê:o frcudulcntc do ~uir.s ou conhccim<:m 
tps pcrc recolhimento de tributo, rcspondcrEo, civil c c.duinistrctivcacntc, os 
servidores que os houvcrcn subscrito ou fornccido,-

,,rtigo 28 - ?ele, ccbrcngc ucnor do tributo, responde, pcrcntc c Fczc!) 
dn l·iunicipcl, solidé.ric.ncntc, o servidor culpcdo, ccbcndo-lhc dircitu rq,russi• l
contra o contribuinte,-

.. rtigo 29 - iíi'o se proccdcré. cc,ntra o contribuinte que tcnhr. e.gido ou 
pego tributo d<- ccôrdo com dccisi'o c.dninistrc.tivc ou juclicid trcnsi tcda em julgf 
do, mesmo que fOstcriorocntc, venha r. ser nodificcde: c jurisprudêncie,-

.,rtigo 30 - O Exccuti v o poder{ contrdcr com estc.bclccimcntos de crt
di to com séde, cgêncin ou cscri tÓrio no iiuniCÍpio, o recebimento de tributos, se
gundo nornas cspccicis bcixc,dcs pcrc êssc fin,-

C •• PÍTULO VIII 

De Jicsti tuiçê:o 

.. rtigo 31 - O contribuinte tw direito, indcpcnckntcmentc de prévio 
protesto, c rcstituiçEo totcl ou pc.rcic,l do tributo, scjc qucl fÔr 2 modolidedA 
de seu peg2.mcnto, nos scLuintcs ccsos: 

I - cobrc.nçc. ou pcgancnto c:x.pontênco do tributo indevido ou mdor que o de
vido cr.1 f c. c c dcstc CÓdigo, ou de. ncturczc. ou dc.s circunstêncic.s mntcrir.is do feto 
gcrcdor cfctivc.mcntc ocorrido; 

II - êrro nc idcntificcçêo do contribuinte, nr dctcrrainc.cco de oliquota rpli 
c: ;vol, no cálculo do nontcntc do tributo, ou nc clcboreçi'c ou' confcrêncie de qunJ 
quer documento relctivo c.o pc u.ncnto; 

III - rcfornc, cnulc.çEo, rcvoge:çEo ou rcscis.Eo du dccisEo condcnctÓrir.J-

.,rtigo 32 - .. rcsti tui,"i:o totc\l ou pcrciel de tributos r.brcneeré tem
bem, nn r.tcsnc. proporçEo, os juros de r.1Órc. c es pcnc.liàados pccuniéri2s, sc.lvo es 
referentes c infrc~õ:s de ccré~crf~r. cl, que nco devem reputar prcjudiccdcs pe
le cc.usc cssccurc.torlt. de rcnt1. tLU.çco .-

.. rtigo 33 - O direi to de pleitear c resti tuiçno do impÔsto, k:x.e 1 co!! 
tribuiçê:o de nclhorin ou nultc, extingue-se con o decurso do prezo de seis mêscs
qucndo o pedido se bc.seü: cr.1 sinp;~s êrro de célculo, ou de três onos nos dcmds
ccsos, contcdos: 

I - ncs hipÓteses previsks nos números I c II do crt, 
çi'o do cr{dito tributtrio; 

II - n~C hipÓtese previste no número III do crt, 31 de dctc em quo se torncr
dcfinitivc c clccisE:o c.dminintrc.tivc, ou trcnsitnr em julgcdo c ck.cisê'o -~udicial
que tenhc rcforr.u:do, cnulc.do, revogado ou rescindido c decisão condcnctoria,-

•. rtigo 34 - l.uc.ndo se trc.tc.r <lc tributos c nultcs indcvidcmcntc crrc
ccdcdc.", por r.10tivo de êrro conotido pelo Fisco, ou pelo ccntribuintc, regularmo!! 
te cpurodo, c rcsti tuiçê:o scré. f cite de ofÍcio, mediante clctcrmincçfo de. autorid.f: 
de competente er.1 rc.prescntc.çê:e; fornulcdc pelo Órgi'o fezcndério c dcvidc.mcnte pro
ccsscdc.-

•. rtir;o 35 - ü pedido C:. c r c stituiçê:o será indcf crido sc o requerente -
criar quclqucr obstéculo co cxEmc de sue cscri te. ou de do(\umGntcs, clucndo isso se 
torne ncccssério [. vcrificcçê'o de. procc.dêncic. dn mc..didc, e juizo de c.dministrr:çfo. 
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•. rtit;o ,36 - Os prc,ccssc.s Cc rcsti tuiçtc; scrf0 tbriecttricnente infor

ncdos, entes cce rcccbcree u c~c3prchc, pele. rcpcrtiçro c;uc hcuvcr r.rrccr.clcdo us 
tributos c cs nultc::; rcclc.·.cé.os tvtcl su pcrcic.lncnte,-

C.,P:!TULO IX 

Drs inunidr.c~cs c.. isenções 

•• rtigo .37 - Os ir.:p0stcs •LUnicipds ni"c incidw sÔbrc: 

I ~· o pdrinÔnio, c rende. ou os serviços ele. Uni1'o, dos Estcdos, do Distrito
Federal c de outros liunicÍpic,s; 

II - tcoplos de qudqucr culto; 

III -O patriDÔnio, c rende ç,u cs serviços de prrtj.clos pol1ticos, de institui
ções do cduccção, do [Ssistêncic socir.l c socicdr.dcs, clubes o dcncis orge:nizn 
ções que prcstco serviços c c~nunidcde, obscrvc.dos os requisitos de lei; 

IV - c entidcdcs esportivcs, rccrcc.tivcs c culturccs; 

V - o livro, os jorneis c cs periÓdicos, cssin coElO o pc.pel destinrdo c soc·· 
imprcssco.-

§ 12 - O dispêsto no n~nero I clêste crtigo 
t~ • t f t . • . • d co somcn o no que. se. rc crc c.ú pr r~r.1oruo 1 c rcn c ou 

• t . • t . c ex cnslVO ~s eu nrqw..cs-
c.os serviços vinculc.dos c~ 

sur.s fino.J.idc.dcs essoncicis, ou deles clcccú·rcntcs1- · 

§ 22 - .. irJunidcdc tribut~ric de bens imÓveis dos templos se rcstrin
go:;m cquolcs é:cstincdos co c:x.crc!cio do culto,-

§ ;32 - .. G i no ti tuiçócs ncnciom:C:cs nos itc.ns III, IV c V, sómcnte go
zc~rco de ;i.nunidcde clêste c.rtigo quc.ndo se trctcr de socicdcde c!vil lcgc.lmcnto:; -
constituidc c sem fins lucrctivcs•-

.. rtigc ,38 - .. cunccssco de vutrcs isenções c.poinr-sc-t SCúlprc en for
tes rcz~es de ordcu pÚblicc cu de intcrêsse do !·lunidpio, nco podert' ter ccréter
pcssocl c depender! de lei,-

§ 12 ~ Entende-se ccnv fc,vor pessocl né'o pcrmi tido~ c eonccssco, or.t 
ld 1 de isenç~o de tributos c. C:.ctcruinc.dc pessoa fÍsicc. ou jur:Ldicc.,-

§ 22 - .~s isenções cstco condicioncdcs c rcnovcção cnucl c scrc0 rc -
conhecidos sc1:1prc c. rcquerirJCnto de intercsscdo 1 -

~.rtigo )'J - Vcrificc.dc, c. quclquer tcnpo, r ;inobscrvê.ncic dcs forme.],! 
dcdcs c:x.ig;idcs pc.rc c ccnccssé'c ou o desc.prrccincnto dc.s condi_l!cs q\ll) c ootivc -
rem, ser~ c. iscnçC:o obriE,c.t~rir.ncntc cc.ncolcdr. ,-

.. rtic,u 40 - ... s inuniclecles c isenções nE.o r.brcngcm cll tc:x.cs c c contri 
buiçé'o de Glelhoric,-

c,.ftTULO X 

De D!v;idc ,,tive. 

,,rtigo 41 - Constitui dÍvidc. ctivc. do iiunicÍpio c proveniente de io -
postos, tc.:x.cs, cvntribuisi"o de nclhoric c nultcs de quc.lqucr nc.turczc. rc€;ulcrmcn
te inseri te. ne repc:rtiçé'o c.dninistrc.tivr. eonpctcntc, depois ele csgotcdo 0 yrczo -
fixc.do pcrc pcgu1c.nto pclc lei ou por docisê:o final profcrid.c cr,J processo rq~ulc.r. 

i.rtigo 42 - fere. te elos es cfçi tos lcgds considere-se CGLJO inseri tr -
c dÍvidc. rq;istrc.dr. nc rcpcrtiçé'c ccnpc tente de. Frofci turc ,-

,,rtig:c 43 - ;:.nccrrcdc u cJtcrcÍcio finrncc.iro, c rcpr.rtiçco conpctf.<n -
to providcncic:r~, incclir.tcnc.ntc., c inscriçi'o dos d{bi tos fisccis por contri buin 
tc 0 -

. . . Pc.ré.~r~o ~co :- In~cpcndcntcncntc.:, pú~c~1 
f~necncc~ro, os dcb~tos f~scc~s nr~ pcgc.s c.n teupo Lcb~l 
mo D{vidc ative hunicipcl0 -

' , . do termino dv cxcrclClO -
poderco ser inscritos co-
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ric.mcntc: 
•. r ti [G 44 - G têrr.ic C:: c in:criçi'c, C c ~· . ~ t' . :1• , b , 

c.~v1c~e: e: ~vr., 1nclccrr. o rier.to 

I - 0 nooc dv Ccvcd.:.r c, sc.nc~c c crs0, :_.s dcs c(:-rcspcnsfvc..is, 
scuprc que possível, "' dsliciliD cu rcsidêncic, ele ur.1 eou cc c utre;s; 

b Cf.l C 0/JO > 

II - c c·riecr.1 c <,, nc.turc.zc. G.C..: crédito fiscnl; 

III C, qurntic, l~c.vidc-.; 

IV L, dote. cn que Li inseri te.; 

V - o núr:cro cêc preces se, c,dr:tinistrctivo de que se orieino, o crtcii to fisc,l, 
sendo o ccso.-

' , f , . . ,,. t ,, b . , .. l d . rcrct.,rc o umcc· - "s ccrt~ctcc.s ex rc.l.CLC:S à?c.rc cc rcnçe JUUlcl.c: , cv.!_ 
dccacntc e:utcnticr.drs, c;__·ntcrf.o, rlcn C.c.s rcquisitvs dc..stc c.rtiL;c, e: indiccçfv do 

, d . i - b . lt • t' . - ' numero c 1.nscr çcv, c.c.. ccno, JS Jures, :.1u cs c corrcçc:o nonc .:Tl.e, 

cté c dctc e;n que f0r c:x.pcdidc,-

Artigo 45 - Os débitos fiscGis serão cGncelcdos r.:ecliante despacho 
do Prefeito ou do Depv.rtauento cor;petente: 

I lc[r.lncntc. prcscri tos; 

II de con ribuintcs que hc.jc.n frlcciclo sc.:l dcixcr bens quo cxprüwn velôr. 

Fr.rE.erc.fc (:n.icu - O cr.nccln.K.ntv ser[ de tcr1..únc.do de ofÍcio vu c rc -
c~ ucrimcnto de pcsso.:- s in tere.. ssc.clc-. s, c~êsC.c c.l uc f i quem prcv c.dc.s c fl10rtc elo clovcdor-

• ' .L" • d b • 1 I "" f =j .f • • ~d' d p f • t e c lnCXl.SvcncJ..r. c cns, ouv1.c.c.s os crL;:-·c..s ·r.zcnac.r~os 0 Jurl 1cvs r:. rc.. c1 u -
rr..-

•. rtit;o 46 - O rcccbiucnto cêc débi te, s fisceis constcntcs de cc.rtidõcs
jÓ. cncrninhr.dc.s prrr cc..brr.ngL: cx.ccutivc., serE fcitc. cxclusivcr.1cntc C viste de 
guie cD duc.s vic.s, cxpLclJ.dr pelos cscrivfcs ou -c1voc:,2dos, com c visto do Órgêo JJd. 
'di d .. f 't 'n · b' 1 d b · "' ' l d d' · d rJ. co c rrc c..J. urc., ~ cun l.LG c c c rrnc.c JUCi.lcJ..c c. l.VJ.. c.-

ilrczo de JO 
ossc prr:zo, 

Pc.régrdo único - ... pc.rtir de. dc.tc. de. notificc.ç5o cuncQe:r2 '-· fluir 
( trintc.) dics per c c ccbrcnçc, por prvcedii.lcnto CJ~igével; c1 ccorridc 

. . , t t - t' c.Jt.uzcr-sc-c. ::. c ... :J.lpc cn c cçrc cx.c.cu lVC. .-

o 

.urtigo 47 - •. s guic.s, que sG.rEo clc.tndr:s c r.ssinr:dc.s pelo crJitcntc con 
terE: o: 

I - o n0no do dovcc.:.cr c seu cndcrcçc; 

II " 1 • • ... ~ d' . d o nur.1crc c.c. 1nscrlçcv ar lV:t c.; 
III L inp~rtêncic totêl dv débito o o exercÍcio 0u perÍodo c que se refere; 

IV 
débito; 

l . ' - t' . t c nu te., vs juros c c uorc. c r ccrrcçcc.· nonc r:rJ..r: c. que c..s i ver sujei to o 

V as cusks judicic.is.-

•. rtiev 48 - ftc:>sclvcdos ~s cc sos de cutorizc~Eo lcgislativc., nEo se -
efctucré o rcccbincnto de débi tvs fisccis inseri t::...s nc. ch.vidc c tive cora dispcnst.
dc multe, dvs jurvs ele.. L1Órc. c ele. cor::coçEo r.10nct6ric.-

rcrégrcfo únicc' - Vcrificcck, c. quclqucr tempo c inobscrv~nci:c do dis 
posto nêste crtigo, é c funcionéric rcsponsévcl :;,brigr.clo, c,lcr.l de pene discipli 
nr.r c qUC; estiver sujc.i to, c rccullKr rc.:s cÓfrc..s G.o NunicÍpio c velGr de. multe., -
d . l , 1 - t' . - ..,. d os Jures ac n;:..rc, c G.c. cc..:crc..çcc nc.mc.. r.r1c. que llouvcr Ct~spcnan o.-

..~ .. rtiGo 49 - Enccninbc.dc c cc.rtidEo C:c c1ividc :.:tive p.:rc cobrc:nçc 
cxocuti v c, c c ssr.ré c. coc:pctêncic. de; Üri6Co f c.z cndÓrio pr.rc. r.gir ou d0cidir <jUC.nto 
c. cln, curJprindo-lhc, cntrctc.ntc, prcstcr cs infornoçõcs solicitodcs pelo orgíio
cncc.rrcgc.do dr, c:x.ccuçêc. c.. pc.lr s c.utcridcC:~cs judiciÓ:ri2s .-

C •. P1TDLO XI 

Dc.s Pcnc.lickdcs 



Scccfc, lc. 

DiGpvsiçCcs Gereis 

.. rti[,c 50 - ·,3c.: pr~juizo dr.s disposiçé:cs rolctivc s c infrc.çé:cs c po -
ne:s cç_,nstr.ntcs de (..Utrc.o leio c c~C.it,cs nunicipcis, c.s infrc.çõcs c. êstc CÓdie;o se 
rêc punidcs cun cs SLLuintc.s pcnc.s: 

I nultq 
II pr.:.ibigfo ele trc.nsc.cic.n~·.r cc.n c.s rclx·.rtiçCcs uunicipt.is; 

!I I suj cig:::c r. rceinc cspccic.l de fi se c lizcgê:o; 
IV suspense o cu c c ncclc.ucntv do i scnçi'c de tributos.-

, 
.... rti[:,v 51 - ... r.plicc.cf.:.. c~c pcnclicJ.cdc de c,.uc.lqucr nc.ttrrczc., ele cc.rc. 

ter c{vil, criuinc.l cu c.dninistrr.tivc, c c Svll cunprit>Jcnto, c1:1 ccso r.lgun dispen
sem c pq~;cncntu ê..c tribute c~cvic1o c c"!és Lmltc:o, de cvrrcsf.v moncté.rin G dos jtrros 
de nórc.-

.~..rtieo 52 - HE.CJ se. prcccc~c:c/ centre. scrvid;:_,r cu cvntribuintc c~uc te -
nhc cgic'cu cu pc.c,o tributo C:c ccCrdc cc.:l intcr!)rctcçfo fisccl, cc.nstcntc de. dt.ci 
sHo de quc.lqucr instêncic. [C~r.ünistrc.tivc l.Ks.cJc c.iuc., postcriorr:t0ntc, vcnhr. c. ser 
oodificc.dc. esse. intcrprc. tc.sEc... .-

•. rtie.o 53 - •. "nissf'c cL ;,C[T.Locnt: C:.o tribute c c. frcuC:c. íiscrl scrcc 
c_~u::cc:c.:Gs ncc1ic.ntc rcprcoc..ntr.çê;:.,, n~ tificc.çE.o prclininc.r cu c.utu G.c. infrc.ç5c, nos
tcru:cs dcc lei.-

§ 1" - Dc.r-sc-f por ccn;Jrcvcc~c c. frcudc fiscr:l qucndo c cuntribuintc
nf.c.. C.ispusc.r Clc clc:-Jcntcs c~nvinccntcs c:.1 rc,zEv dvs quc.is so posse' c.drai tir invo 
lunt!riri r:. unissEo de pC't,:· ocnto .-

§ 2Q - En qu.:-lqucr cc:sc,, cCJnsil1crc.r-sc-E. ccr.10 frcudc .... rc.incidênci2. -
nc onissê:::. c~c que.. trc.tc. êstc..: c.rticv .-

_.rtit:;c 54 - .. co-cut, ri c. c ,~ cunplicidcdc, nc. s infrcçCcs c;u tente. ti -
vc.s de infrr.çE.o ~vs c.~iopcsitivcs c~êstc CÓc~ic,o, ir.J.plicc. c-..s que c. pr2.ticcrcr,1 em 
rcsrondcrcn sclidfric;JCntc ccCJ c.s c.utcrcs pele pc.grncntc do tributo devido, ficcll 
d ' 't ' f' ' ' t ' • t o SUJCl. us cs ncsnc.s pcnc.s ·lscc.ls 1npcn .:r:: c. cs cs.-

dispc;siçEo 
pondcntc C. 

._r-tic,c- 55 - •. purc.nc:o-sc, ncc L1CSr.Jo processo, infrc.çfc de J:JOJÍS de une -
dês te c0cJ.ie;c pele. ncsnr. pcssoc., ser é c rJicc.d.c s6ncntc c pene cor1~cs 
'nf' - ' J. rc.ç c.::; fJ['.l s crc.v c.-

.. ~rtisv 56 - .... purr.cl:--. e: rcspc.nscbilid~C::.c tlc <.:ivcrscs pcssocs, n~v vincu-
1 d t ' li ., ' ' , d ' 1 1 t' r: c.s pc.:r co-c.u c r~ c. vu cunp clu.rc,c:., lf1fX. r-se-r c<"" [ une c. c. c s c. 1Jc....nr ro c J.Vc. 
[, infrc.çfo que h0UVGr Cúnc tic1G .-

, 
g::.:. sere, 

... rti{;G 57 - .... sGnçC.:.: ~.n irú'rr.~Ccs àc.s ncrncs .ost:bclcciô.cs nêstc CÓdi
nc; cc.s.:.- c:c rcincidêncir., :-.t,rc.v~.C:~c. de 30% (trintc por cento).-

,. , . f , ' (; ' ' . 'd' ' ·t' - ' . nf - d rcrc-.c;r2. :_, UlllCO - ·, n~:nc.c.:r.:-.-sc rGlllCl cnc1c. ::: rcpc. lÇC.~....- c.~c 1 ·rc.ç~v c 
'. 't' 1 "~ . " ~d. , . , t ' " ' un nc.sr.1o c~1spus1 lVC. pc c ncsr.lr. pcssc..c. Ils1c.::- ou JUI'l lcc., c..cpoJ.s uc rc.nSlt>c.u.r. -

. 1 d ' . ' t t' t . . - ' t' . f t ' 'nf - t Cli1 JU gc v, cc.Lnms rc 1vr.r.1c..n c.. c ccclsc~ ccnc ... c.nc. vr1e rc crcn c n l ·rr.:;t.c.· rn e-
riur.-

t . 58 li - ' lt • . 1" ' - ' . 1 ".i~ J.(,V - _., cp ccs;cc c.c nu r: ne:c... prcJUCI.lCc.rc~ 2. eçcc cr1.r.nnc quo, 
no ccso cc. ubcr .-

cr.1 viste: 
c) 
b) 
c) 

Scccê:o 2r. 

Drs i:ulks 

.... rtie,:... 59 - .... ::; uultc.s serE~ ir.1~~cstc.s uJ sré.u nÍnino, nédiu l.:U néxir.w. 

F c. r f erc.f c· único - Nr inpc... siçfc, ele c1ul te., c pc.rc. crc.dué-lc., ter-se-~ -

c. nc-ivr vu ucncr crc.vidc.clc G.e: infrr.çfo; 
c.s sues circunGt?ncir.n c-:tcnucntcs .... u c-crc.vc.ntcs; 
..... s cntcccC:cntcs c~c infrc.t:..r c0:.i rcle:çEv C.s disposições dêstc CÓdigo 
c c~c. (._·utrr.o leis c rc.t;ulcc:c.ntJs r.n.uücipcis.-
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.• rticc. 60 - ~ ~x.;:;c{vcl (c oultc (~c ur.: (éci.uc. l~c s.:- lério-rúnioo 

rc§,ioncl ,_, cincc. vê~cs :::.. v2.lCr ~~êstc, 8 c__,ntribuintc c.;u rc.sp0nsévcl c~uc: 

I inicic.r r.tivi(_cc~c .. u prc.ticrr etc sujei te ~ tr.xc c:c liccngc, c.ntc..s 
ccnccssêc deste; 

II - c1cixcr c.~c fr.zl;r r inscriçfc_, nc.; Cc.dc.stl~o Fiscr.l c.~c Prcfc.i turc, de seus
bens vu ctiviG.r:c~cs sujei tc.s C. tributcçf:.:... nunicipr:l; 

III - r.prcscntcr fiche, é~c inscriçcc, crdrstrcl, livros, cLcw:Jcntos ou 
çocs rclntivro fúS bens c r.tivickc'cs sujei trs ~- tributcçõ,. uunicipcl, com 
cs ou c1~.dos invcríc:icos; 

d.cclarc: 
. .r-

onusso-

IV - C:cixc.r ccc cwunicrr, C:.cntrc dvs prcZGG previstos cs cltcrcçõcs ou bci
xcs que ir.1pliqucu c.J notíficcçi'c c,u cxtin~ê:o de fetos c.ntcriorncntc r;rcvcC:os; 

V - dcixC'.r de c;;;rcscntrr, dentre c~c.s rcspcctivLs prezes, vs clem.Gntc.~s 
cos ~- idcntificrçêc vu ccrr.ctcrizr.c-.E;: c~c fetos gcroc~orcs cu br.sc de. cé.lculo 
tributos nunicipcis; " 

bési~ 
C::.os 

VI - dcixcr de rCi:H..tcr C ?rcfciturc., cn sendo obriecdo e: fr:zê-lo, dc·cWJ(;nto
cxigiclo por lei ou rceulrnenk fiscc.l; 

VII - ncgcr-sc c. exibir livrus c dcocuncntos dr:; esc ri tn fiscel que intcrcsscr 
C. fiscclizr:çE.o; 

VIII t f • h ' • • - f ' . I 1 1 1 t - cprcson cr ·l.c c. a.c... lnscr1çc.e: ·crc. c.:.., prc.zo ce;c vu rc..gu r..In..:.n cr; 

L'{ - ncgrr-sc c prcstrr infc,rnrç5us cu, pur c,urlqucr c,utro nodo, tcntcr cu
bcrc.çer, iludir, dificultrr ~u iupcdir c. rçi"c dc,s q;cnt0s cL Fiscc c ccrviçc eles 
intcrêsscs de. Fc:zcndr. Hwricipcl; 

te 
X - dcix.:-.r de cw:1prir quc.lqucr vutrc c.·brigc.ç5u c.cc..ss0ric. cstcbclccidr. nGs

CÓdigo ou cG rG[;ulc.Ltcntc.. c. é:lc rcf crente; 

XI - conctcr infru.::-~, cc.pnz C::c elidir u pq,cucnto do tribute, no todo ou em • • perto, m.1c vez J."c..t,ulcrncntc cpurrdc. c fc.ltc. c se nê:o ficcr 
c~ e crtÍficic. dc.loso cu intuito de frr.uLc; 

d . t" . prv v c c e: e::x.1 s cncl c -

XII - sc-ncccr por c_uc lqucr férmc, tributos devidos, so q,urcdr c existêncic> -
de rrtif:fcio cloloso ou intui tu C: c frr.udc; 

XIII - vicir.r GU fclsificc.r c:;.;cmJLntvs CJU esc ri turc.çEo de seus livros f; qt:-f!-i_ .... 

a comercieis, pr.rG iluc~ir r. fiscclizcçêo ou fugir rc pcr::;amcnto de ·L.L''l'uuvo; 

XIV- instrnir pcüdc-8 c~c i:-Jcngê:c;, c,u rcduçfo de inposto, tcxc. e;u contribui0êo 
c; c mc.lhorin, con c:c..cuncnto fel se c.;u quL. cvntcnhc fc.lsid.::dc .-

~c ;:. 3" f? cc .... v .... 

De ProibiçEv C::c Trc.nor.cicnr.r cw DS llcpcrtiçõcs l-íunicipcis 

.,rtiLG 61 - 03 cuntribuintcs que estivcrcr.1 em débito de tribu 
tGs c nultcs nfv pvc~crêu receber q!,J.c.isqucr qucntics uu créditos que tlvcron com e 
Prcfciturc., perticipcr ele cvncc.rrcncic., colc,tr. ou tompdc de prcçcs, cclGbrr.r co_g 
trctos ou têrnos de qucisqucr ncturczc, requerer fcvcrcs ou direi tos c trcnsccio-

1 t 't 1 ; . . t - ' -, . ' . nr.r c que quer ·2 u c cun e: r.cr.u.rus rcs-c.v c..;.o l1un~clpl.o.-

Scccê:c 4s 
Dr. 3uspcnsi'c cu Crncclc.rJcnto cêc Isenções 

,.rti~:;o 62 - T[cêrs cs pessors f{sicrs ou jur{dicr.s que [;ozcrw de 
iscnç5c C::c tributos nunicipcis c infrintircr,l disposições dêstc CÓdigo fic<:'r5o pri 
vndc.s, por UL1 cxc..rc:Ccio, C'.c. cCJnccssê:o c, no cc.so de. rcinciclêncic, c~clc privr.dr.s -
defini ti ve.mcntc .-

§ lQ - ., pene de privcçco 
- ' f ' . ncs condiçvc.s prc..vistc.s no pcrccrc 0 uruco 

defini tive C:.e iscnçE.0 sÚ se dvclcrc=5~ 
C.c rrtigú 57 dêstc CÓcJi(;o .-



de representação 
depois de c,bertc 

§ 2º - J,s penes previstc:s nêste crtigo ser5o 
nêsse sentido, devidr.mente comprovcde:, feitc 
e: defesc r.o interessc,do, nos pr<ezos legds.-

T!TULO II 

Do Processo Fisccl 

CAP!TULO I 

Dcs Hedidcs Preliminc.res e Incidentes 

Secç5o l.f 

Dos têrmos de I<'isce:lizcç5o 

cplicr:dns em fc.ce 
' . em processo proprlo 

ilrtigo 63 - 1l cutoridcdo ou o funcionério fisccl que presid:Q:-
d • d'li • . f ' 1 ' b . t t' ou proce er o. excrnes e ~ genc~cs, r.rr: ou cvrcrc,, so sue. c.sslnc. urc, er:r.1c. 

circunstcncicdo do que r.,purr.r, do qurl constcré, colem do me:is que posse. intere& -
sar, c.s dctes inici.:.is e finr:is do perÍodo fiocclizcdo e o. relcç5o dos livros e 
documentos exe:minados.-

§ 12 - O t~rmo seré lcvrcdo no estcbelecimento ou locccl onde se 
verificc.r e: fiscclizcçf.o ou c constr.tc.çfo dn infrc,ç5o, c.indc. que c.Í nê:o reside. o 
fiscclizado ou infrctor, e :.oderé ser ddilogrcfc.do ou impresso €Ll rele:çê:o c,s pn
lc.vrc.s ri tunis, é:evendo os clc.ros ser preenchidos c. nê:o e inutilizcdr:s e:s entre~ 
nhcs em brc.nco.-

§ 2º - Ao fiscc,lizrdo ou infrctor da.r-se-é cÓpü: do têrmo, c.u -
tenticc.dc pele. c,utoridcdc contrc r€cibo no origincl.-

§ 3º - il recuse do recibo, que scré declcrcda pelo r.utoridcde,
nê:o c.provei te co fisccliz 0 do ou infrdor, ne.n o prej udicc. .-

§ 4º - Os dispo si ti vos do pe,r[grrfo cnterior sê: o rplicéveis ex
tensivcment8 c,os fiscclizcdos e infrctores cnclfc.betos ou impossibili todos de c.s
sincr o documento de fiSC[clizc.ç5o ou infrcçi-:o medicnto declc.rcç5o de, c.utoridade 
fisccl, ressc.lvcdcs c.s hipoteses dos inccpczos, definidos pele lei civil.-

Secç5o 2_s 

De .llpreens5o de Bens e Docwnontos 

Artigo 64 - 1codcrê:o ser rproendidcs c.s cois<::s móveis, inclusivo
mercc.doric.s e documentos, e:xistE:ntes em cstc.bclccimontos comercicl, industricl, 
2gr:i:colc. ou profissional, do contribu.intc, responsével ou de terceiros, ou em ou -

'-' tros lugc.res ou em trnnsi to, c,u<- consti twm prove mc.teric.l de infrcçê:o tributéric.
estcbelecidc.s nêste CÓdigo em lei ou regukmento .• -

?c.dgrcfo único - Hc.vcndo prove, ou fundcdn suspei tc de 9ue cs 
coiscs se encontr2m em rcsidÔnci2 pcrticulcr ou lugcr utilizc,do como morcdic., se -
rEo promovidc~s c. buscc. e o.prconsfo judicicis, sara projuizo dcs mcdidr.s necosséric.s 
pr.re: evito.r c remoçE.o clnndcstinc.-

c,uto de infrcçê:o, 
.llrtigo 65 - De, cproonsi-:u lcvrc.r-se-é cuto, com os elGmcntos 
observcndo-so, no que couber, o disposto no crtigo 76 d0ste 

do 
CÓdi 

fc:régre:fo único - O c.uto do ['.proonsEo conteré c dcscriçê:o des -
coiscs ou dos docwnentos cprccndidos, c indicc.çfo do luga onde ficcrcm dopo si te
dos e c cssinc:turc do deposi tério, o qlK:l sEJré dcsignedo pelo r,utucntc, podendo c 
deslgncçê:o rcccir no prÓprio detentor, se fôr idôneo, :c juizo do cutuente.-

.Artigo 66 - Os documentos c.procndidos podorê:o, c. rcquorimcnto -
do r,utuc,do, ser-lho devolvidos, ficrndo no processo cÓpic do inteiro t6Ôr ou dn 
pcrtc que deve fc,zcr prove,, ccso o originc.l nêo scjc, indispensévcl c êssc fim.-

ilrtigo 67 - .As coiscs cproondidcs scrêo rcsti tuides, c. rcquori
ncnto, mcdic.nte dcpÓsi to de s qur.ntics o:xig:Ívci s, cujc importêncic se ré crbi trcdc.
pclr cu~oridcdc competente, ficcndo retidos cté docisê:o fincl, os espécimes ncco.!! 
S[.rios r. prove.-
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1~c .. ct~gr2fo único ~m rclcçfo c nrtéric dêsto c.rtigo, c.plicc.r-sc.,é 

no que couber, o disposto nos c.rtigos 100 c;'': dês te CÓdigo,-

.Artigo 68 - 3c o cutuc..do ni ·_ provc.r o prconc,.incnto dc,s cx.igÔn -
ciccs lcgnis pcrc. libcrcçé:o dos bens cprcondidva, no prc.zo de 60 (sessenta) dics, c 
contc.r de de. te, dr.. c.proonsf:.,, scré:o os bens levedos c. hnstn pÚblicc ou lcilê:o ,-

§ )_Q -- l,:ucndc c cprccnsê:o rcccir cn bens de fé.cil dctcriornçê:o,c. 
hcsta pÚblicc. ou o lei lê: o pode'~''· rcc.lizcr-sc c pc.rtir do prÓprio di c. de. cprcensê:o, 

§ 2Q -- J;purc,ndo-sc, nc. vende., importê.ncic. superior co tributo o 
c. multe devidos, scr·2 o c.utuc..do notificcdo no p·,,c.zo de 5 (cinco) dics, pc.ra roce -
" d t ,, - l "d f A 1 ucr o cxcc cn c, se JC. nc.o 10L':'"lcr conpr.rocl o pc.rc. ·r.zc- Oo-

Sccçi'o 3Q 

De. Notificc.çê:o Prclioinc.r 

ilrti,_;o 69 - Vorificc.ndo-sc omissno nê:o dolosc. de pc.gc.,:tcnto do 
tributo, ou quc.lquor infrcçi'o de lei ou regulcmcnto, de que posse. rcsulkr cvcsno 
de rccc.i te, ser{ cxpodid~ contrc o infrctor notificcç5o prclioin:cr pc.rc quo, no 
prezo de 8 (oi to) dir.s,1 rcgulcl·izG c. ni tunçê:o .-

§ lQ - Esgotcdo o prr.zo de que trctc, êsto crtigo 1 sw quo o in -
frc.tor tenhc rcgulc.rizc.C.o c. si tuc.çfo parente c rq;c.rtigê:o competente, lr.vrr.r-so-á-
:cuto de infrr.çê:o,- . 

5 ~2 - Lc.vrr.:t·a·sc ... é. 7 igucl.P:tsnte, cuto de infrc.çê'o quc.ndc v con 
tribuinte se rocuscr ~:; tome. r cn ;hocimonto de notific"çEo prolioinc.r .-

cc:dc. de tcloné.rio 
ficcdo, c conttré. 

i>rtigo 70 ·· J, notificc~co prclüünc.r se ré foi te em fÓrr.1Ulc 
pr6prio, no ql}.c.l ficc.:rc. cÓpir c cr.rbono, com o "ciente" do 
os clcmcnto8 scgu1ntcs: 

I nome dv notificcuo; 

rr - loccl, dir. c horrc de: lc.vrcturc; 

dcst.s. 
no ti-

III - dcscriçEo do íc.to que r,lOtivou r. indicr.çi'o do dispositivo logcl de fi.@ 
cclizc.çf.o, qur.ndc coul'Cl') 

IV .. vclôx· do trib .:'c c de. nultc. devidos; 

V - r.ssinc.t1~!.re. dn not:l ficc: . .itc .,-

- ' f ' . ' 1' .L-'r.rc.grc. ·o unl.G'J ··~ .np l.crJTI-sc 
tentos dos pcré.grd·cs 1º o !,º d,; c.rtigo 63.-

c êstu crtigo cs disposições cons 

"buintc que 
recurso ou 

ilrtig:o '1 - Considere-se convencido do débito fisccl o contri 
pcgc.r o tribu·:,.:J mcdic:ntc notificncê:o prclinincr, de quc.l nfo cc.ibr. 
dcfcsc~- ..... 

ilr-tieo 72 - N5o cc.bcrf nc t.ific,'""'~·~fl ~;rclimincr devendo o contri -
buintc ser imedictc..r.1entc c,utucdo: 

I - quendo fÔr cncorJ.trc.do no exerci cio de c.tividc.d.v :.ri hnt.~vrl 
inscriçE:o; 

II quc.ndo houver prov~s de tcntctiva pc..rrc cximic:-so ou furtr.r-sc do pr;gc 
monto do tributo; 

III - qu~ndo fÔr nrnifc;;t~ o f.nimo de sonegar; 

IV - qur.ndo incidir cr;. nov" fel te. do quo podcric. rcsultcr ovc,sê:o de rccoi te
entes de decorrido uo cno, contccdo dQ Últ:i.rac. notificrçê:o preliminc.r .-

Secçê:o 4.!1 
Do Ror"'- sontcçno 

J~rtigo 73 - l,ucndo imconpctonte pc.ra notificc.r proliminermonto -
ou perr.. nutuc.r, o rgonto dr. Fc..zsndc. Hunicipc.l devo, o quc.lc;ucr pessoa podo, reprc
scntcr contrc tôdc, c.çiio ou ouissno contrfric r dispo.si~Õos dêsto CÓdigo ou do ou -
t.rc.s leis c rcgulcoontos fiscc.is.-

• 
• 
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.Artigo 74 - i> reprcsonte.ç~o fc.r-se-é em potiç~o "ssinc.dc. o menci.Q 

ncré., em letrc. leg{vel, o nome, c: profissê:o e o endereço dG seu cutor; seré e.compr.
nhcdc. de proves ou indicr.ré os clementes deste " mencionc:ré os meios ou cs circuns
têncics em rc.z5o dos quois se tornou conhecidc c infrc:çEQ-

.Artigo 75 
videncic.ré imediotc.monte c.s 
corú arme couber, notificc.ré 
representnçê:o,-

- ,(oc2bidc c roprcscntc.çê:o, c cutoridcde com potente pr.Q 
diligencies pc.rc, verificcr c rospcctivc vcrccid,de e, -

'. . t •nt t t ' l ' . , pre..i.lmlnr.rmen e o 1 ·rc or, cu uc- o-c. ou crqtuvcrc. ç_, 

CilPÍTUW II 

Dos .Atos Inicieis 

Socçê:o lc. 

Do Auto de Infrcçê:o 

.Artigo 76 - O cuto de infrc.cê:o, lc.vrr.do com precisão, clc.reze., 
' ' sem entrelinhc.s, emendes ou rc.surc..s, dov€ra: 

I - mencionc.r loccl, o di c c c. horc dr. lc.vrc.turc.; 

II - rderir os nomos do infrctor e dc.s testcmunhcs se houver; 

III - des :rever o feto que constitui c. infrcçS:o c cs circunstê.ncics pertinen
tes, indiccr dispositivo lcgc.l ou regulc.montc.r violcdo c fazer refcrêncic co tê r 
mo de fiscnlizc.çE.o, efil que se consignou c infrcçi'o, qucndo fôr o ccso; 

IV - conter c. intimcçê:o c.o infrctor pr.rc. v.gc.r os tributos e mulks devidos
ou epresent:cr defase o proves nos prczos previstos.-

§ lº iio .bs omissões ou incorreções do auto nC.o Pcerrckrf.o nulidc 
d;:, qu~ndo do processo conskrcm elementos sufi~icntes pc.rc c doterminc.çê:o dn im·!c 
çco e do infrator.-

§ 2Q - iJ c.ssj_ncturr: n2o constitui f ormc_lidr.de essencic.l ~. valid_g 
de do Ct~.to, nê:o implicr. em confissEo, nem c. recuse c.grc.vcr6 e pcnn~-

§ 3º - Se o infrctor, ou qucl'l o represente, nco ióUdor 011 nf,., "UÍ 
. t f ' • d . t' . ser r.ss1ncr o e:u o, c.r-~sc-r-. P.J.cnçc.o esse c1rcuns c.nc1c. o-

J;:tigo 
te com o de aprocnsc.o, o 

i~rtigo 

77 •· O c.uto de infrc.çco, podcré ser lcvrcdo cumulc.tivnme_!!. 
. ' . l • cntc.o contere, tcmbcm, os o ementas dcste.-

78 - De lcvrc.turc do c.uto seré intimc.do o infrc.tor: 

I - pessoelmcntc, sempre que possivcl, medic.ntc cntrcgc de cÓpic. co c.utoodo 
seu rcprosúntcnto ou prc;)Osto, contra rE;cibo dctc.do no original; 

II - por cc.rtc, ccompcnhcda de cÓpic do c.uto, com c.viso do recebimento dc.tc
do o finnc.do pelo dostinc.tério ou clguom de seu domicilio; 

III - por editei, com prezo do 30 (trintc.) dic.s, se dcsconhücido o domicilio
fisccü do infrator; 

J.rtigo 79 - li intimc.çi'o presume-se foi te: 

I - qucndo pcssoc.l, nc. de. te. do recibo; 

II - quc.ndo por cc.rtc, nc de to do rocibo de volta, e se fÔr esta omiti de., 15 
(quinze) dics c. pÓs c. entrega da ccrtc no Correio; 

III - quc,ndo por cdi tc.l, no término do prezo, contc.do êsto de de. te. do. cfixo -
çf.o ou de publiccçco,-

.brtigo 80 - .bs intimc.ções subsoquentcs ~ inicid fcr-se-C:o !'C» 

soc.lmcntc, cc.so em quo serão ccrtificcdos no processo, c por ccrtc. ou cdi tnl, con
fonnc c.s circunst2ncics, obscrvcdo o dispôsto nos crtigos 78 c 79 dês te CÓdigo.-

Secçi"o 2.;:: 

Dc.s rteclc.mcçõcs Contra Lcnçcmento 



-

1.2 

;:·[ rcclcmc.r no 
de 2fixc.çfo do 

,,rtit;,o 81 - O contribuinte que nêo concordc.r com lc·nçc.mento pode
prezo de 20 (vinte) dics, contr.dos de publicr.gf.o no Ór[}:o oficic.l, -
edit, 1, ou do recebimento do cviso.-

"·.~rtigo 82 - .~.·. rcclc.mc.sf.o contrc. lcmçcmcnto fc.r-se-f: por pcti0f.o,
f~culkdc. "· juntr.dr de documentos.-

.i.~rtigo 83 - h cr.b{vel c~ rcclc,mc.gEo por pc.rtc de quclc.uer pcssoc,
contrc. c omissE.o ou cx.clusE.o do lc.nçcwcnto .-

Lrtigo [;4 - .. reclrmr.,,co centre lc..nçnmcnto terf ofei to suspensivo 
de cobrc.nçc dos tributos lc.nçc.dos.-

D2 Defase . 

.,rtigo 85 - O c.uturdo c.prescntc,ré: defase. no r,rr.zo de 20 (vinte) 
dic.a, contcdos de intimcçêo.-

... rtigo G6 - "" defesc do c.utucdo seré c.prcssntc.dc. por pctiçê.o ~-
rcpc.rticf:o por onde correr o procc~wo, centre. recibo.- ""l:;rE:;sc..ntr.dc c. G.efcs<:, tcré o 
cutuc.nt~ o prc.zo de lO (déis) c~ics, pcx.~ in~)ugnc.-lr .• -

der Útil, 
constc.rem 

J,rtigo 37 - Nr dcf esc, 
. d" ' , l.n ~cr.rc. c requerere. c.s proves 

o c.utuQdo c1Gt;c.r2 tôclc. r. mr.téric clue cntcn 
c,uo pretende produzir, Junkr{ logo ~.s que 

(três).-
de clocuucntos c, scnào o ccso, 

, ~ ,. . 
c rrol: r c. testemunhe. s, ct6 o n~.=mo de 3 

' lcnçc.mcnto, sorr. 
scntcr c. defcsc., 
cesso.-

... ,rtibo 08 - nos processos inicicclos medicntc rcclr.acçE:o col1trc.
dc.dc VlStc c funclon.~rio de ~'cprrtiçfo cor.l_Ao:tcnte, c. fim de cpre
no prc.zo de lO (dÓis) ccirs, contrdos de cktc em que rcc6bcr o pro-

Q,, F f Tu LO IV 

Dr s p,-ovcs 

,,rtigo 89 - Findos os prazos c que se rdcrcm os c.rtiLOS 85 c 86-
dêste CÓdigo, o dirigente de ropcrtiçf:o rcsponsfvcl pelo lcnçc.mwto deferirE., no 
prezo c1c lO (dÓis) di2s, c prociuçCo dc.s provc:s que nf.o sojrun mC'nifcstc.mente inÚteis 
ou protclc.tÓrics, ordcnrré c produçi'o de outrcs que entender nccccsfrics, c fixc.rf
o prezo, ni'o superior c 30 ( trintc.) dic.:s, em que umc. c outrc.s devem ser produzidc.s. 

i,rtigo 90 - .,s pcdcics def cddcs compctirE:o co pcri to dcsi~:,nr.do
pclc. c.utoridc.dG compctc:;tc, nr. fÓrmc. do :rtigo c.ntorio~, 9ucnd~ rcqucridrs p€lo c.u
tucnto, ou ncs rcolc.r.Jc9ocs ccntl'C lcngr .. mcnto pelo funclonc.rlo Gc. F.c.zcndc, ou qucndo 
ordenc.do do ofÍcio, podcri'o ser c.tribuid~.s c cr:.cntc de fiscdizc..gi'o.-

~,rtigo 91 - ;.o [.utur.d.o scré. iJCrúli tido, succ.:ssivc:~1E:ntc, roinquirir 
cs tcstcmunhc.s do mesmo modo, c.o rcclc..mcntc c c.o impugnrntc, ncs rcclc.mc.çõcs contrc. 
lc.nçc.mcnto ,-

Lrtigo 92 - O cutuc.do c o rcclnlllC,.ntc podcrE:o pc.rticipc.r dc.s di::i._·' 
gêncic.s, c c.G c.lcgc.çÕcs que tiverem scri'o juntc.dc..s co processo ou constcrco do têr
mo de. diligêncic., p~.rc. serem c.prccic.dc.s no julé;:cmcnto .-

J.rtigo 93 - Nco se c..dni ti ré prove fundcdc. em cxênc de livros ou -
c.rquivos dc..s rcpc..rtiçõcs de.. Fc..zcndc. PÚblicc, ou u1 depoimento pesoocl de seus re -
prcscntr.ntcs ou fWlcionfrios.-

C<,PlTDiO V 

De. Doei si' o w Frimcirc. Inst2ncic. 

;,rti[;O 91, - Findo o prc..zo :oc.rc. c. produçi'o de provc..s, ou pGrempto
o direi to de c-.proscntcr c dcfcsc, o processo scrf presente c c.utoridc.dc julgc.dcrc,
c;uc proforirf c dccisi'o, no prc.zo de lO (dÓis) dic.s.-

I 

I 
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§ 1º - Se cntcnckr nccec,sério, :· cutoddc.dc poder!, no prczo dês

te c.rtigo, c. rcquc;rimcnto de pc.rtc ou c:c oficio, dc.r viste, succssivcr.1cnte, co cu -
tucdo c c.o rcutuc.ntc, ou c.o rcclc.rK.ntc c co impugncntc, por 5 (cinco) dics c. c:cdc um 
lXTr. c:lcgc.çÕcG finc.is .-

§ 2Q - Vcrificc.dc. c hipÓtese do pcrftsn:fo cntcrior, .- c.utoridcdo
tcré novo prc.zo de 10 (déis) dics, l:crc. proferir dccisi'o,-

§ 3º - Se nfo se consicicrcr L 0 .bili kdc c decidir, c cutoridcdc P.2 
dcrf converter o jul[;c.mcnto em ciiligêncic. c dGtcrr.lincr c. produçi'o de novc.s proves 
obscrvcdo o dispôsto no Cc,oitulo IV c prosseguindo-se nc fÓrmc dêstc cc.pitulo, nc. 
perto c.plicc.vcl,-

:;rtiê,O 95 - i, clccisi'o, rcdigidc com simplicidc.êcc c clcrczc, con 
cluiré pele procvdi:ncic ou improcedêncic do z.uto elo infrcçê:o ou de. rcclc,nn;ê:o cori 
trc.. l.cnçcmcnto, definindo expresscn0ntc os seus efeitos, num c noutro cc.so.-

,,rtigo 96 - H i' o sendo prof eridc dccisi'o, no prc.zo lq;cl, ncn con
vertido o julgcmonto em diligêncic., podcré c. pcrte interpor recurso voluntério, co
no se fÔrc julf,c.clo procedente o cuto de infrc.gi'o ou improcedente c rcclcmr:çf:o con -
trc o lcngcmcnto, ccssc.ndo, com c intcrposiçi'o do recurso, c jurisdis2o de r.utorid.f 
de de primeirc. instê.nci c.,-

c,,FfTDLO VI 

Dos li.ccursos 

Sccçf.o lr: 

Do ,(ecurso Voluntfrio 

,,rtigo 97 - De, doei si'o de primei r c instê:ncic., cc.bcré recurso vo -
luntério pcrc o Prefeito, interposto no prezo de 20 (vinte) dics, contc.:dos de dctc
dc ciênc~c, pelo c.utucdo ou rccle:m&ntc pelo cutuc.ntc ou pelo funcionério que houver 
proG.uzido c dcf esc., nc.s rcclc.m.c.çõcs contrc. lençc.mcnto .-

.. rtigo 98 - ~ vcdcdo reunir em umc. só potiçi'o recursos rei crentes 
,___ mc.is de umr dccis ... o, c.indc: ClU(. vcrsuJ sÔbrc o mc..smo rssW1to c r.lcrnccrn o mesmo -
contribuinte, sc-.lvo qu.r.ndo profcriàC'.S em um {mico processo fiscr.l.-

3ocgfo 2.f.: 

De Gc.rc.ntie: de Inst.êncüc 

.i.rtigo 99 - !Jen, L'I·l recurso vuluntfrio interposto pelo c.utuc.do ou-
1 t ' 'nh d - f' 't ' ' , ' 't d t d d rcc r.mon e sere. cnce:m~ r: o co _t~ro cl o, GLm o pl'"'CVlo dc)::X)S2 o c me r. c .::s quen -

tic.s cxigidc.s, extinguindo-se o direi to elo reccrrcntc que néo cfctuc.r o dq:>Ósi to no 
prr:zo lcgcl.-

_,rtiEo 100 - ~,;ucndo .c. im1 ortêncic. totcl do li tigio exceder de 
. • 1' ' '1 ' ' 1 't' ' t - o f' . t sc1.s vezes o se r.r~o-nummo rc[:.lonr , se pcrcu 1rr· c prcs :--g.::o o.c ··1c.nçr' p.:-.rc. 1n c.r 

posi~éo do recurso voluntfrio, nc;ucricic no prc.zo c. que se refere o crtigo 97 elts -
te Cociigo .-

§ 1º - i, fic..nçc. prcstcr-sc-é mcdic.ntc indicc.Gi'o do ficdor idônco-
d .dn''t- 1 --t'tl "d''' 'bli r:. juizo e: J.. ums r2.çr.o, ou pc r:. cc.ugr:o eLe 1. u os ac. lVlúC pu .,cc.-

§ 22 - Ficc.r~ c.ncxr.do cú pl'occsso o rcc.i.ucrimcnto ClUC indicr.r fic.
dor, com c cxprcnsr. c:quicscêncic. dêsto c, se fÔr cr.sr:do, t~.1nbcr:1 de sue. nulller, sob
pene do indeferimento.-

§ 39 ;, ficnr;c nodicntc cc,uçci'o fc.r-so-é. no vc.lÔr ecos tributos c 
multes e:xi(;idos c pele cotcçéo dos titules no ~erccdo devendo o recorrente C:cclcrc.r 
no requerimento que so obrigc. r. cfctu::-.r o pe:gc.r.1cnto du rcme:ncsccntc de: dÍvidr., no
prc.zo de 8 (oi to) dics, conkelos de. notificcoG5o, se o produto de vende elos titulos
nê:o for suficiente pc.rr: c liquidc.çfo do d6bi to.-

;,l'tigo 101 - Julr;rdo inidÔnGo o ficccor, ;JOdGré o rcc.crrcntc dspo
is de intimcdo c dentro do prezo igucl r,o quo rcste:vr. quc.ndo lJrotocolc.du o requeri
monto de prcstc.çfo de fir.nçr., oferecer outro fir.C::cr, inC::iccndo os clementes compro
Vr.!ltcs de. idoncidc.dc do mesmo.-
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- , o , • !J- dr . t. , f. " ' . lid, . rc.rc.grcr o wuco - ·r o se c. 111 1rc ce.. .. r.to J.caor v socl.o so CTJ.O ,-

quotista ou ccm<·ndi tfrio de firme recorrente nem o devedor de F-zcndr. Uunicipr.l,-

"·.rtiGo 102 - !tccu.sr.dos dois fic.dorcs, scré. o rccurr-cntc intiur.do 
c efetua o depÓsito, dentro de 5 (cinco) dirs, ou de prc..zo igur.l c.o que lhe rcst_g 
v~ c1ur.~do lcrotocolc.do o sc[;undo requerimento de prestc.çi'o de fic.nç::c, se êstc prezo 
for mc:~..or.-

C .. P1TUID VII 

De E:x.ccuçi'o dc..s Decisões Fiscr.is 

.. rti[;o 103 - .~s decisões defini tivccs scri'o cumpridr.s: 

I - pele.. notificr.çco do contribuinte o, quc.ndo fôr o crso, trmbom do sou fi,ç 
dor, pc.rc. no prc.zo do lO ( déis) dics, sctisfc.zcrom r.o pc.gc.r.1cnto do vc,lôr de. con~ 
ncçf.o G, cr.1. conscquêncic, rcccbcrcru os t:Ítulos d&positc.dos em L.,Crcnti:: de instê.n
cic.; 

II - pele notificcçi"o do contribuinte pr.rc. vir rcccbc.r importEncicc recolhidc 
indcvidc.mentc como tributo ou multe.; 

III - pele. notificeccê'o de contribuinte p.crc vir receber ou, quc,ndu fÔr o crso,
pcgrr, no prczo do lO (dtis) dics, c. difcrençc. entre o vclêcr de. cundencçi"o c c im
portêncic. dcposi kdc. em urcntic. de instênciq 

IV - pele. notificcc;Eo do contribuinte jx.rc. vir receber ou, quc.ndo fur o cc.so,
pcgcr, no prezo de ~O (déis) dic.s, c difcrensc. entre o vclôr de conàonc.çEo o o pr,2 
duto de vende dos tJ.tulos cc.ucioncdos, qurndo nco setisfcito o pr.gc.mcnto no prczo
lq,c1; 

V - pc.lc. liberc..çi'o drs mcrc.~.dorics r.prccndidcs c dopo si tr.de.s, ou pe-le. rc-sti -
tui~Eo do produto de sue. vende., se hov:vcr 0corrido c licnccê'o, com fundcncnto no C.! 

.... , lO , " 

tige 68 c seus pc.rcgrc.fos deste Codigo; · 

VI - pele imcdic.tc. inscri~fo, como dÍvidc ctiv2, c remasse. de. cato.dê:o c. co 
brc.nçc c:x.ccutivc., dos dÓbi tos c c1ue se referem os núnoros I, III o IV, se ni"o se 
tisfci tos no prezo cstcbclecido .-

~.rti[p 104 - ~. v cnd['. de títulos de dÍvidc pÚblicr: c. c oi tos elil cnu 
- - . , b . ' t - d d 'd " • 1 d d -çr.o nc.o se rcclizc.rc c c1:x.o cu:. co c.çc.o; c, c UZl ~s c.s o.ospGse:s cgc.is c. vcn c.l-

inclusivc tr:x.r oficirl do coi-rctc.gow, proccdvr-sc-c, em tudo o c.i.uc couber, de cco.t: 
do com o crti[_,o 103, número IV c com o § 3º do crtigc 100, dêstc CÓcligo.-

T1TUID III 

Do (;cdcstro Fiscc.l 

~u.?ÍTlJ LO I 

Disposisõcs Gereis 

•• rti~:;o 105 - O Crdcstro F'iscr.l d~. ?rcfci turc. compreende 

I - o cc.dcstro imobiliério; 

II - o cccdr.stro dos Produtores, Industdcis c Comcrcicntes; 

III - o c r, destro dos Prestr.dorcs ele Serviços de <.,.urlc:ucr Nr:turczc.; 

§ lQ - o (;rdc.stro Imobiliério cornprocndc: 

c) - os terrenos vrr;os existentes ou que vcnhcm <. ú:x.istir nr.s 
!roc.s urbc.ncs ou c:estincdws C. urbc.nizc.çêo; 

b) - c.s cdificrçõcs e:x.istémcs, ou que vic.rem r ser construidcs
n~·s frcc.s urb2.ne:s c urbc-nizcvcis.-

§ 2Q - ú Ccdr.stro dos Produtores, Industricis c (;comorcic.ntes com 
preendc os cstrbelccimcntos de proclu~Eo, inclusive q,ro-pccutrios, de. indústrir. o 
cvmércio, hr.bi tuei s c lucre ti vos, exercidos no Enbi te do i·iunic:í'pio, em ccnú·c,.rmidc
dc com r.s disposiçÕes do CÓdi<:,o •rributério Nc.cionrl c d.r Lei Bstc.durl rol1Ctivc. co 
imr:·Gsto incidente ... sÔbrc. c. circulcçEo de mcrcc.doric.s .-
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§ 3" - O Cc.dc.strú d0s acstc.c;vrcs de Serviços de 1.,.U~.lqucr Nc.turc

ze:, conprccndc ~.s cmprêsc.s ou profissioncis ~utGncmos, cum c.u sem cstc.bt.l(;cimcnto 
fixo, de SC.I"VÍÇOS SUjC...i tos (, tributc.çfv f,lWllCipr 1.-

;,rtigo 106 - Tcdus os prcprictfrius ou :Jossuidorcs, c qu._-:lqucr 
título, de inC:vcis ncncionc.dos nc ~ lQ elo crti::su cntcrior c c<;uclcs que, individue], 
mente vu sob rc.zê:v socic.l de quc.lc1ucr espécie, c~:.crccrom c.tividr:.C:.c lucrctivc. nG i'·:lu
niCÍpio, cstEo sujeitos c. inscriçi'u ubriut0ric. no rcspcctivc cc.dc.stro de Prcfcitu-
r c..-

.. rtic,c 107 - O Pc0.cr Executivo púdcd cclcbrc.r cc.onvênios cem r. 
Unic0 c os Estcdos, visc.ndo e utilizcr us dcdcs o cs t.lcmcntos ccdcstrc.is dispúnl 
v eis, bem como c número de. inscriçfo dc ctdc.strc gcrcl cio ccntribmntcs, de ênbi to
f cdcrc.l, pc.r2 mclllor cc.rc.ctcrizc.çf.o C.c seus rce:,istros.-

•. rti9o 108 - ~ • .Prcfci turt. flüdc.rf qur-.ndo nc.ccssé.rio instituir ou -
trr.s nodc.lidr.dcs C.C(;Ssorics dL cr.clrstrus c fim C.c c.tcndcr ~- urgc-_nizc.çE.o fczcndé.rin 
dos tri butu s de sue. ccr.tpc. têncic., c.spcci~.lncntc, cs rclr'.ti vos C. ccntri buiçE.o de me-
lhúric..-

De 

•. rtit:;v 109 
rio scré: promcvid2: 

I l . t' . - pc o ~ropr~c r-.r1o 
dor c qur.lc1ucr tl tulo; 

C •. P1TDW II 

lnscriçS:o no Cc:d..:-.strc.. Imobilifrio 

- .. • • ,.. ~ • / • 1 ~ t . b" li lnscrlçc.c.. CLúS lf!lOVCls urocr~vs no cC'.G.c s ru lmu ~ L 

vu seu rq)rc.Gcntc.ntc lcvl ou pelo respectivo possui 

II l l ~"' • t t J ~ ~ , • por ql?-c. quer c,vs conclonnnos, em se r:-. r.na.o Ci.C cona.or,1lmo; 

III pc.lo co.mpromissério C'-...·L1l.:Tr·d;._ ... r, nc)s cr.sc·s c'.c cOD.l;l"'oLlisso de Cúli1prc o vcn-

IV - pelo possuidur de ir.1Úvcl c qurlqucr títulu; 

V - de cfÍcio, cu se trctcnC:.c. c".c 1:r0prio fcC.crc.l, cstr.dur.l, ;Junicipc.l ou do 
cntiC:.r~dc cutfrçuicc., vu, r:i!ldr., quc:ndo r inscriçEo deixe-r C:.c ser f cite. no prezo rc.
gulemcnt2r; 

VI - pelo invcntc.ricntc, sincCic0 cu lic,uickntc., c,urndo se tr<ckr de imÓvel 
pcrtc.nccntc o. c sp~lic, 1:i~ ss:-. f r.lid~. cu sccicc~c~dc cn liquid<".çfu .-

.~..rtigo 110 - Pe.rc. cfctivr.r c. inscri(i'o, no Cc.drstro Imobili~rio -
c~os iuÓVE;iS urb~.n.0s, sfu. cs rcsponsévcic obri[;CC~os c. l)rconchcr o cntrc~c.r ne: rcp.:·.r
tiç~c; ccmpçtcntc uuc fic;;c. de inscriçi'c pr.rc. cc.c1r iiaévcl, cuúormc Jiluclelo fornecido 
pele. ~--rGf ci turc .• -

§ lQ - .. ~ inscriçê:o scrf. cf ctur.C:c. nc prc.zu de 60 ( scssEmtr.) dic.s,
contcd~s de. drtr. de. escri turc.. defini ti v r. vU de prumcssc. de ccmprc. o vende. de imÓvel. 

§ 2Q - 1\.,r \..lccsifu de cntrc.gr Lr fiche ele inscricEv c~cvid['JTiontc -
prcenchié:.c., devcré ser c:x.ibid0 o títulc c'c prvpricdrc~c, GU c~c. ccrnpi-vnissv ele cem 
prc. c vcnclc., pc.rc r.s ncce;ss6riC':s vcrificc.çõcs.-

c .. c 
dcs 
rcr 

..:~rtigo 111 - E.w. cr.so ci.c li ti€,Jo sÓbrc 0 d~r.Únio ê.o 
Lc inscriçf.o mtncionr.rf tc.l circunstê.ncie"., bcr.1 ccrau cs nvm0s cl0s 
poss~dorcs cl:.; imÓvel, c nr.turczr dv fcit0, o juizu c.. v cc.rtê:rio 

imGvcl, c. fi -
li ti(;cntcs c 
p0r c-né.G cor 

c r.çc.o.-
. ' - ' . I l t b "t - . t ' t .ec.rr.c,rcru UhlCl... - nc ucm-sc r.r.1 c.1.1 nr, s~ uccr.v DrcVlS c. n{;s c 

e:riago v c..spÓli0, c. mcsse: fc-:lidc c PS s;..cicclcc~cs em liquic~r.cf0:- J. 

.. rtit:;c 112 - Em se trc.tc.nêo c:c frcr. lotcc.C::.c, cujG lctcc.ncnto hou
ver sido licc.ncic.c~..:_. pele. Prc.fc,i turc., C:.:.cvcré. z.. impresso elE. inscriçf:o swr ccompc:nhr.C.c 
c::.c w:1r. plc.ntc cvmplctc., Cl..J:L csc2lr que pcrtútc c c.nctr.ç2:G dvs l.csé!.obrr.ncntcs c ele -
signc.r o vr.lCr ê.r. cquisiç2G, cs luc.,rcllourc.s, c>_s qurdrrs c os l~·tcs, r. é.rcc. tctc.l, c.s 
, d" 1 t . • . () . . l / . ~ , li r.rcr.s c c ~c.c.s r-c pc rlmc-m f.1U1Uclpt. , c.s é'.rcc.s ccmpror~ussr.a.c s c c.s rrcr.s c. cne; 
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... rti[;c 113- Us rcSJ.Jonsé.vcis pv·r lctcc.ncntcs ficc:n ~bri5r.c-~LS c 
fDrnc..ccr r:té u r.tês c:'.c 0utubr .... c~c crc~r. cnc, r.:..: 0r[,ê:c fc.zcnclf.rie; cunpc.tcntc, rclcs;f:o 
c:cs lvtcs que nc c.nc c.ütcricr tcnhcn sil~v c.lic...nc.c1c.,s l~cfini tivc.ncntc cu ncC.ir.ntc 
cc,mprcr.aissv c~c ccnprr. c vc.nC.c., í.1cncicncncJ.c c. nouc c:c cvr.1pre:c~Gr c o cnL~crcçc., us nu 
ncrcs t.1ú ClUr.rteir2o c c\.i le;tc c c vclCr cs c-..ntrc.tu c~c vcnLc., c. fii.1 é~ c ser fei te. C 
c.nctc.çtc nc Cc.elrstro Inc biliério ,-

.~.rticc 114 - Dcvcrf.;::-. ser ubriff.tÓricJJcntc. c...;DW!icrc~rs C. ?rcfci tE 
:bc., c:cntrv ck prczv c~c. 60 (s8ssc.ntc.) c:.ir.s, té:clc.s cs ccc,:..~rênc..ir·.s vcx·ificc.éc.s cor.1 rc - , - -lcç['.ü .:.o in:.:,vcl, c~uc p._,ssr:n r.~.Jc~ificc.r (.. lrngcrJcnto c~~~s tributos nwücipr.is,-

p ' .f ' . . - f • t t· ' r.r.:-.Gr< ::... nn1cv - .. ~ c,.:.~,;_unJ..cc.ç<:'c.: ::. que Sú rc crc cs ·c c-.r· .go, c .. e-
viC~r.ncntc pi"'c..ccssc.dr. c infvrncC.c., scrvirf c~c b:-sc r. .::.ltcrcçfc., rcspcctivc. 11C" ficht.
c~c inscriçê'o .-

c. .,.rtic,v 115 - ... C(..·rtccsGf;.:_ c~c 11 l1 •• BITE-SEU, só se c:..;üplct~'ré com 
rcncssc. c~:_- pruccssu rcsp(;ctivu r. rcprrtiçFc f~zondÓ.ric. c'-,r.tpctcntc c c. ccrtic~Eo c~c.ê 
te ccc c,uc fci ctUc~lizc.C:~J c. rcspcctivc inscrigEc nc Ccc~cstro Incbiliéric,-

c •. P1TULO_l.I] 

Dtc InscriçEo 110 Ccdcstru (c Prcc'utcrcs, InC:ustric.is c Ccr.lcrcicntcs 

•. rtir,c._. 116 - ... inscriçEc nG Cc-_c~.:-.strc..- (c Prcc.:utorGs, InC..ustri;-is
c Ccr.Jcrcic.ntcs soré fd te pele rcs1.ünsfvcl, :cu seu rcprcsontc.ntc lcgcl, c,uG prccn
chcrt. c cntrct;c.ré. nr rcpc.rtiçE'c competcnto fiche prÓpric p:'_rc c~dc: cstc:bclccimcnto 
f crnccicc" pele. Prcf ci turc ,-

I"'r.ré.trcfc único - Entende-se lX'r Ir )C~utcr, In(ustrL--::}. ou Gene r -
cic.ntc, p~rc. os cfci te;s c:c tributccçêo 1:1unicipr.l elo irapêstc inciclcntc s:obre; r. circ_!!. 
lcçê:v (E filcrcc.c.~crir.s, 2quclc.s pc..sscc.s f{sicr:s uu jm.'"'ÍC.icc.s, cstr.bclccidcs GU nfG,

cssim ,;cfiniclcs c quc.lifict.C:cs ccnc rcspcnsfvcis pelo tributo, pele. lct;islcçi"e; cs
t:c~ur.l c :ccr;ulcncnt~)s.-

... jrtir:;o 117 - ..;j ficbc. c~c inscriçfv de Cr.c.~c.strG c~é FrGê.utores, In
c~ustricis c (;u:Krcic.ntcs dever<:.~ cvntcr: 

I - L no!-:1G, c. rc.zf.c nGcic.l, cu r Ccncfllincçê'c svb cujc. rcs~ .. -ons.:·biliG.c.é!.e C:..f 
vc flll1cionc.r c c.stc.bclcciocnto c..u ser sxc.rcic~c:s ctcs c~c. c0nérciü, prc(uçf.o o inC:.Ú..ê 
tric.; 

II
prccnCcnc1.o r. 
. ' ' cl.r. ou se c c, 

III 

c le,.cclizeç,f(_. c~c cstc.bclccimcntv~ scj,:. nc. ZGnc. urbcnc ou rurc.l, eco -
"'- ~ ... l. - • t ; l t t• ~ 1 __ --(:: nur.1crrçrv c .. , prc.C.lo, c:... pcvJ.:Jcn o c.. c.c se. r_ c..-u ...... u rc 1po c..e ccpcru;n-

ccnf'C~rno o c c so, ou l~c :t)rG pri cc~c.(.c.. J."Urc.l r êlc suj c i te.; 

r.s csrécics l~rincip~--1 c c.ccssÓrirs c.~r. c.tivic~c:r.:c.; 

IV ' t t 1 ' · ' 1 · t .. 'r r: r--.rcc. o :: c_c_, lf.lGVC , uu c.c p.:-:-r o c.c. c, pelo cstc.bclccimento 
c suc.s ., 1.. . c.cponucnclc.s; 

V - outros Lc.ó:,;s prc..vistGs c.L: rcr;ulc-.ucEtv .-

n' s'· ~ 

d<:: fiche de 
.c::.rcgro o uruco - ,.ur.nto aon cstc.belecimentos novos, 

inscriç5o dcvcré. nor foi to c.ntGs de rospcctivc élberturc. ou 
a entrego
inicio elos , . 

llC(;OClOS ,-

.. rtie;c. 118 - ., inscriçECJ c~cvcd ser pcrmr.cnontcm<:cnto c.twclizNcr., 
ficr.ndo c rGspons~vcl vbri(,LL~c c. cvnunicr.r r. rcpc_rtiçE.: cvmpe:tcntc c~cntro c.~c .30 
(trinta) C:ir.s, c. cc..ntcr c~c. C.c.tc. em que occrrcrcm, r.s cltcrr.ções sue se verificc.rcn.
cn quc.lqucr (r:s cc.rc.ctcrísticcs r;lc.ncion:::.C~C" s nu c_rtit,u c.ntcriGr.-

' f'·· N ' ' ~f·'.' tbl Fc-.r~~-Lrc v lUUC(.; - c. cc.sc. :__c vcnc..r. ou vrc.ns crcnclc c.o cs c o c--
. t b • . ' '. • t • t t' ' . t , c~mon o, sem o. c scrvc.ncl.c. C.G c!.lspos o n.c.s c r:r lf,G, c r.c.qmren c cu sucessvr scre:-

rcspuntvcl pelos c:ébiks c rmlt2s ele. ccntribuinto inscrito,-

.:.rtigo 119 - .o cossf.c_; c~os cstc.bclociacntCJs ser~ cc..municcdr: C. Pre
fciturc dentre; C.u prc.zc.- L:c 15 (quinze) C~ic.s, c fia c~c ser c-.nutc_c~c. no Ccdcstro.-

' f , . t - c ; t . 'f 't ' 'f' Fc.rc.gre, o wuco - ... r.nc c.ç<.c nc_., c.c.c.s rc- ser.:: c.1 :::. c.p~,:J c. vc..n 1 
cr.gfc. êr. vc.rc.cic:!.c.(.;c. C:~c. c~n.uniccsfo, sca prcjuizo (c quc.isqucr c~ébitos c.lG tributos -
pslc c:r..E:.rc.Íciu C:~ c c. ti viclc:c~c -:_. u nce:,Gcio C c pr0duçE.o, inc:'.ustric. cu comércio.-
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•. rtic~ 120 - fcorc :,s cfci tws C:êstc cc.pitu1o ccnsu.crc-sc c:str,bc

lccincnto c loc::-1 fixe, c.:u nf.__, (~c c:~Grc.Íciv c~G c:u.:.lqucr rtivic~cc".c pr,Jl~utiv.::, inó.:_s_ 
tric.l, c:_.ncrcir:l :.u sinilcr, cD C·:".rftc.r pcrncncntc.. ::;u cvcntuc.l, cinl.c. que no intc-

i ~ . ~... . 1"' , t" . 1 ' - • t . . -' 1 ' t ~ r or c,c. rcs1aenc1.::, c:.osu: .... que.. c. c. lVlC.:.c.c.c nc.:.., scJ.:::: cc.rc.c crlzc.c:-. cv~.:c CC.: prcs r.çc.o 
c.~ c. serviço .. -

•• rtiE,o 121 - C:.,nstituw cskbc1ccincntus C.istintGs, prrc. cfci to
(c inscriçCü no Cc.c~-~stru: 

I - ~-s que, cr.1bérc. nu ncsuc. 1-:.cf'.l, .:'.inl~c yuc c:.n ic~é:ntico rene c.~c rtivid2-
(c pertençam c. L-cifcrwtcs pcssccs fisiccs e;u jurÚ~icc.s; 

II - 0S que, E>mbGrc scb c.. mcsnc. rcspcnsc.biliC:c.c:e c cccm c rKsnc rcno ê:c ncc2, 
cio, cstcjcr.1 locr.lizr.c1c...s C:J ~i~éc~ivs c~istintc-s cu l.:-c2.is C:.ivcrsos.-

Fer!.r,-rnf· 
~ .... l.; '-' \. 

• • , • .+-.! 
0U ffiC.lS lf.l.O'VCJ.S CC•Dw..gUUS C 

W:t ncsoo inÓvcl.-

, . '· "" ~ 
LU1J.C(_ - l'l.:'C 5C.L ct.-nsil~c.r~·c~o s cunv lccr.i s c.~i v crso s 

. t , . . t lD Lrnr., ncra :.JS vc:rJ.c·S pc.VJ.in.cn cs 

De Inscriçê:c no Ccc'.rstr~· C.c .i.;l~cstc.(orcs Cc Scrvisús c.:c '-,.UC:lclu(;r Nr.tur·cz.::· 

c.~ois 

c\ ... -

•. rtiU 122 - •. inscriçi'o nu CrC:cstro L-cc PrcskL-:orcs C:e Scrvi~os
dc l,.uc~lqucr Ncturczc. scré fci tr. pclu rcspvnsévc.l, coprêse ou prcfissicnc.l c.ut~llomo 
cu seu ,rGprcscntcntc lctr.l, qyc. prcc.r;chcré c Lntrc[,r.ré. ne: rcpcrti~fo COL1pctontc fJ:. 
chc proprir prrr. cr.C:c. este bclccütcnto fixe•, ''"- per c. c 1uccl, eo . que norLJc.lmcntc -
c~csenvolvc ctivic~cc~c c~o :)rc:str.cE::· c~c scrllir;cs.-

• " > 

f .. -.==l.TE E;SjjGCl.t.L 

T J'TULO .J.J. 
W IiiP03TG 003.:.1 •. ú(0Pr,ILD •. DE T;_~,ü TOiU •. L lJ,-DJ •• il., 

D-::- incic.~ênci<.~, c.;_· ~J isenções c. rc(uçõcs 

•• rti~o 123 - O Inpôstc Tu-ri torir.1 ürbc.no, tCI:J comü feto gcrcc:or 
'-· prc~pricC.r.c:c cu o c~oi:Univ Útil C;U ;:, ~~:..:esc t'.c tcrrcne;s, cc-·nstrui(os vu n?:o, loc~J..á. 

' ' b l '. ' " • zcc~us nc-s zon:.s ur r.ncs c.G hurucJ.plo.-

~ 1~ - l':·rc. c-s cfeitc.s ccêstc inicosto, cntcnc'om-sc cvmo zonr.s ur
bcnr.s c.s tefiniC.cs cn c-.t:... c\_; fv~_cr E.x.ccutivu, ubscrvr.c~os vs rcquisi tvs raÍnimos c:c: 
existêncic. (c pele.; I."!Cll;~S C'.0is c~e;s SC[).rlntcs Pclborcncntos~ 

c..) 

b) 

c) 

d) 

c) -

mciv fio c-u cc.l~ c".J-:tcnto, ce;rJ cc.nc.lizc.çfu 

r.br stccincnto Co é~uc.; 
. t ' "t 't, ' sl~l CGH'. c..c C;St,o GS sc.nJ. cr1.os; 

' cêc C.[Ut..s p1uvicis; 

rê.~:c L:c ilur.lincçf~.J pÚblict. eco vu seu pe-stccncntv pc-.rc. c.~is
tribuiç~o c~of'licilicr; 

c..ocolc. prirüérir. cu : osto Lc st.ú(:c, ::. umc. C:'.istê.ncic. 
C.

1.C 3 (três) quilcnetrc.s L-~ C.· if.1Üv c..l cúnsi(crcL~~; .-

, ' 

f.1C.JUtlC:. 

§ 2Q - Cvnsic.~.cr(~fi1-SG tcDbCE1 urbc.nr.s ;: s Ercc.s u.rbc.niz6v ci s, uu C. c 
exp.~.nsEo u~cbcnc, ccnstr.ntcs Cc lotcc.r.tcntcs ['prc.-vrc~c..s pele Prc..f(;i turc, c~Gstinc:üos -

h b . t ~ ' . ', t ' , . 1 li ' ' ' c r. J. C.!]r.o, c 1.nc.us rlr., vu. c.u cvr.1crcJ.o, mcsmu que ccr: zc-.c.cs fure. c.::-s zon.:'.S co-
f ' . ' t" ' , f ~ ' l.nl.c..r.s nus crncs c.o pc.rccrr. o r.nt..crJ.ur.-

,.rtiGú 124 - .S:'c, iscnt0s l.G Inp0stu TGrTi tcrico1 urbcno, GS tGrr,g_ 
nos cec~clos grr.tui tC"ncntc pr.rr. uso c~ c. Uni f' e;, Lstc.c\j ou c~ o 1 iunic:Ípio .-

Drbc.no: 
I 

TI 
III 

i,rticü 125 - Esti'G sujei tGs ~.o jXgtt:"cnto eco Inp0stv Tcrri.toricl-

t ' ,,. t - li ' os crrcnvs c..ç prcclu cEJ. cc.··ns ruçc.o pc.r2. zcc.cs ou CD 
t ''f' .... ~ , " cs crrcn,_s c::..;c cc.l .1cc.çocs cc.,n\.cnru.c-,s ou c11 rmnr.s; 

- c.s !rc:~·s svu Cl<·n~_;truçE.0, q_uc cxccc~Gr c:. 3 (três) vêzcs 
cclJ.f icL:çê'cs pr~pricnontc l~i tc.s .-

r. ocupc.c~c peles 
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Artigo 126 - O ImpÔsto Territorial Urbano, constitUi Ônus real e 

acompanha o imÓvel em todos os casos de transmissão da p~priedade ou de direito 
reais a ela relativos de compromissário comprador se êste estiver na posse do i~ 
vel.-

CAP:fTuLO II 

Da aliquota e Base de Cálculo 

Artigo 127- O lmpÔsto Territorial Urbano, será cobrado na se 
guinte base: 

a) - 2% (dois por cento) do valÔr venal dos terrenos localiza -
dos na séde do MunicÍpio; 

b) - l% (um por cento) do valÔr venal dos terrenos localizados 
nos Distritos.-

Artigo 128 - O valÔr venal dos terrenos será apurado com base -
nos dados fornecidos pelos contribuintes, através da ficha do Cadastro Imobiliá 
rio, levando-se em conta, a critério da repartição, os seguintes elementos: 

a) - valÔr declarado pelo contribuinte; 

b) - o Índice médio de valorização, correspondente a zona em que 
esteja situado o imÓvel; 

c) - o preço dos terrenos nas Últimas transações de compra e ve~ 
da, realizadas nas zonas respectivns; 

d) - a fÓrma, as dimensões, os acidentes naturais e outras caras 
ter{sticas do terreno; 

e) •• qualquer outros dados informativos obtidos pelas reparti -
ções competentes.-

§ lg - ;, :ém dos elementos constantes do !]rasante artigo, para -
apuração do valÔr venal, a Prefeitura Hunicipal organizara uma planta genérica de 
valores e de fixação de perímetros de modo a ficar assegurado a todos os contri -
buintes o mesmo e justo tratamento fiscal,-

~ 2Q - :. planta genérica de valores mencionada no § anterior 1 

deverá ser aprovada por ato do Poder Executivo, e organizada por uma comissão de 
3 (três) funcionários municipais, nomeados pelo Sr.Prefeito,-

§ 3g - Após n aprovação da planta genérica de valores de que -
tratam os pnrúgrnfos anteriores, as alterações futuras do valÔr venal não poderão 
ser de um exercício para o outro, superiores a vinte por cento, calculada sôbre o 
valôr venal do exerdcio anterior,-,.. 

Artigo 129 - O critério a ser utilizado para a apuração dos va~ 
res de base de cálculo para o lançamento e arrecadação do Impôsto Territorial Ur
bano, ser6 definido em regulamento baixado pelo Executivo.-

T1TULO V 

DO D'iPOSTO SOBRE A PROPRIEDJ,DE P:KEDIAL URBANA 

GAP1TULO I 

Du Incidência e dos Isenções 

Artigo 130 - O ImpÔsto Predial Urbano, tem como fato gerador, a 
propriedade, o domínio Útil ou posse, conjuntamente com os respectivos terrenos , 
de prédios situados nDs zonas urbanas do Hunicfpio,-

§ 111 - Considera-se pr~dios para os efeitos dêste artigo, todas 
as edificações ou construções que possam servir à habitação, ou uso ou recreio , 
seja qual fôr sua denominação, fÓrma ou destino, 

§ 20 - Paro efeito dêste ImpÔsto1 entende-se como zona urbana, a 
definido nos §§ 111 e 2Q do artigo 123, dêste CÓdigo.-

x L'·::::.go 131 - O ImpÕsto será cobrado nu base de 01 8% (oito déci -
mos por cento), sôbre o vclôr venal do imóvel.-

§ 111- A partir de 111 de Janeiro de 19711 o impÔsto será cobrado· 
na base de 1% (um por cento) sôbre o valôr venal do imÓvel.-

,_ § 211 - Paro os prédios que sirvam de residência própria, aos -
seus proprietários, o impÔsto será reduzido em 50% (cinquenta por cento) sôbre o 
valôr venal do imóvel.-
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§ 3~ - Os prédios próprios de estabelecimentos industrial, goza

rão de uma redução de 80~ (oitenta por cento) sôbre o valÔr venal do imóvel,-

ilrtigo 132 - O valôr vend do im6vel1 será apurr.do, de acôrdo 
com um ou mais fatores, como segue: 

I - área construido; 

II - vnlÔr unitário da construção; 

III - área do terreno; 

IV - localização dentro da categoria do zoneamento; 

V - valôr declarado pelo contribuinte; 

VI - valÔr comparativo das trans~ções realizadas nas respectivas zonas; 

VII - quaisquer outros dedos informativos obtidos pela repertição competente, 

Parágrci'o único - liplicc-se ao ImpÔsto Predial Urbano, o dispos
to pelos pcr!Ígrdos lQ , 2Q e 3Q do artigo 128 dêste CÓdigo,-

lirtigo 133 - O critério G ser utilizado pare npure.ção dos vc,lo
res de bnse de cálculo pare o 1ançamento e arrecadação do ImpÔsto Predial, será 
definido em regulamento boixcdo pelo Poder Executivo,-

.Artigo 134 - Os apc,rtamentos, unidades ou dependências ~Jutônomcs 
serão lcnçados um ~J um, em nome de seus proprietários condôminos,-

Parégrclo único - Nilo se incluem na exigência do presente arti -
go 1 os imÓveis loc~JliZ~Jdos nos fundos da edificação principal, utilizados pera 
oficinas, depÓsitos ou hcbikdos por de1::endentes do proprieté.rio que reaida no 1,2 
cal, dêsde que não estejam alugcdos e nao ultropassem a éren construida de 701 00 
IITS2 (setenta metros qucdrcdos) ,-

.Artigo 135 - São isentos do ImpÔsto Predicl Urbnno, os cegos, os 
&leijodos impossibili tcdos plólr& o tr~Jbdho e os portedores de doença mclignas , 
dêsde que sejam comprovodcmente pobres e que não possuam mr.is de uma propriedade.-

neficicdo 
P ' f ' . c ' crcgre o wuco - e ssaro. 

estiver apto pare o trcb~Clho.-

TÍTUI.O VI 

c. isençê:o c pcrtir da dcta em que o ~ 

DO IHWSTO lilliHCIPJ.L SÚBrl.E CI,lCUU.Ç.hO DE iiBdCJ.DORiiaS 

CJ.P1TLI.O rtruco 
'-' /Jrtigo 136 - O ImpÔsto ilunicipal sôbre Circulação de Hercadorias 

tem como fnto gerador, c sc.ida destoa de estabelecimentos produtores industrir.is 
e comercinis1 e ser[ ~Jrrecadado atrcvés de recebimento de qUÓtcs do Govêrno do -
Estcdo1 de ccôrdo com c legislação federal pertinente,-

TÍTUI.D VII 

DO Ií·iPÓSTO S0BHE S&WIÇOS DE (,Ui.ll;UEd N,. TUilEZJ. 

Ci.P:fTUI.O I 

Da incidência e do lançcmento 

J.rtigo 137 - O impÔsto sÔbre serviço de t.u2lquer Nctureza1 tem 
como fato ger~Jdor a prestcção de serviços por emprêsc ou profissioncl eutônomo -
com ou sem estc.belecimento fixo, e sun classificcção obedeceré IJ lisk de presta
ção de serviços enumercdcs de c.côrdo com c legislcção federal pertinente,-

J.rtigo 138 - J, base de cálculo do ImpÔsto, é o preço cobrado pe
la prestação de serviço, 

§ lQ - Cjuando se tratar de prestnçeo de serviço sob c fÓrm" de 
trabclho pessocl do prÓprio contribuinte, o InpÔsto soré cnlculcdo p:>r meio de 
alíquotcs fixas ou vrcriéveis, em funçEo da neturezc do serviço ou de outros f~Jto-

I 
I 

I 
-·' 



2.1 
fctorcs pcrtinontcs, nêstc nEo conprccndidr.s c.s importê:.ncic.s p:-g['3 :.:. título de ro
muncre.gi'o do prÓprio trcbc.]_;,o ,., 

§ 2Q - ilc. prcstc.çE.o 
20 de liste de prcstccçE.o de scrvigos, 
zido de:s lX.rccl.:'.S correspondentes o-

doo serviços c que se referem os Ítens 19 o . ... " , .... 
o lmr;osto sere. cclculcdo sobre o preço, dcd~ 

c) - co vclôr dos L1Ctcrids fornecidos pelo prcskdor dE. sorvi -
ços; 

b) - co vclôr dcs sub-omprcitcdcs j[ tributcdcs pelo Impôsto,-

§ )Q - '~ucndo os GCl"Viros constcntcs de. "Liste. C:.c iTcskc?.o do 
3crviçosí1 , forem prestc.do.s por sociedt::do;, ossc-.s ficr.rC.o sujei tc.s r: o ImpÔsto nc. 
fÓrmc. do § 1º, cclculcdo em rslrçé'o o cede profissionrl hcbilitcdo, sÓcio, cl:lprc
cedo ou nfo, c;.uc preste scrviç.os nr fimc,-

;,rti[;O 139 - Contribuinte, é o prootcdor de serviços,-

Pc:rfr;rrJo único - Hfo sfo contribuintes os c:..uc prcstc.m serviços
em rclc.çco do cl:lprêe;o, os trcbclhcdorcs c.vulsos, os diretores c membros de canso -
lhos consultivos ou fiscr.l dr. sociodcdc ,-

i,rtie;o 140 - Fi cem isentos do Impôsto: 

I - o crtcscmcto ccsciro, d~sdc que nEo sejc. mr.ntido emprcgc.do o que c re 
~ - d 2 (d . ) 1' . ' . . mW1crc.çc.o nco c:x.cc ;:,; c o~s se crJ.os-m~1umos mGnat:J.s.-

II - os cnsc.lc.ricdos, como tcis definidos pc.lr.s leis trcbclhisks c pclos-
contrc..tos d.c rolccçEo de cmrrêgo, sinpücrcs c coletivos, tEci tos c cxprcsr;os, de 
I)l~cstcs;co de serviços c terceiros; 

III - os diretores c mc:r,Jbros de conselhos consultivos ou fiscr.l de sociedc
dvs [',nÔnir,lc.s, por cções c de cconorair. rüistc., bem como outros tipos de socic.dc;dos -
cÍ vis c comerciei 3, r,1csno quc.ndo nE.o scj CJ.1 sÓcios, quotistc.s, c cio.tlistc.s ou pr· rti
cipcntcs, dêsdc quo nê:o scjc.r.1 rcr;:unc.rc.dos; 

IV - os :·;GrviC:orcs fcdcrc.is, c.str.ducis, mwlicipr:is c c.uté.rquicos 
inclusive inc.tivos, c.upc.rc.dos pclc.s rcspcctivc.s lcBislc.çõcs c~uc os definem nesse -
si tucr.i'o ou conõ.icé'o1-.., ..;, 'I 

V - d c • t - . t ' d 'b hi - c. cxccugr.o, por e !ll1l11lS rr-çc.o ou cmpro1. ~Qc:, o o rc.s 
dré.ulicos ou de construçi'o c{vil contrctrd.r..s con c. Unico, Bstc.dos, Distrito r~r~r.-..~1 
c HunicÍpios, c.utc.rqt."d.c.s e cmprês.:'.S conccssionéric.s de scrvi~os pÚ.blicos, c.ssim c. 
mo cs rcspE:ctivr..s sub-cmprci tc.dc.s .-

VI - os scrviç.os dE:: instnlc.çE:o c r.1ontc.bCifl do r.pC'rcJJ-.~.os, mc.qtÚnr.s 
c cc~uipc.mcntos, pr0stc.dos c~o poder pÚblico, c.utc.rqui~.s c cmprêscs concossion.érics
do produçi'o do cno·gic olÓtricr. .-

I,rtigo 141 - Considere-se locr.l de prcstcçi'o de serviços: 

c.) - o de cskbclccimcnto prcstc..dor, ou nc. fc.lk dêstc o do -
domicilio do prcstcdor; 

b) - no cc.so de construçco civil o locrl onde se of ctucr c 
pl·cstcçco do serviço.-

i.rtigo 142 - Considcrrun-sc omprêsr.s distlntc.s, pr.rr. ofei to dc
lcnçrunonto o co·orcnçn do impôs to: 

I - cs quo, cmborc no mesmo locc.l, cindc. y_uc com idtntico remo 
de r.tividnde, portonçcm :c diferentes pessor.s f{siccs ou jurÍdicc.s; 

II - r.s que, cmborc, pertencentes c, mcsmc pcc.·co:o f{sic<'- ou jur:í-. 
dicc., tenhc.m funcicncmento em laceis divcrsos.-

Pc.ré.f:;rC;fo Único - Nfo sEo considGrc.dos locc.is diversos dois 
' • ' • t' • N • t ' • • t ou nc.1.s J..m.ovcl.s con ~cuos e: com couuru.c::-çno ~n crnc., nem os vnr1.os p:".vlmcn os 

ura ffi6S!!lO irnÓvGl.-
de 

-

j 
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.. l'tir;o 143 - Contribu.i.tl'~o do impôsto é o prest<:,ci.or do servi
ço ou no ccso de obras hidráulicas e de construção, civil, o empreiteiro princi-
pal,-

llrti~:;o 144 - O recolhimento do Imposto 3Ôbre Serviços de ~ual
quer Notureza, lçmçaci.os ao contribuinte de prcrte de alÍquotas vari~veis, será f& 
to atrevés de guüo, ecté o décimo quinto dia do mês subsequente que ocorrer o fato 
gerador, qucndo por nl:i'quotcs percentuais e, trimestralmente, quando fÔr por al:i'
quotos fixas anucis.-

período onterior.-
§ lQ - O recolhimento deverá ser dc.s operaçoes dur::nte todo o 

§ 2Q - 11 guie de recollümento obedecerá modêlo determincdo pe-
lo Prefeitura,-

llrti&o 145 - É fccultado oo Executivo, tendo em viste as pecu
lr.riedndes de cr.cdc. ntividc.de, c.dotcr outras normcs, formes e prczos de pc.gcmento, 
de todo o contribuinte constcnte de. 11 Liste de Prestcç5o de Serviços 11 .-

.Artigo 146 - Os contribuintes ficarno obrigados c manter em 
cc.dc um dos seus estabelecimentos, c inscriçi'ío fiscc.l de. clc.ssificagão do tipo 
de serviço prestado, nindc que não tributcdos.-

'-- .Artigo 147 - O Executivo eskbelecer6 modêlos de livros fis--
C2is, c. fÓrmc. e os prc.zos pr:rc.. sue escriturnç5o, podendo cindc, dispôr sôbre n 
dispense ou obrir;ctoriedc.de de mc.nutençno de determinc.dos livros, tendo em viste
a ncturezn dos serviços ou rc.mo de ctividc.des do estc.belecimento .-

Jlrtigo 148 - Os J\t;entes Fiscc.is crrcccdc.rE:o, mediconte têrmo, 
todos os livros fiscais encontrcdos fere do eskbelecimento e os devolverê:o c.os 
contribuintes, npÓs c lc.vrcturc, do c.uto de infra:,E:o cc.bÍvel.-

llrtigo 149 - Os livros fisccis, que serE:o impressos e de fÔ-
llws numerc.dcs tipogrc.ficcrnente, sOmente serêo uondos depois de visc.dos pele re
pc.rtiçno fiscc.l competente, medircnte têrno de cberturc,-

Pc.régr::fo único - Gr.lvo c hipÓtese de início de ctivi<kde, os 
livros novos serfo visc.c'os medic.nte c cpresentc.ç2o dos livros correspondentes e c 
serem cncerrc.dos fi-

obrig['.tÓri2 
contc.dos dcc 

.llrtigo 150 - Os livros fiscc.is e comercic.is silo de exibiçê:o 
co fiscc.l municipnl, devendo ser conse7-vc.dos durc.nte 5 (cinco) c.nos 
date do oncerrClllonto,-

Pc.rfgrdo úr..ico - Pccrc. os efeitos dôste c.rtigo, nno tem qucl
qucr disposi~no legal excludente ou limite. tive. do direi to do fisccl municipc.l do
exc.minc.r os livros, c.rquivos, documentos, pc.pÓis o efci tos comcrcic.is ou fiscc.is
dos prestc.dores de serviços, de c.côrdo com o disposto no c.rtigo 195, de Lei Fede
rd nQ 5.172, de 25 do outubro de 1966 (CÓdigo TributQrio Nc.ciond).-

llrtigo 151 - Por occsifo de prcstcçfo de serviços doverií ser -
emi tidc c, compd snto note fi sccl de trc.nscçC:o .-

.Artigo 152 - O contribuinte é obrigcdo c mc.ntcr tclonfrio pró
prio pcrc. o ~etcndimcnto dc.s oxigêncics previskcs, consignc.ndo num dos livros 
exigidos o inicio do uso dos telÕes, com [lUC.S respoctivc.s numcrcgões e s6rics.-

llrtigo 153 - lls em;orêsc.s tipogrcliccs quo roc.lizorem c impres
são de noks fiscds, sàmente poderão fc.zÔ-lo medir.nte guie do c..utorizc.çno de im
pressno expedi de pele Diretoric de. Rocei te,-

Artigo 154 - (.,uc.ndo nEo puder ser conhecido o vclôr efetivo de. 
rocei te. brutc. rcsultcnte de prcstcç2o de serviços, ou quc.ndo os rorcistros relati
vos c.o impÔsto nco merecerem fé pelo fisco municipcl, tomc.r-so-é por bcse do ccJ: 
culo c rocei te: brutc. ~rbi trndn, c. quc.l noo poderE., em lripÓtose clr:,UJnc:, ser infe
rior ao totcl des seguintes pcrcelcs: 

I 
I 

) 



r.) 

b) -

c) -

d) -
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vc.lôr dc.s m::-térics prir·lc.s, conbustivcis c outros mc.tG 
ri eis cmpre§.T.dos ou consumidos durc.ntc o c.no; 

fÔll1c.s de sc.lé.rios pegos du.rcntc o ano, cdicioncdn do 
honorérios do diretores c rctir:dc.s do proprictérios, s.2 
cios ou gerentes; 

lO% (dÓ:o por cento) cio vclôr ',,nc.l do imÓvel ou pcrte df 
le, e dos cquipcmentos utilizcdos pele enprêse ou profi~ 
sionr.l c. utônorao; 

dcspêsc.s com o fornecimento de éguc, luz, 
nc e demc:is enccrgos monscis obrigf.tÓrios 
te-a-

fôrçc., telofo
do contribuiu-

J\rti€;0 155 - As possoes fisicr.s ou jur{dicr.s, que nc condiçco 
de prestr.dores de serviços de ctuclquer nc.turezc, no ciecorror do oxorcicio fincn
ceiro se tornc.rem sujei tcs o incidêncir. do impôsto, serêo lançc.dc.s n pr:rtir de -
dcctc em que inicic.rem cs r.tividr.dos, e cs pessoc.s considcrc.dc.s nc. letrn lfd11 , 

item "I", do crtigo 2Q de. pn:;scntc lei, o pr.gc.mento do impôsto scré sempre na b.f: 
so 2.nunl.-

CJ.PITliLO II 

Dcs rru·rcçõcs o Pcnc:lidcdes 

J.rtigo 156 - Ml j_nfrcgões c. os dispo si ti vos deste. lei ( 
punidcs com nultc.s: 

I - co v:::lôr ic,uc.l co do ÜlpÔsto devido, obscrvrcla c imposi
çC.o m{nimc. ds l/4 (um quc.rto) do sclÓ.rio mÍnimo vigênte
nc. cidc:de; 

r:) ..... c.os que, suj oi tos <::.o pc-.gc.nento do Impôs to, po-.:- ostir..L~ ~-.; 
vc, soncG·crem documentos neccssérios 2 fixr:ç.Eo do vnlôr 

estir.1r.do do iE1pêsto; 

b) o::os que, sujei tos e cscri tcc fiscc.l, deixcrcm de lcnçnr,
no livro prÓprio, cs rcBpcctivc.s noks fiscds; 

II -do lO% (déz por cento) do vclôr do inposto tributévcl, 
cos quo, nE.o obrigc.dos co pcrsc.ncnto do impôsto, doixc.rem
do emiti r note. fisccl, ou outro docwnento de contrôle c 
ser exigido, pele Prefeiturq 

III - iguc.l c.o v,:·lôr tributévcl c os que oui tirem note fisccl 
que correspondc~ c: t.Unc. oper2çEo n5o tributc,de ou isente, cúl 

provei to prÓprio ou ~.lbeio, o c, os que se uti liz c. rem des-
ses notes per c prociuçõo de quclquor doi to fisccl; 

IV - do l/ 4 (um qucrto) do sclério rÚnimo c.os que, por quel
qucr fÓrnc. , ombarc,çc.rem, ou pretenderem iludir c. c.ção do 
fisco municipcl, ou cindc se rccuscrcm c, cprosontcr li
vros, papéis ou documentos exigidos pcrc dei to de f:uu·c
lizcçõo; 

V - igucl ec l/ 5 (um quinto) 
cometerem infrr.gEo pr.rr. 
ficc neste lei.-

d , " . . ... t o sc.lcrio mlmmo Vlgcn o c.os que 
c c;uc.l nco hcjc ponnlidc:de cspccJ:. 

PcrÓgrdo único - !lo c:cso do inciso r, SG c infrc.ç5o do c..rti
ficio doloso ou cprc;sontc.r evidente intuito de frcudo c, multe soré c.grcvndn do 3 
(três) vezes o vdôr do impôsto devido c nuncc inferior c. 2 (dois) sdérios r.1il1i 
mos.-

J\rtigo 157 - Nc rdncidÔncir:: punir-se-é o infrc.tor cG.n multc.
cn dÔbro de mcncicnc;dc no pcrég-rc.fo único do c.rtigo r.ntcrior, c em cc-do. trcns-
r;rossiío reincidente subsoC)uontc, c:pliccr-sc-t esse pene. c.crcscidc do 20% (vinte
por cento) .-



y. 
ijrti~o 158 - Cc21Dià.crc:-so :ceincidêncic r. ncv2 infrcç5o corJoti

ck pok mcsmc pessoc. flsicc. ou jur{dicr., dentro do 5 (cinco) cnos de dc.tn on que 
P';:Ssc,r cn_ julgcdo, cdninistrc.tivc.ncntc c dccisco ccndcnctÓric referente e infrc
ç::~.o c.ntcr:tor .-

§ lQ - O volôr de rJulto será reduzido de 20% (vinte por cento) 
e o processo respectivo considerer-se-b findo o.dministrc.tivcmente, se o infrator 
conformando-se com c. decisão de primeira instência, efetucr o pe:gcmento dus im-
port~ncics no prezo previsto poro interposição de recurso.-

§ 2º - O pcgrnento de Inpôsto é senpre devido, independentemeE 
te de pena que houver de ser c.pliccdc .-

.Qi:JO:'l'ULO III 

Da Lista e Jlllquotcs dos prestcdores de serviços 

.ilrtigo 159 - J. liste. de prestcçco de serviços nos têrBos da 
clsssificr.gõo do Decreto Federcl n~ 3341 de 8/Cf)/69, ~ c seguinte: 

LIST,,S DE SI.,WI,;Q _E_~IJ_lJl_QTi.S 
1- c) - Hedico.9; 2 sclé!'io LlÍnimo vigênte; 

b) - Dentistas e VeterinD.rios; 1 solério m{nimo vigênte; 

2 - Enfermdros, protéticos, (prótese d.cntéria), obstetrc.s 1 
ortópticos, fonocudiÓlo~os, psicÓlogos; 50% (cinc,uentn 
por cento) do sc.ltrio mJ.nimo vi r;ênte; 

3 Lc.bor2tÓrio de cn6lises cliniccs c eletl'icidcde médicc - 2 
1 ' . . ' .• t se nrlo mlrumo Vl.t;cn e; 

4 - Hospital, scnotÓdos, cmbulc.tÓrios, pronto socorros, bc.n-
cos de sc.n;;ue 7 c2sc.s de scÚàe, cc.sas de recupercçB'o ou r~ 
pouso sob orienkçõo nédicn - 1% (um por conto) de. receite
bruto.; 

5 - J,dvogndos - 1, 5 do sc.lério m{nimo viLênto; 
Provisioncdos - 1 sdério m{nino vigênte; 

6 - .hGentcs da proprtc;dcdc industric.l 
t6; 

1 sclério raínimo vigên-

7 .ilgontos do propridcdc c.rtÚticc. ou li tcréric - 50% do sal~ 
rio r.linir.1o vigôntc; 

8 - Peritos c ovclicdorcs - 50% do sc.lêrio r.ünino vig6nto; 

9 - Trcdutorcs c interpretes - 50% do sdé.rio ninimo vigênto; 

10 DGspc.chcntcc 2 sclério minimo Vi[;êntc; 

11 Econonistc - l salério minimo vigônto; 

12 - Contcdores, cudi toros, guc.rdc-livros, técnicos em contcbi:J;h 
dndc - 1 sc.lf.rio rainiuo vigênte; 

13 OrgrnizcçB:o 1 proc,rcmcçB:o, pl~nojrJfl0llto, cccssoric, processa 
menta de dedos, consultoria tÓcnicc1 fincnccirc ou cc1ninis: 
trctiva (exceto os serviços de r;ssistênciz-. técnico. preste
dos c terceiros e concGrncntcs c, ru.1os do industric. c co-
BÓrcio, cx~)lor:-.dos pelo pl'ostt:dor elos so:cvigos) - 2 sc.lé.--
rios 1!1iniraos vit,ênte; 

.14 - Dctilo9rc.fic., cstcnogrc.fin, sccrctr.r:Ío c cxpGd.icntc - 50% -
do sc.lc.rio r.1:fnic:o vi gêntc; 

15 - J.dninistrc:<;5o de bens ou negÓcios, inclusivo consÓrcios ou
fundos mutuos pc.rc c.quisiçê:o do bens (nB:o cbrc.n[;idos os SOf 

viços cxccutcdos por insti tuiçÕcs finc.nccircs) - 3% de re
cci te brutc.; 



16 - .cl.ecrutr.mento, co1ocnci'ío ou fornecimento de mão de obra,
inc1usive por empreg;dos ou preskdor de serviços ou por 
trc.bc.lhadores cvu1sos por ê1e contrctcdos - 3% da recei
ta bruta; 

17- Enr;enheiros, nrquitetos, urbmisks- 3% sôbre lO% do -
custo de. obn,, vc,lÔr êsse fixado pele ?ref ei turc., sendo
o l!lÍnimo do IülpÔsto cnuc.l 2 (dois) sclários mínimos vigêa 
tes; 

18 Projetistas, calculistas, desenhistcs técnicos - 1 S21á-
rio minimo vigênte; 

19 - Execuçê:o por c.dministrc.s;iio, enprei tc.dc. ou subemprei tnda,
de construção civil, de obrc.s hidrÓulicc.s e outrcs seme-
lhc.ntes, inclLcsive serviços nuxilicres ou coc:Jplementcres
( exceto o forn~cir•en-Go de merccdoric.s produzidc.s pelo 

20 

prestr.dor de serviços, fora do loccl de prestc.çEo dos 
servisos, q_ue ficn sujei tn wo IC1,-i) - 27& de receita bruta, 
obedecido o § 2Q do nrtic;o 133, dn presente lei; 

Demoliç5o, conservc~fo e re~-nrcc5o de edifÍcios, inc.lusi
ve elevctdores nêles .... instr.lc.dos, ... estrc.dc.s, pontes e congê
neres (exceto o í orne cimento de mercc.dorics produz ides -
pelo prestador dos serviços, fÓrc do locc.l de prestaçiio -
doe: serviços, que ficc.m sujei tc.s c.o ICH) - 2% d2 rocei tn
brutn; 

21 Li d · ' · o%· d · t b t npezr. e lí.10VEJ1S - _ c rece1 c ru n; 

22 R2s}.Jc_[;cm e lustrcçê:o de c::- ssoc.Thos - 50~~ do selério míni-
mo ViGênte; 

23 - DcsinfecçEo e hicienizr:ç,ão - 3% dr". recci te bl"Utr.; 

24 - Lustr,gEo de bens E1ÓvGis (qlll:>ndo o serviço fÔr prestcdo 
ec usufrio finrl do obJ 6-to lustrcdo) - 3% de receite bru
to.; 

25 - Bc,rbciros, crbcloireiros, mc,nicures, pedicures, trc.tc.men
to de pelo e outros serviços do sclÕes de bclozc: 

lê cctcgoric 
2ª cc,tcgoric 
3ª cdq;oric 

50% do sclério minimo vigente; 
- 40% do sclério minino vigêntc; 

30% 1 ' ' ' ' .• t - v.o se c.rJ.o m1mmo Y1f;8n e; 

26 Bcnhos, du.ck,s, mr.sscsens, ginésticcs e conr;Ôncros - 3% -
de rocei te. brutq 

2? - Trens porte e comunicc.çÕGs, do nc.ttU~ezc. cstri temente mturi-
cipol - 2;l de recci te. brutc; 

28 D' ~ 'bli - J.vcrsoos pu ccs: 

o) - toctros, cinemecs, circos, cudi tÓrios, pr.rqucs de di-
versõest tc.xi-dcncings o conr;êncros; 

b) oxposiçocs com cobrc·.nçc. d€: ingresso; 
c) - bilhcrcs, boliches c outros jor,os pcrmi tidos; 
d) bcilcs, ns:.mrsn, fcstivds, rccitc.is e congêneres; 
c) conpetiçõcs osportivcs ou de destreza fisicc ou in

toloctucl com ou sem pc.rticipc~co do cspectc,dor, in
clusivo es rselizr.dc.s em c.udi torios de ostcçõcs de -
ré di o ou de televisfo; ·. 

f) exccuçi'o de mÚsicc, individuclr.wnto ou por conjun
tos; 

g) fornecimento do mÚsicc. mocliL:n·l,o trr.nsmisséo, }XIr 
quclquor procGsso: Todo os itens - lO% de. receito 
bruto; 



29 - Orgrr,izc.ç.C.o de fostes; 11 buffot11 (exceto o fornecimento -
de c.limontos c bcbidc.s, c;uc ficcn sujei tos c.o ICH - 3% -
de. rccci k brutq 

.30 - .Acêncic de turisr.1o, pc.sscios c oxcursÕcrJ, r:;uic:c do turi§. 
mo - 3% GÔbrG C\ r ceei tr. brutc.; 

31 - IntcrmcdicçC.o, inclusive corrctc.gcL:; ele bvns .~-:Óvcíc r 
imÓveis, exceto os serviço~ f;"!.cncionr.Loo no o i tens 58 c 
59 - .3~:~ de. rccci te. brute; 

32 - .AgcncicJncnto c ropJ:cscntc:çEo de clu~.lqucr nr.turozc,, nGo -
incluidos no itom :::ntGricc:' c nos i tcms 58 c 59 - 50~: do-

1, o ' o o • t se. r.r1.o m:uur.10 Vlgcn ·c; 

33 l:in{liscs técnices - 1 sr.lêrio rÚnimo vigênto; 

34 Ül'gcnizcsco d.c fcitccs do cnostrc.s, congrcsoos c congênc-· 
res - 3);. de :cccci te. brutq 

35 - Propc:~;c.ndc, c publicidcde, inclusivo plcncjcmento do ccm
pc.nhcs, ou sistcmc.s de publicidcdc, olc.borcçfo de dese
nhos, textos c domeis c\ctcrids publicité\rios; d.ivulgc-
çco de textos, doscnl1os c outros mc.,tericis de publicidc.
dc, por quc:lqucr meio h 3% de: receite bruto.; 

36 .ê.rme:zcns gcrc.is, crmr.zcns i'ricorificos c siJos; C('rgc., -
dcscc.rcc., r.rrllf.lc.ç~o o r;uc.rdG de bcnn, inclusive t;ucrcJ~
movcis c servis os corrolc.tos .... 2% de. rccei te. brutc; 

37 - Dopósi tos do c:uc.lc.ucr nc.tm·czc, (exceto dopÓsi tos feitos
em béóncos ou ou.trc.s instituições finc.nccirc.s) - 2 ·!o de. -
recci te. brutc.; 

38 Guc.rdc c ostccionc.mcnto de veiculas - 3i; de recai te. bru
tc; 

39 - !Iospcdr.gom 0m hotéis, pcnsóss e congêneres (o vclôr de. -
c.lir.wntccf.o, çuc.nclo incluido no prece dr. diéric. ou mcnsc~ 
lidcdo, ficc suJcitG '~o impôsto sôorc serviços) - 3% dc.: 
rccc.itr. brut~; 

~-0 -

41-

43 -

Lubrific.:-;;Eo, llrapc;~c. G rçv1sc.o de ::t!quinc:s, C.j:JC.rclLos c 
cquipc.r.1cntoG ( quc.nG.o .-:. rcvis5o inplicc.r em (':nnqêrto ou -
substi t1riçEo du peçc s, c._plicc.-sc o disposto no i t.í'm 11' 

- 3% dn rcc cite. bru.tc.; 

Consêrto c rostc.urc.gEo de c_lcc.isc"ucr objétos (o:-"clusivc,
cm quc.lqucr c:.so, o fornecimento de pcçr.s c pc.rtEJS de m.~ 
quinc.s c r.pc.rclhos, cujo ve:lôr f ice. sujei to c,o iB:p)sto -
do circulc.gC.o do ncrcc.dorics) - 35.; de·. rocei te-. bruto; 

H.ccondicioncrnento de r:otorcs (o vc.lôr dc.s pcçc.s f orncci
dc.s pelo prcotcdor do serviço, iioc sujei to c.o impôoto -
de circulc.~?ê:o de mcrcr.doric.s) - 3% de. rccci tr. brutc.; 

Pinturc. (exceto os ocrvir:os rol2cionr.G_os com imÓveis) de 
objetos nfo dcstinc..c1os ,,~ comcrcic.lizc,~Eo Olc industric.li
zc.gê:o - 3% de. rccci te. brutc; 

J,J., - Ensino de quc.lqucr [;r2u ou i1c.turcz2 - 3% de. rocei te. bru
tc.; 

45 - Alfc.ir.tcs, uodistc.s, conturoi:cos prcstc.dos c.o usu~rio fi 
nc..l, qu.c.ndo o mc..tcl'ic..l, cr.lvo o de c.vic.mcnto, ·.cjr forno 
cido pelo usuério - 3~i à. C'. r ceei te. brutc.; 

J./::, - Tintu.rcric; c Lcv ('.ndcric. - .3% clr. r ceei te. brutn; 



47 - Beneficicnento, lcvn~:,em, secar;em, tin~:,imento, gnlvcnoplnJ! 
tic, acondicionc.nento e opercçôes similc.res, de obj~tos -
n5o destinc.C'.os C cvmerci.;:_lizo çEo ou indust::cicJizo.ç5o 

48 -

49 

3% do. receite brute; 

Instc,lnçfio e montagem de C}JC:relhos, méquino.s e equipc.men
tos, prestc.dos co usuário finc.l do serviço exclusivamente 
com material por êle fornecido (excetue-se c ~restcçüo do 
serviço ou poder pÚblico, a cutÓrquics a empreses conces
sionéricS de produçC.o de energi~.: elétrica - .3% de recei tu 
brutn; 

Colocccão de tc.uetes e cortincs com mctericl fornecido P,e 
lo usu~rio finei do serviço - 3% de: receite. brutet; -

50 - EstÚdios fotogrclicos e cinemct ocréficos, inclusive, re-
velação 1 Q!lll::;lic:ção, cÓpie e reprodugõo; ostudios de grD.V.Q 
ção de "video-tcpes11 , pcrc televiséo; estudios fonogrcli
cos e de grcvcção de sons ou ruidos, inclusive dubrq;em e 
"mixegemtf sonórc: - 3% de receite. brutn; 

51 - CÓpü: de docw-nentcs e outros pc.péis, plantes e desenhos 
por quc.lquer processo n5o inclui do no i tem cnterior - 3%
dr. receita brute) 

52 Loccc-Eo de bens nÓvsis - J~b de. rccei te. bruta.; 

53 .... Coml::osiçS:o gréficr., clicheria, zincogrcfic., li togrc.fin e 
fototilogrc,fL; 3% de. receite brutc; 

54 - Gurrdc., trc.tcmcnto e C.Llestrc.mento de cnimds - 3% d2 re
ceito. brutc; 

55 Florestc.mento c rcflorostc.mcnto; 1% dn recai t2 bruto; 

56 Paisc.gisr.w c decorc.ção (exceto o mntaid fornecido pnr!l-
execuç5o, que ficc: sujeito no ICil); 3% de. receite. bruto; 

57 " h t ~ d 't· ot • "ecc.uc u cgem ou re,"enerc.çc..o c pnoumiif lCOS; J;o da recel-
tc., brut2; 

58 - J\gencir.mentc, corrotq;cm ou intcrmodic.ç5o de câmbio e de
so;;uros; 3% de. rocei te. brutn; 

59 J\~encic.mcnto, corretagem ou intermodic.çfo de t{tulos 
qucisquer (exceto os scrvigos c;lecutcdos por insti tui~Õos 
fincnceirc.s, socicdcdcs distribl'idorcs de t{tulos o vela
res e sociedcdes de corretores, rogulcrmontc cutorizc.d!ls-

" funciom:r - 3% dr rocei te bruta; 

60 - Enccdernc.,çfo do livros e revistes - 3% dc rocei te bruto; 

61 - .Aerofoto~:,rrunetric - 3% d2 rocei k brutc; 

62 Cobrcnços, inclusive de direitos outords- 3% de receite 
bruta.; 

63 Distribuiçéo de filmos cinenc..togréJ"icos e de "vidoo-tn-
pes" - 3% de. recü k brutq 

64 - Distribuiç5o e v onde. de bi:G,ctcs de lote ri c - 5% sôbre cs 
corüissõcs c.tú er~_d[',S; 

65 - EmjJrêscs funer[ric.s - 3% de recai te b1·utc; 

66 - Tc.xidermi stc - 3% de rocei te. brutc. 

§ lQ - O fornecimento de morii<edoric.s com prcstc,cfo de servi
ços nê:o espccificc.dos neste rrtito ficc. sujoi to c.o impÔsto sôbre circulcçê:o de
mercr:dorics .-



42 e 56 dêste 

28 

§ 22 -As ctividc.des n que se referem os itens 29, 407 417 

crti[p, serê'o considerc.dcs: 

I de cc.réter misto, se ccompc.nhcd::s do fornecimento de mer
ccdori2.S; 

II - como representcndo exclusivc.mente prestc.çõ:o de servi0os 
nos demr.is ccsos.-

§ 32 - Nos ccsos mencionr.c'os no § 32 do c.rtir;o 138, de. presen
te lei, cs sociedcdes, elém d2s c.lÍquotcs individueis fic::rüo s ujeitns "umo 
o.lÍquotc: corres!XJndente a lO% (déz por cento) do sclério minimo vi5ênte, cclcul_Q 
do em rele~Õ:o e ccd~ profissional hebili tedo, sÓcio, empregc.do ou nõ:o, que pres
te serviços c firme.-

' contribuinte 7 e 
§ 42 - O minimo do Impôsto sôbre servi)OS c ser cobrndo do 

de 40% ( qucrentc por cento) do sc.ltrio rrunimo vigênte; 

Artigo 160 - No cc.so de enprêsns que reclizccm c p1·osk9Eo de 
servi~ os em mds de um munidpio, considere-se loccl de opereg5o pcrc ofei to de 
ocorrencia do feto gerc.dor dêstc impÔsto: 

I o loccl onde se efetucr c proskç5o do serviço no cc.so de
construçüo civil; 

II - o do estccbclocimcnto prcstcdor ou, nc fcltc do ostcbclooi
mento, o do domicilio do presto.dor.-

Artigo 161 - O impôsto 8 clcvido pele possoc jurídicc: ou pelo -
profissional eutônomo que. exerçc., hc.bi tuc.l ou tor.lporériru;wntc, quclquer dcs cti
vidcdes relccioncdc.s no crtigo 159.-

§ lQ - Considerro-se pro:éissionc,l c.utônomo o contribuinte que -
exccutcr c. prestcçêo do serviço pesso.:J.montc, oem m1xÍlio de terceiros, emprega
dos ou nüo, observc.do o diS)JOsto no pc.régrdo seguinte.-

$ 2Q - Nê:o pcrdcré c condiçê:o do profissionc.l cutônomo nquôlc
quc lXlSsuir até 2 (dois) empregcdos sem formc.ç5:o profissionc.l quc.lificc.da pera. c. 
exccuçê:o de serviços cuxilir.ros, bem como cté 2 (dois) empregcdos em cstégio dc
formc.çno profissional.-

§ 3g - Jis emprêscs ou profissionr.is c.utônomos sê:o solidcricmcn 
to responsévois pelo pc.gc-ffiE;nto do impÔsto rf;lctivo cos serviços r Ôlcs prcstcdos 
por terceiros se nê:o exicirom do prcstc.dor do serviço c. comprovc.çê:o de respccti
Vée inscriç5o fiscc:l de Profoi turc, .-

• Artigo 162 - Os c-stcbclccimcntos bcncérios pcgcrÜo c Impôsto -
sobre Serviços do '<uelqucr Nc.turcze com bc.sc né! rocei te brutc. rosultcnto de pro~ 
tecEo dos serviços de cobrr.nçcs, de r.côrdo com o Decreto-Lei nQ 834, do 8 do so
te;bro de 1969.-

§ lQ - O mont<ente rccoLido c.nuc:lmcntc do Impôsto de quo trctcc 
êste artigo nC o seré inferior n 2 (duc.s) vôzos o mf!.ior sclário mÍnimo vigêntc.-

§ 2Q -O sujeito pcssivo rccolheré o impôsto referido no pcré
grcfo cntorior de umr. Únicr. vez' no prazo d forma cstr.bclecidos em rcgulc.mcnto .-

Artigo 163 - Nenhum docwncnto, cortid5o, ctest<edo ou quc.lqucr
pcpél, sor5 fornecido co contribuinte ir.scri to no Impôsto SÔbre Serviço do lccc.l
qucr Nc.turczcc, som que entes prove este. r qui tos com os cÓfrcs municipcis, com r_Q 
lcç5o eo tributo.-

JJ'J]JLO VIII 

DAS TilXilS 

CAFITULO I 

Das Incidências e das Isenções 



~ 
Lrtigo 164 - Pelo exerdcio reGular de poder de pollcin ou em 

rc.zco de utilizeç5o efet ivc ou potencial, do serviço pÚblico espeCÍfico e divi 
sível, prestado co contribuinte ou pôs to c sue. disposiçEo pelo Prefei turn serão 
cobrcdes ns seguintes tnxc.s: 

I - De Li.cençtc; 

II - De expediente e Serviços Diversos; 

III - Taxa Rodoviérin; 

IV - Taxe de Serviços Urbanos; 

V- Tcxc. de Viaç5o; 

VI - Tcxc. de Pronto Socorro; 

VII - Tcxc de Guc.rdn lloturnc; e, 

VIII - Tcxa de Televisão. 

c,.P:fTULO II 

Das Tc.:x.as de Licençc 

J,rtigo 165 - ;,s tcxe.s de licençc. tem como fatc gerador o poder 
de policie do Hunic{pio na outorgc de permissão pcrc. o exerdcio de ctivid:cde ou 
pc.re préticn dos etos dependentes, por SUE\ n:cturezc1 de prévia cutorizr,çê:o pek.s 
autoridades municipcis.-

.i.rtigo 166 - i.s t11xc.s de licençc. s2o e:x.igidc.s para: 

I - Locolizcção de estcbelecimentcs de produç5o, comércio, indÚ]. 
tric ou prestação de serviços nc jurisdição do hunidpio' 

II - Renovnçê:o da licençc. pc.rc. loccliznção dos estubelecimentos -
mencioncdos no item enterior; 

III - Funcionc.mentc dos estc.belecimentos mencionc.dos no Item I 
em horários especic.is; 

e cmbulente; 

"'-- res; 

IV - Exerdcio nc jurisdiçê:o do llunidpio, do eomércio eventud 

V - Execução de Óbrcs pcrticulores; 

VI - ExecuçE:o de lotecmentcs e c.rrucmentos em terrenos partícula-

VII - Publicidade; 

VIII - Ocupcção do solo ncs vics e logradouros pÚblicos; 

IX - .i.bde de gcdo no motcdouro municipal.-

i..rtigo 167 - Pc.rc. efeito de cobrança de taxe de licença são con
sidercdos estc.belecimentcs de produção, comércio, indÚstrics ou de prentc.çiio de 
serviços os definidos nos crtigos 116 e 122, dêste CÓdigo.-

SECW:O I 

De Tc.xc de Licençe pera locc.lizc.gno de estc.belecimentos 

de Produçno, comércio, indústric e prestcçEo de serviços • 

.i.rtigo 168 - Nenhum estcbelecimento de produção, comércio, indÚ& 
trü:c e prestcçê:o de serviços de quc.lquer nrturezr,, poder6 instclar-se ou inicicr 
suc.s atividcdes no munidpio sem prtvic licençe de locc,lizaçco outorgcdc pele Pr.§. 
feitura e sem que hc.jcm seus respon~cvds efetuados o pagcmento de tcxc devidn.-



.Artir;o 169 - O pc.gcncnto de liconçc c que se refere o c.rtigo 
cntcrior serE exigido por occsifo de. c.borturc. ou instc.lc.çfo do ostc.bolccimcnto,
ou cede. vêz qu0 se verificcr mudc.nçG do remo de c.tividc.de ,-

Prrfgrcfo (nico - .A tcxc seré cobrc.dc do ccôrdo com c kbéln -
" • I' ... ... ,. 

proprl.~ c,ne:x.e o este Codigo ""-

.Artic,o 170 - s pedidos do l:Lccnçc. pcrc c.bcrturQ ou instQlQçco 
de 0skbelecimcntos, scrê'o ccompQniccdos de competente ficl1c do inscriçfo no Cc
dQstro Fiscal dc Profci turn, pclc forme. c dentro dos prezas eskbclocidos pcrc. -
êsse fim no TÍtulo III, dêste CÓdigo,-

Artigo 171 - A licongc pr.rc. locclizc.çfo em instelcçfo inicicl
é concedidc. mcdic.ntc dcspccho, expedindo-se o 11ALVillll11 rospoctivo,-

de, cnuc.l.mente, 

seré. cobrcdc de 

visÍvel.-

SECr;Ao II 
-~-

De Tc.xc cio ronovcçê:o de. Liccn~c pcrc loccl:Lzc.çfo de ostc.
bclccimcntos de produçfo, comercio, indÚstrir c prestc.çE.o 
do serviços de quc.lquor nc.turezc ,-

Artigo 172 - .Al~m de. kxc de l:Loonçc. pc.rc locclizcçê:o, é devi
c tc.~tc. de rcnovc.çê:o de liccnçc: .-

Jirtic;o 173 - ú tr.xc. de ronove9Eo dcc licmçc. pcr<e locc.lizcgfo -
c.côrdo com c Tc.bélu prÓpriE consknte dÔste cÓdigo,-

Artigo 174 - O Glverá de licençc ser~ conservado em l"gcr ,_,~~. 

SE.CCAO III 
De Tc.J~c de licençc. JXTc funcioncr.lento em l10rfrio especiQl 

Artigo 175 - Podcd ser oonccdidn pc.rc funcioncmcnto de est:::b,5: 
lecimonto inseri tos no C c. destro Fisccl de Profci turc. 1 liccnç::: espccicl pc.rr: fun
cionc.monto fora do horário rcgulGmontc.r, observados os dispo si ti vos de. lq,islu
çEo federd. e os da legislação munici 1cal pertinentes,-

Artigo 176 - A kxc de lice:mcc. pc.rc. funcionc.monto em estcbclo
cimcntos nos horérios cspccinis, scró: cobrr.de For dic., mês ou o.no, de c.côrdo com 
c tcbélc prÓprio, dêste cÓdigo, c crrccccdcdc. c.ntccipcdc e independentemente do 
prÓprio lc.nçGmento .-

.Artigo 177 - t obrir,ctÓrir. c fixr.cõ:o junto do c.lvc.ré do funcio 
t 1 1 • ' 1 ' • ~ f' li N. d t d -nc.mon o Gm occ VJ.Sl.VG c. .c.ccssJ.Ve.i r: ·lscc. zn~n o, o comprovc.n c o pcgc.mcn-

to de tcxc, de liconçc. pc.rc funoionc.nonto ol'l horério cspccicl, cn quo conste cln-
t O h ' • b d N • t A t '>• rc.mcn o osso ort.rlo so pene. e:s sr:ngocs prcvls cs nos c cocugo .-

óxigidn por din, 

' -verses opocc.s do 
mércio periÓdico 
ou firmr.s.-

SE.CCAO IV 

De T::cxc. de Liccnçc pc.rc. o Comércio Evcntucl c .llmol1l2nto 

.Artigo 178 - li T12;cc. do Liconçc pc.rc. o comércio ove.ntuo.l sará -
G }.Xlr mctrch qu2.drcdo dr. éron ocupcdn. · 

§ lll - Considcrc.-so comércio cvcntuo.l o quo 6 exercido om di-
• N d f t • N 't• d .:.no, por occ.s~c.o e os OJOS; coGleruorc.s,:ocs, ou c prc·. lCC e co-

ne cidc.dc, 01.1 locds r,utorizc.dos pele. Prcfoi turr_, por fXlSS<'o~ 

R 2 _,-. - d d b' ' . t 1 ' ~ Q - "' consl erc. o tem e~ cor:.c cor.J<Tclo evcn Ué\ o quo e 
exercido em instalcçõos removÍveis, coloccdcs ncs vics o logrc.douros pÚblicos, 
como br.lcÕes, bcrrccr·.s, mesc..s, tcboloiros G somelh<:entcs, em locc.is c nc.s condi
cõos cutorizc..dc.s pele, Prcfci ture\ .-

.Artigo 179 - ComÓrcio cmbulcntc é o exercido inclividuc.lmcnte,
scm ostccbolecimento ou locc.l:Lzc.!;EO flY,c .• -



r.côrdo com 
i:rtic,o 180 - 1, Tcxa de que trctc este secçco 

b , , , .. 'J· d 
r te ele proprir rnexc c este Coolgo, observc os os 

I - cntecipcdcmente, quc.ndo por ôic; 

seré cobrc.dc de
segtüntes prezas: 

II - cté o clic 5 (cinco) do mês, em que fÔr clevidc. quc.ndo men
scJmente; 

III durcnte o primeiro mês do sewestre, em que fÔr devidr., 
c! uc.ndo por c,no ..... 

§ lQ - J.lém de. tcxc. de c;ue trc.tc êste c.rtic;o, o conércio even 
tuc.l ficc sujeito co pc.::,cmento de. licençc.. pc.rc.. locclizc.çco por metro qu2.drc.do -
do é.ree ocu1x.dc., por di c.-

§ 2Q - Compreende-se cono h:'ec. ocupc.dc cquek. utilizcdn pc.rn
vendas, de pÓ si tos ou outras fim:lidcdes,-

§ )Q - Estiio tcmb~ sujei tos c. tc::u:. de que trctr. o § lQ os que 
exerçcm o comércio cmbulcmte de vende. ou prestcçco de se rvic;os, diretcmente co 
consumidor e que demc.ndem de outros munidpios.-

§ 4Q - i:r.rc: os efeitos do § lQ, dêste r.rtibo, n é.rec. mÍnimQ tri 
butc.vel é de 5 (cinco) metros qu:drc.dos.-

ilrtigo 181 - Gozcrco do desconto de 50% ( cinc;uentcc por cento) .. 
de, tcxc estc.belecidc no § lQ do c.rtigo cnterior, nc,ueles que l)""ovc.rem o recolhi -
menta do Ir.1pÔsto cie Circulccco de ;;ercc.dori~s, ncs reucrtiçÕes o.rreccdc.dorcs s,q+· 

duc.is no ilunic.Ípio, dêsdc q~e :: p::-.rcelc sôbre c c~uc.l inciclu o Inpôsto sÔbre Cir
culc.9Eo de Herccdoric-s locc.l, nco sejc inferior c 307; ( trintc. por cento) do velo r 
do rccolhir.1ento c.nterior .-

l.rtit;o 182 - L obrir;ct6ric c inscriçco, nc: repcrtiçê:o competente 
de Prcfei turc iiunicipcl, dos cor.l8rcic.iiJ.tes oventuc.is e c.Elbulcntes, mcdic.nte preen
chimento do fie_ c. prÓpric., forneciC:c pele lrcfci turc .-

§ lQ - iJFo se inclui nc. oxir,Ôncic. dÔstG crtigo, os comecei entes
com estcbelocüJGntos fixos c;ue, por occ.siê:o de festejos ou comcmorrr,ões, explorem 

' • o 

o comere~ o cventue.l ou c.mbulc,ntc .-

§ 2º - L inscris~Eo scré modificr:dc., por inici.:.tive: do comcrcic.n
te eventucl ou .cJnbulc.nte, scraprc ouc houver quc.loucr modificc.r,Eo nc.s ccrc,cted:sti 

"- .L , -

c2s inicic~is dc.s rt.ivide:dss por Ülc exerci de:.-

$ ]Q - Lo coucrcic..ntc evcntuc:l ou CJ:J.bulc.nt6 CiUC sc.tisfczcr GS .. 

eJdgÔncics rcgulc.mcnkres, serE conccdldo um ccrtfo de hcbili kçi'o, contendo cs -
ccrcctcr{ stic~s csscncic:i s ele st:..c: inscrisE:o .-

I.rtigo 183 - i\cs;)onclcn pele tc.xc, elo licencc do comércio cvcntucl 
ou cmbulc.nte c.s mercr.dorir.s cncoi1trrê.cs em poder dos vendedores, mesmo que iJCrtc_g 
çc.r.1 : contribuintes que hc.jc:m pcre: C'S rcspcctivc.s tcx.c.o.-

,,rtigo 184 - S"o ise ntos de. tc.xc de liccnsc. jx·.tc o comércio rm.Qu 
lc.nte: 

I - os cegos, o .Portcdorcs de deí ci tos fisicos c aocnçccs que; os il!l}X>ssi_h.i 
li tem per c outros trc.bclhos; 

II os vGndcoclrcs de livros, jol'i1c.is c revistes; 

III rmbulcntcs; 

IV - os quo contc.rcm mc.j.s de 60 c.nos de idC'.dc c nco tiverem meios do sub -
sistêncic·; 

V - os vendedores de frutc.s nc.cionc.is, flores ncturr.is, mudc.s de plcntc.s
ornc.mentc.is c frut{ferr.s.-

I 
j 
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De. Tcxc c; c Licençc pc.r~ Exocu0E'o de dbrc.s r-c.rticulc rcs 

i.rtigo 185 - i; Tc.xc o.c liccnçc pc.rc o:cccuçê'o ele Óbrcs pc.rticulc. 
rcs é clcvidr-. em todos os cr.sos de con,struçfo, J:'cconst:;..--ucfo rcfÓrmc ov. domoliçêo de 

'd. 1 ' t 'b ' - t l ' ' - b d . . ' . -~·rc J.o c t1uros on C_iUC. c..~.ucr ou. rc o l"c., o.cn ro crs crcc.s ur c.ncs o l'lUlllClplo.-

ou Óbrc de 
"'rcf oi turc 

Lrtigo 186 - Ncnhwn<e constru0ê'o, rcconstrucfo, rcfÓrmc. dcmolir.ê:o-
' ' .- d'd ' li - ' quc.lc~ucr ncturczc, podere. ser ini.cic.dc: sem lJrOVlO pc J. o o.o ~ ccns;c. c.-

e pc.g('Jilcnto de. tc.xr. devi de .• -

rcs, bom 
trc.s 11 c.u 

.~.·.r ::.i to 187 - ... tcxr. de liccns:c. pc.rL cxocuçf.o do Óbrcs ~c-J.'"'ticulc 
como cs 1nultc.s, scr~o cobrc.écccs écc conforniécccdc com c tc.bclc propric., le 
c ílbl1 c.ncx.cs C. êstc CÓdito.-

Óbrcs 
•. rtigo 

pcrticul:-.rcs: 
188 - 3fo isentos de. tr.xc. C.c liccns-c: 

I c limpeza ou pintura externa ou interna de predios, muros ou grad1s; 

II c construçEo de pcsseios, quc.ndo do tipo c.provcdo pele .t'refeituroj 

III e. construç5o do br.rracõcs destinados C gur.rdr. de mntcrinis po.rc Óbrcs 
jé. devidr.mente licencicdc.s.-

SECcEO VI 

D~ Tnxn de Licençe. po.rc. ~XGCU05o de .L,J.'"'rucrnentos E Lotcc.mentos de Terrenos Pnrticu
lcres 

~~rtic,o 189 - J.~ tc.xr. de Jiccncc. pr.rn cxecucfo dE 2rrucza&ntos de 
terrenos pcrticulcrcs é oxigivcl :oclc. pcrmissi':o outorg<cdc l)Cli.1 Profci turc, nc,forme 
de lei, e medionto prévíe: r-provc::-.çê:o dos rospE:ctivos plenos ou p:cojetos, }X.rc. crru_s 
r:1cnto ou ~x.rcelcr.1ento de terrenos pc:rticulr.rcs, segundo o zonccmcnto em vigÔr no 
-- . " . 
NUIUc~pl.O .-

I.rti(:'o 190 - liJonhum pleno ou proj c to de errw::monto OLé lotocmento
podci~é. se-r cxecutr:do sem o prévio pc.g2.fl1cnto c~.r. tr.::.c. de que trc:te este. 3ccçf.o .-

i.rtigo 191 - ,, liconc.:r concc didc conctcré cio c.1vcré ;,o quc.cl se 
"' ._, ,. . " mcncioncrê:o c.s obrigcgocs ôo lotcc.dor ou. c.rrucdor, com rcf cronclc c obres de tcrr_Q 

plc.ncgcm c urbe:nizc.çEo.-

.urtieo 192 - ~. tr.:2.2 de Cj_U8 tl~rtc. este. SccçEo seré. cobrc.clr. do con-
d d t b 1 ' ' • t c 'd' fonni c. c con r: :::. G c propris. cncxc. c-. os c.. o lgo .-

3ECCi.O VII 

De. T."XC de Licen0c pc.rc o Trc.fcgo écc Vc:i'culos 

;,rtigo 193 - L Tc.xc écc Licongr. pcrr. o Trcl'cgo do VeÍculos soré 
r.rrccc.dcdci de c.côrdo com c:. lcr;isle:çC:o f cd(;rr.l vic,cntc- .-

SECC!.O VIII 

De Trx:c de liccn~c. pr.re ?ublicid;:de 

,,rtigo 194 - ., kY,C à.e liconcr pcro publicidrde, é incidente sô - ' . br6 c. inscriçê:o e ciixcçé:o de lGtrciros, disticos c outr~s form.C"s sio.ilc.rcs, sobre 
a propc.gccndc fc.lrdo em lugcrcs 1~Úblicos, por IJOio elo CDjJlificc.écoi'CG do vóz, c.1to-
fr:lr:ntos, propc.ec.ndistc.s G pc.inÓis.-

§ • . d 'd ' lQ - ~· pubJJ.cic~c.dc de c_ye trr.tc este ~.rtl[)O, cpGn<. ere: c pro -
vie: rutorizcgê'o de Prcfci tu:tc., que r provrrf. ou nEo o tipo o o locc.l.-

§ 2 ~ c t' ' • O • N t b 1 • d 1 1 ' Q 
)<: - 'on 2llUC1Il E:D Vl.gor C'.S COllCU00GS 0:3 C. (.; OCl. C.S lJG C. Cl TI 

1056, de 17-outubro-1961,-

•• rtie;o 195 i. co sHé pcrni tido o cmprêgo de outros meios de pu 
blicidc.dc pr.rc. fins comCl'"'Ciecis, industrid.s c sinilr.rcs.-

i.rtico 196 - ,, tcxc scrf cobrc.dc de conformidc.dc COEc "· kbclo 
' • 'd' [.ncxc c: os to Co 1go .-

, . 
proprle 

i 

I 
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Dec Tcxc de Liconso pera OcupcçEo do Solo nos vic.s o logrc.douros pÚblicos 

i.rtigo 197 - Entendo-se r.or ocupcção do solo, c instc.lqêo provi 
sóric de bclcEo, bccrrc.ccc, mcsn, tcbuloiro, quionquc, c.pr.rclbo c quclc;uor outro mó 
vol ou utcns:flio, dcpÓsi tos de mdoric.is pcrc. fins comercieis, ou do prcstc~ão do 
serviços, o cstc.cioncJllCnto privc.tivo de vc{culos cr.1 locais pormi tidos c sere cobre
da de conformidcdc com n tcbclc prÓpria cnoxc. à êstc CÓdigo.-

.,rtigo 198 - Sem prejuizo do tributo c oultc. devidos, c. Prcfoi turc 
c.prcndor5 c romovcré 1;crr: os sous dopÓsi tos qucisqucr objétos ou racrcr.dorics dei :xc
dos om loccis nco portu tidos ou coloc2dos em virs o logrc.douros pÚblicos, SCf.l o pc.
gcl!lcnto de. tcxr. de quo trc.tc. este. 3ecç5o.-

SECGZO X 

De Tc.xc. de Licen~.r: pr.rc :~bLtc de Gc.do no Hctc.douro 1-iunicipcl 

.~rti[;O 199 - O c.br.tc do gcdo dcstincdo co consumo pÚblico, no Hc -
tc.douro ilunicipcl, só sort: pcrmi tido mcdü,ntc liccnçc da Frof oi turc, procedido dc
inspccs5o sc.ni té.ric. foi te. ncs condíçõ(;s prcvistc.s nr.s posturc.s municipc.is .-

i.rtigo 200 - Concedid!' c li cone rc de quo trc.tc o crtigo anterior o 
cbctc do ~r:do f ice su~oi to co 1x:.ga.mcnto de. tc.}~t. ... rcspcctivc, cobre de de c.côrdo com c 
T::cbcle propric. cncxG c ôstc CÓdigo.-

... rtigo 201 - ~J r:rrccr:dc,· f.o de. tc.x.e de que trr.tn este ScccEo será 
fei te no c to de conccssEo àe: rE-spoctivc liccn0c.•- " 

"rtigo 202 - Fie~ sujei to cs pcnc.lidc.dcs prcvistr.s nÔs'Gc CÓdigc, 
nos posturas municipc.is quem c.bcter gc.do fÓrc do lictcdouro.-

CâÍTULO III 

Dcs Tcxr s do Expcdiênto e Scl'"Vigos Diversos 

3ECC.t:O lc, ---
;,rtigo 203 - " kxc de expediente é dcvidc pc.~c c·Grcscntcçno de P.O 

tição c documentos cs repc.rtiçõos de Profoi~urc, pcrc c.procic0c.o a· d0spÚho pclc.s: 
c.utoridc.dcs municipcis, pclrc lcvrcturc. de torr.ws o contrc.tos com o 1-lunic:Í:pio, c pe
le. conccssê:o de c.lvr:rés de funcionc.mento .-

,,rtigo 204 - " tc.xe do que trctc.. êstc Cc.J2{tu.lo é dcvidc pelo )Xti
cionério ou por quem tiver intorêsso direto no cto do governo mucicipc.l, c serE co-
bdd .d tbl '· ''t 'di r c. :;, c c cor o corJ c. r. o n propnc cnoxc. ::. cs c Co go .-

<.rtigo 205 - Piccm isentos do. tcxc. do cxpcdiêntc os rcquürimontos
c certidÕes role. ti vos co serviço do c.listcmcmto mili ter ou uorc fins oloi tereis, 
bom como os pedidos do co1·tidÕcs r8lctivos c processos dos servidores municipds.-

:JECQZO 2c 

Dc.s Tcxc.s do Scrvi0os Diversos 

.. rtigo 206 - Pele prcstccê:o dos scrvicos do mticrcçEo de prédios,-, , ... ... ... 
d8 cprocnsno c dopo si to do bens moveis, S8movontcs c m8rccdorics, de <:linhcmonto u 
nivolmnento o de comi t6rio, inclusive quc..nto cs concessões, serão cobrcdns c.s se 
guintcs taxes: 

I de numcreçEo de 
II - de cprconsão de 

III - do c.linhcmcnto; 
IV - de ccmitGrio.-

prédios; 
' . bens mo"V€1.S ou semoventes o do merccdoric.s; 

.t~rtigo 207 - .L. r.rrecc.dç.çEo dr.s tc.xcs de que trc-t.c este. sccç5o scró. 
fci te no c. to de prcskgEo do serviço de ccÔrdo com c.s tcbelrs c.ncxcs à Ôste CÓdigo. 

C~PfTULO lV 
i.rtigo 208 - L Tccxc. Rodovicric. incide sôbrc todcs c.s propriedcdos

ccgrtcolcs bcneficicdcs com os serviços de consorvrçfo de cstrc.dc.s, dêsde que dele. -
so utiliz<ltl co virtude de servidão ou pcssrcgcm forçtedc.-



..2á 

por cento) do 
t . ?09 m J d ·' · .~ • .t" ~50 ..... - "'' lC'.XL. nO OVJ.t.rJ.C. 

sclErio-nÍnimo vir:,cntc nc rcgiêo, 
ser é cobrr.dc nc bc:sc ck 01 5% (r,wio 
por hcctcrc:~ de tc..l ... rcs ,-

C •. P1TULO .. V 

Dr.s Tr.:x.r.s c Serviços Urb~::nos 

•. rti[;o 210 - •. T~:::x.c do Serviços Urbc.nos, tom colJo f c to ~credor, a 
prestação, pele l"rofci turc 1 do serviços do Limpêz~:: PÚblica, Ilumincçfo Publicc.,Ex
tinçfo de Incêndios c; Sclvcncntas1 Vc.rrcgfo do Virs PÚbliccs c Conscrvc~E:o do Ccl
c;c:mcnto, c soré dcvidr. pelos propricttrios ou possuidores, c. quclc;ucr ütulo, do
imÓveis odificc.dos ou nfo locclizcdos em logrcdouros benGficicdos por êssos servi
ços,-

.... rtigo 211 - ..... '~Tcxc. do Limpozc PÚbliccu scré. cobrc.d.:::. onuc~ ··. , l~
p~~.rc. cede prédio ou economic cutonomc, locc.lizodc.s nc.s zonas urbcnc.s do Nunic:Ípio
nc. bc se de 22% (vinte o deis por cento) do sclério minimo vigente, cnw:lmonte .-

-.rtigo 212 - Nos Dlstri tos, a kxc soré de 18% (dez oi to por conto) 
1m t l 1 , . ' . . t enun cn e 1 c o se Crlo ffilnlmo Vlgen e,-

..,rtigo 21.3 - i. 11 Tc,xr. do Ilumin.::çê:o PÚbliccn scré cobrc.dn nnuclmc_g ~~ 
te, ~x.rc todos os imÓvoia locclizcdos nc. zonc urbc:.nc, nr: base de: 

r.) - Pcrr. cede unidc.dc c.utõnomc de imÓvel edifico.do 6% (seis por-
) d 1 ' . ' . . t cento o sa c.r~o IDlmmo Vl[;On e; 

b) - Pc.rc cede unidcde nutônom;:: de terreno 2% (dois por cento) do 
1 ' . ' . . t se: orJ.o nummo vJ.gen e.-

•. rtigo 214 - J., 11Tr::xc de Extinção de Incêndio o Sclvcmcntos11 , sert 
cobrc.dc. a:'" l.' ·,to de todos os imÓveis edificcdos, nc. sq;uintc bc.so: 

I Pc..rn os pr~dios residencids = 3% ( tr6s por cento) sôbre ~ s~ 1! .io , . , .... 
m~romo ao. reg~c.o; 

II - Pc.rc os prédios de IndÚstric. e Comércio = lO% (déz por cento) sÔbre o 
sc.lério núnimo de rcgii'o 

i.rtigo 215 - '' 11 Tr.xc de Vcrceçfo de Vic.s PÚbliocsn 1 incide sôbre
os terrenos nê:o cdificc.dos, locclizc.dos no Distrito dn sÓdo, do liunic{pio, scré CQ 

brc.do c:nualmente, nc. bcsc de c.llquotc de 01 5% ( cincc dÓc.Hmos por cento) sÔbrG o 
sc.lério minimo vit;onto 1 por metro linccr de tcstc.dc. do terreno.-

Pcrégrcfo Único - Pcrc todos os imÓveis loc1elizcdos ncs osquinc.s
r. mctrc..gcm utilizcdc. pc.rc. c cobrcnçc: de kxc elo que trc.tc. o prcs<mtc crtigo, soré
e mÓdic obtida ne divisi'o clQ mctrcgcm linear, pelo n6moro d6 fcchcdcs c;uo tcnhc. o 
imÓvel.-

Lrtigo 216 - '' Tc.:x.c de 
todos os imÓveis locclizodos com frente 
rcf ore co lei to rodc.ntc .-

Conscrvc.çE.o de PcvimontcçE.o incide sÔbro 
pc.rc r.s vics pÚblic.:.s pcvimGntr.dcs, e se 

§ 12 - " tc,xc 
0,3% (treis décimos por cento) 
de metro linear do tcstcdc .-

de quo trc:to ê.'3te c.rtígo, ser.! cobrc.dn nc bc.sc de -.. ~ . , . ... 
sobre o sclc.rlo mJ.nimo VJ.gontc, c.nuclmonto pc.ra cc.-

§ 2Q - Pc.rc. todos os imÓveis 1occlizc.dos em osquinc, c. 
utilizado. pc.r" co cobrcnçc. do que trctc. Ôsto c.rtigo, scd c mÓdic obtidc 
de mc,trcgem linm:or, pelo n6mcro de facho de s que tenha o imÓvel.-

mctrcgem -
nc divis.E:c-

c;,PiTULO VI 

Dr: Tcxc. d0 Vic.çê:o 

+ i.rtigo 217 - " Tcxc. de VioçEo, tem como feto gcrc,dor 1 Óbrc nnli
zcdc pEle Prdoi turc, em serviços de rcfÓrmc, c construçi'o de cc.1çc,dc,s, construçê:o 
de muros, colocr.çE:o de guies c sc.rgcks, pcvinH:nkçêo o substi tuiçc.o de pcvimonta
çe:o 1 cn imÓveis urbnnos ou nE.o loce:lizados no HunicÍpio .-

' sorc 
"·~rtigo 218 - .ú bc.sc C.c cé:lculo 1x.rc c. cobrênçc. de. Tc-.xc de VicçCo

o custo dos serviços.-



•• rtigo 219 - .·, kxc. referente c prcstcçco dôsscs 
sempre ncrcscidc c:c lO% (C:éz por conto) do :cdrJinistrr.gê:o,-

' serviços, sere -

"- ' :f ' · D t c''· .1cr~_grc o rmco - o i:Jroscn c GG.lgo conskré l.ll!l cc.pÍtulo ospeci-
c.l referente c serviços de pc.vimcntr:çEo .-

C.,HTDLO VII 

De Tc.xc dos Serviços ele Pronto Socorro 

.,rtigo 220 - ., Tc.xc. elos Serviços de Pronto Socorro, tem como feto 
gore:clor, o e:tondimonto médico C:c Pronto Socorro, grctuito, dG urgêncic, ncs vic.s -
pÚblice.s, em domicilio, ou no loc:cl onde funciona o serviço, cos quo se cn:Lcrmc.rem 
subitQlllento, ou quo scjanvitimcs ele dcscstrcs ou ccidontcs,-

•. rtigo 221 - "~ te:xc. c.nucl rcf oriàc. 
de c.nuclr.lcnte sÔbro todos os prtdios locc.lizados m:: 
bcsc de 5% (cinco por cento) ê.o sc.lÓrio mÍnimo.-

no crtigo cntcrior, scré lcnçc , . / . .,._ 
zone: urbc.ni:'; cws muruc~pJ.os, nc. 

c:.,, t;ouw vnr 
De Te:xc de Gucrdc Noturnc 

.,rtir,o 222 - L 11 Tnxc do Guc.rde. Noturno", t<.m cor.w f c. to [,crc:dor o 
policic.mento noturno de. cidcdo, que pocloré ucr fci to, por elementos de Fôrçr. PÚbJ.i 
cc. do Est<:cdo, ou pele. PolÍcir dvil municipel,-

' ,,rtigo 223 - ,, tc.xc: c que se refere o crtigo e.ntcrior sere. cobre:-
dc, c.nuc.lmontc, ele seguinte fÓrmc.: c 

I Pc.ro. os prédios de rGsidêncic: 2% (dois por cento) do sc.lé.rio minimo 
de. rogié:o; 

II - Pcrc os prÓdios corncrciDis o inC~ustrir:is: ~ (cinco por cento) d0 '12 
1 . ' . - . ~ c.r1o J,lJ.mmo c.c. rcgJ.oo .-

CâÍTDLO IX " 

Te.xc. c:c TclovisEo 
,,rtir;o 224 - ,, Tcxc de Tolovisê:o tc:.1 cano feto ~credor os servi

ços do mc-nutençi':o dos rcpcticloros c dcm1'iS cpc.rclhcmcntos nccesscrios, pr.rc. cc.ptt.r 
cr.1 ... rc.rr.c:u::.rc., os sinc.is de tclc.visf.o c scré cobrr.Clc. r.nuoJ.mcntc do todos c.quclos-

" ' que, c quc.lquer tJ. tulo, tcnhc.m em seu ;XJdcr cpcrollws receptores, nc. bcsc de 101~ 
(deis por co nto) sÔbre o s~lcrio mínimo ele rcgico,-

' r· ' · r' , 1 t PL·rc.crc. o Ulllco - .~.~ ornr. a.c .-::ngnmen o, 
dcs, seré rcgulc.mentr.de pelo Po0.cr Executivo.-

C.,PÍTULO X 

c.i--rccc.dc;çc.o c pcn.:Jidc.-

Contribuiçfo cc Eolhori~ 

.-.rtigo 225 - ;., Contribuiçê:o C-o l'-ielhorie., previste, nec Consti t11i rro 
Fcdcrcl, tcn como f r to· gercdor ó ceréséin; aô--vi.lôr átl ih~vel loci'.lizedo 'nas árcc.~ 
beneficír.das direta ou indirctc.::cnte por Óbras pÚblic~.s .-

-'~rtigo 226 - SerE c"\.cvidc 2. Contribuiçfo de 1-icThoric., no coso d.e
vc.lorizc.çê:o d<. imÓveis de propriodr,dc privc.de., cn virtude ele que le;ucr C.cs seguin
tes Óbrc.s pÚblice:s: 

I - cbcrturrê, e.lc.rgcmcnto, ilumincçê:o, crborizcçê:o, csgôtos pluvicis c ou
tros molhorcmcntos de prr.çc.s c virs pÚbliccs; 

II - construçê:o c c.m<~lir0ê:o do pc.rqucs, ccmpos de c~csrortos, pontes, tuncis 
c vir.dutos; 

III - construçê:o ou c.mplic.c2o de sistomc.s de trênsi to répido inclusive tôdr:s 
c.s Óbrcs c odificc.Cõcs ncccssErics c,o funcioncmcnto dú sistor.1r.; 

IV - scrvicos o Óbras do r.bcstc...cimcnto do éguc. pot6vcl, csgôtos, instc.la.~.õ
cs ck rÔdcs olÓtricns, tclcfÔnicc.s, tre.nsporks c comuniccçõcs Gr.l gcrcl ou de su
priucnto de gé.z, funiculr.rcs, c>.sccnsorc.s c instr:lc.çõcs G.c conoc~idcdc pÚblicc; 
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V - protcçfo contrn sêccs, inundcçõcs, erosão, scnccncntoc drcn2gcm cn gc 

rr.l, rotificnçE:o c rogulcrizcç:'? &c cursos d'cgu~ c irrigrçê:o; 

VI construçfo, pcvincntcçêio e; uclborcmcnto de cstrc.dr.s de roÇlcgc.rJ; 

VII construçê:o ele ecrÓdror.10s c eeroportos c seus c.ccssos; 

VIII .etcrros c rcc.lizcçõcs do cnbclczc.ncnto cu ucrcl, inclusive dcscpropric 
çõcs Gffi desonvolviuonto de pleno de c.spccto pt.isq:;{stico .-

,,rtigo 227 - ,, Contribuiçê:o do Hclboric c ser cxigicle pele Unico,
Estcdo, Distrito Fcder[,l c 1iunic:fpios, pc:;.c. fczcr fc.cc co custo eles Óbrcs pÚbliccs, 
sar2 cobrc.cla p~la Uniclcde ..:.c1Jninistr2tiva qu0 c.s recliznr, c.dotcndo-so como critério 
o bcnef{cio rosultünte de Óbrc, cclcul12do drcvés de {ndicGs ccdcstrcis eles respccti 
vos zoncs de influêncie, e serem fixados er,, rogulc.mentcçC:o ckstc lei.-

§. lQ - -~· ?PU:a~êo, dependendo :1n nc"~ur~zc. eles Óbrcs ~f2r-:;se-5 ;~ 
vc.nG.o em conta c. sJ. tuc.ço.o cto J.:novel nc. zonc de ~nfluenclc, sl.L:'. tcstc.a.c., c.re0, ilnc
lidr.de de: cxpldlrc.0Eo ecônomicc e outros elementos ~- serem consiC.crcdos, isolc.dc: ou 
conjuntecmentc .-

~ 22 - '' dctcrminc.çC:o ele. Contribui~ê:o de 
do proporcion,lnwntG, o custo pc.rcicl ou te i>~.l dcs obrrcs, 
incluidos nc.s respectivc.s zoncs de influêncic..-

Nelboric f c.r-sc-f rc.teccn
ontrc todos os imÓveis 

§ JQ - ~. ContribuiçE'o c.~c dcThoric scré cobrcdr. dos proprictárion 
de inÓveis do donÚnio pri v r. do, si tucclo s nc s é rec s di r etc o inc~irctc:mcnto boncficic-, 
dc.s pele. obrr .• -

~.rtiso 226 - •. cobrc.ncc Ccc Contribuiçco c'.c helboric terE cono lirni 
tE; o ·custo c~e:s Óbrc.s, cor.J.putc.des c.s d.o;pêur~n c.~c cstucl~s, projetos, fiscclizcçfo, d,2 
sc.proprinçõcs, c.dmiiDstrc.0Eo, tx.c.cuçf.o c finc.ncirlllento ou empréstimos c te ré. c sue-

- t' . t li ' , ' l t '. t li - . f. . cxprcssco r.1onc crlc r. uc~ zc.c.c nc. opocc. ccc c.ncr.racn o r ... wv.l.e:n e cp CC'.cco cc coe l.Cl ... , ..... .., -
entes de corrcçno r.1onctr"crir. .-

~ 12 - Scrê:o incluié.os nos orçer.;.cntos de custo dc,s Óbrcs, todos os 
investimentos nccc.ssérios p.:-.ro. que os beneficios d8lc.s decorrentes scjr'.ü intcLro.l -
r.1cntc rtlcc.ngcdos pelos imÓveis si tuc.dos ncs rcspcctivcs zonc.s ele influêncic.,-

§ :?.,Q - ,. pcrccntc.e;6m do custo rcc.l :: ser cobrc.c:'.c mcC:.ic.ntc Contri 
buiçEo de l'iclhoric. ser{ fixc.clc tendo cn vista c. nc.turczn ele~ ~brc, os bcn(;fÍcios pc.
rr. cs usuérios, ns Qtiviclndcs cconônicc.s prod.omincntcs c o nivcl c~c c~cscnvolvimcnto 
de. regi f o.-

.i.rtigo 229 - Pc.rc ccbrc.nçt'. c~c. Contribuiçfo c~c l·kD1oric., c. ~.drninis
trc.çco competente dovoré r:ubliccr Edi tcl, contendo, entre outros, 0 s seguintes olo
ncntos: 

I -
C. c s inÓv ois 

dclimi tr:çê:o dr.s é:rcr.s 
neles compr(;cndic~os; 

dirotc. c indirotc:mcnto bcncficicdc,s c c rclc.gê:o 

II nemori:cl descri ti v o ck )'rojcto; 

III orçcJ1onto totcl ou pcroic.l c.:o custo dr.s obres; 

IV dttcrmin:-.çf.o C.r. pcrcclc do custo clc.s Óbr::.s c. ser rcsoc:rcicl['. pele. con 
tribuiçi'0, com o correspondente pleno ele rctoio cntrG os imÓveis bcncfioicdos.-

PcrEr;rc.fo Único - O dspôsto nêsto crtigo c:plicc-sc tcJ1bcn c,os cc
sos c\c cobrcnçc de Contribuiçco c;ç Hclbodc por Óbrcs pÚbliccs w cxccuçê:o, cons 
tc.ntcs de projetos cindr> nê:o concluidos.-

.,rtigo 230 - Os proprictfrios de imóveis si turcos ncs zonc.s bonc -
ficicdC".s pclc:s Óbrcs pÚblices t(.m o preze c~c 30 ( trintr.) dic.s, c. conc.çer c.1c. c~~ te de. 
publicc.çê:o C.o E.cli tcl rd cridú no crtigo 229, per c. c iopugn:ocê:o cêc e;uc.lqucr dos clo
E1cntos dêlc constcntos, cc.bcnclo e:o iupugnc.ntc o Ônus Cc. proVc.-

pctcnto, c.trcvés 
conforme vc.nhc. c 

t . 2~1 . . - ' , '. . . ' ' ' . . t -•• r 1gc ./ - ~. 1r11}.Jugnc.~c.o c..cvcrc. ser üJ..rlf,J.C.f.. c . .lo4cr..ums r.:-çc.o com-
de pctiçE.o, que servire. pc.re o irúcio c~o processo rc~ninistrc.tivo -
ser rcgulc.mcntc.c:ú por c'ccrcto uunicipcl.-



:!1. 
;.rtigo 232 

. . t' . 1 • ' 1 o propnc erl.o co J.movc co 
trcnsmi t<:- c c s c.é'.quircntcs c 

- Respondo pelo pcgr.Jlonto ele Contribuiçco de líolhorin 
tcr.1po do seu lc.nçruncnto, c este rosponscbilid~.Ç.o se -
sucessoras, e qurüqucr tÍtulo, do c'.on:fnio elo im6vcl,-

Pcrégrcfo único - No ct so do cni'i teuse responde pele Contribuiçco 
do Holhoric. o cnfi tcutc .• -

.. rtigo 233 - Exccutc.dr. r. 8bre de nclhorctlcnto nc. su.~. totnlidcdo -
ou cn pc.rte suficiente pr.rc bcneficic,r dctcrmincdos imÓveis, ele nodo r. justificc.r
o in{cio de. cobrcnçc de Contribuiçi'e c1o Hclhorin, proceder-se-f c.o lc.nçcmonto rofg 
ronto c êsscs im6vcis dc.pcis de publiccdo o respectivo ccnonstrr.tivo de custos,-

,,rtigo 234 - O 6rf,E.o onccrrce;.:;clo do lr.nçcr.JGnto covcrf cscri turcr 
em registro pr6prio, o débito de. Contribuiçfo c'.o Holhoric. correspondente c. cc.dr. -
im6vcl, notificc.ndo o propricti'rio dirctcmmtc ou per cc'J. tal do: 

I - Yt.lÔr de. Contribuiçêo do l4clhoria lr.nçcdc; 

II - prazo pc.rn o sou pc.gcr.wnto, suas prcstc.çõos c voncincntos; 

J.II prazo pc.rc c irüpugncçê:o; 

IV loccl do prgcJncnto 

P , :f'· Dt, crc.grc o uruco - cn ro cc 
~ ' 1 t ' I 'nf • cc.çc.o ao c.nçrJacn o, que nc.c sere ~ enor r. 

c~crf. reclc.m~r, c.o ÓrgCo lc.nçr:c.~or, centre.: 

pr.:;zo que lhG fÔr concccêido nc notifi 
30 (trinta) dic.s, o contribuinte po-

I - o êrro na locc.lizççfo c c~mcnsõcs do im6vol J 

II - o cclculo dos Índices c.tribuidos; 

III -o vc.lôr é'.c contribuição; 

I , d ~ V - o nur.10ro c prcstc.goos,-

i.rtigo 235 - Os rcquorli10ntos do impugnc.ç5o do rcclcmcçco, oomo
tmbcm qur.isquor recursos ndninistrctivos n5o suspendem o inÍcio ou prosseguimen' 
dcs Óbrcs e nem tcrê:o cfei to C.c obst2r c rcl.mi.nistrc.çP:o c pré ti c c ê.os c tos noccss.Q 
rios c.o lc.nçoocnto o cobrcnçc de contribuiçEo ele mclhoria,-

;,rtigo 236 - j, Contribmic5o eco l1olhoric. scr6 pc.sc pelo contribu,in 
te de fÓrma que c. su" pc.rcolc. c.nual nco eilcoda e 3% (três por conto) eco mnior vu
lÔr fisccl do sou imÓvel ntucliznc~o n bpocc de: cobrcnçr .• -

§ 12 - O ato de cutoriclc.do quo CctGrmincr o lc.nçcmcnto podere fi 
' -:x..:;r descontos per c. o pce;rmonto c viste., ou em prezes 1:10norcs c'.o que o lc.nçl:'do .-

§ 22 - i.s prcst.:;ções de. Contribuiçfo eco 11clhoric. scrEo corri~i -
dos mcnctériamcntc C:.o c,côrclo com os coeficientes c.plicévcis de. corrcçi'o dos dcbi~ 
tcs fiscc.is.-

§ 3Q - O c.traso no pc.gamonto dcs prestc.cõcs fi:x.c,C'.cs no lc,nçcmon
to sujcitc.ré o contribuinte c. multe. do m6ra de 12% (doze" por conto) c.o cno,-

§ 4Q - É lÍcito r.G contribuinte liquidc.r a Contribuiçco co l1elho
ric. com títulos de dÍvidc pÚblicc., crni ticêos ospccic.lncntc pc.rr. finc.ncir.mcnto de. 
Óbrc pele qual foi lançcdo; nêsto ccso, o pcgcJncnto ser{ feito pclo vdôr nominc.l 
c'o tf tulo se o preço do mercado fÔr infor:i Jr .-

§ 5g - No c r se co serviço pÚblico conccc'J.do, o poc'.cr conccdonte
poc.~cré lc.nçc.r o ~rrccc.d.:;r a contribuição.-

.. rtigo 237 - ~. ccÍvi(c fisc.:;l oriundc. cc. Contribuição elo Hclhoric. 
tcré prcfcr~ncic. sôbro outras dÍvidc.s fiscc.is quc.nto co imóvel boncficiado,-

T!TULO X 

Disposi0õcs sÔbrc 6brc.s elo pcvincntc.çco 

C .. PÍTUID IÍNICO 

I 
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-'~rtigo 238 - Entcndon-sc por Óbrc~s úU zcrviços c~c pc.vincntc.çêo, 

prÓprio.ucntc di tos, c.s cf ctucc:c.s me pc.rtc rockntc c~rs vics c logrc.douros pÚblicos,c 
nos pc~scios, c vs trc.bclhos ou conplcracntos hr_bitucis, tecis cor.w, cstEc'os 'copogré:f:. 
ficc.,s, cnsciós c~c lcborr.tÓrios, tcrrr.plr:nce;cn supcrficinl, Óbrc.s c~o cscor.r.wnto C.c 
éguc.s pluvic.is, ncio fio, pcqucncs Óbrc.s ccc r.rtcs o·outros increntcs,-

t . 239 . t ... , l • l .ur J.go - .. ; peVJ.ncn r.çr.c sere. e,,cvlt:.C:: 

I - em vic.s pÚblicc.s, no tocêo ou c;.1 perto, c.indc. nêo pcvincntcclc.s; 

II - cr.1 vics cujos tip0s G.c pcvir.Jcntc.çi'o, por motivo rlc intcrêssc pÚblico, o c 
juizo da Prcfdturc, cêcvc. ser substituído ou refeito; 

§ lQ - No 
. t ... ~... 1 pcvJ.ncn r.çco, c.cscc que.. e:s 

ccso C:c substi tuiçfo por tipo idêntico nr.c. scré c:cvidr. c 
'b . . t' . , t -" . • . . . li. ' ú rcs prlf.ll lVCS JC. Cw.~.c.r,1 SlCO pc;gc.s '-· l.LWUCl.p<. C.C.LO -

pelo contribuinte.-

§ 2Q - No ctso C.c substi tuiçi'o por outro tipo c r. cri tÓrio ccc. Frs: 
fciturn, c. cvntribuiçfo ser{ colcule:G.c tomc.nc~o-sc por bcsc c. c~ifcrcn<:;.:: entre c· 
custo de pcvincntc.çi'o nov~e c c ele. pc.rtc coú'csllonclcntc t.o r:ntigo, c.tuc.lizc.C:o velas 
' " ' " t' . r· ' l G F ' 1 1· " ' l.llC.J.ccs c.o corrcçco mono e:rle: 1.xc.c.os pc o uvcrno cc..crr. , pcrc rccvc. J.['~~;c·.o c..:.o -
ctivo.-

§ 32 - l'lo c c: se de substi tuiçi'o pcrc c.lc.rr;u,cnto é~ c vir s uu louc
ciouros pÚblicos, c. CLntribuiçEo ser{ cclculc.cic, tomc.ncco-sc por bcsc o ciispôsto no 
pr.rfgrc.fo r.ntci"ior, pc-.rr. C'. f><- rtc: cx.i stcntc c o custo c.tuc.l c~o s scl1Tiço s pc.rc. c pt,!: 
te r.umcntc.dc .-

,_rtigo 240 -O pf.tp:Jcnto ccc.. pcvincntc.çi'o, ;ooC.crf. ser feito em c.té 
36 ( trintc. c seis) prc.stc.çõcs ncnsc.is c iguds, c1 r . .seguinte fÓmc: 

I- pcq~encntc c viste. con iscnçf(·; fisce:l ele 3 (três) r.nos G.os ir.1pêstos 
prcc:ic.l urbano o torri toric..l urbc.no; 

II - pq;csncnto OLJ l2 (ccczc) prcstrsõcs ncnsc.is c iGru:is, con ccr~scir.Jo cie-
20í~ (vinte por cento) cow. iscnçê:o fiscc.l c~v 3 (três) e:nos t~os ir.1postos ~Jrcdic.l m"Ec. 
no c tcrritoricl urbcno; 

III - pc.e;c.ncnto w 24 (vinte o c,uc.tru) prcstcçõcs nonnc.is c i[;Uc.is, cor.J 
ccréscir,10 C.o 40% (qu2rcnte: por cento) C(..H iscnçCc fisccl ele 2 ((:c..is) r.nos c.~os inpQ.S 
tos prcilicl urbcno c turi turic.l urbc.noJ o, 

IV - pc.gc.r.lCnto u1 36 ( trintc c seis) prcstc.çõcs nonsc.is 
cimo ele 60% (se sscntc. por cc,nto) ccn i scns-fo fi scc.l c~ c 2 ( c~ois) 
prcc'.ic.l urb:::no c tcrri tcJricl urbnno .-

, 
c iguc:i s con c.crcs-
c.n0o c~cs ir.1postc·s -

§ lº - " p2vimontc.çi'o clcviclc. ncs vic.s c lor:.rcc'.ouros pÚbliocs r.wti
vc.dr.s pele. substituiçê:o ou r.lc.rgC".racnto, rx:.c~cr5c ser pr,ec.s nos prr.z0o racncicnr.c~os no 
prc..scntc crtigo, mc.s nêíc t;ozc.rCo c.~c isonçê:o f~sccl.-

§ 2Q - í.,ucnc'o o contribuinte jé tiver ofctuccio o pcr;cf.lcnto no 
cx.crc{cio, do imposto que scré objéto do ison~Õo fisccl c fÔr seu iBÓvcl bc~1cíici~ 
' . t". "t'·'· '· 't c.o cvn c pc.v1ncn cçe:o, c. 1scnç.r.o crc. 1mc1o no cxcrc1c~o sce,Uln c.-

§ 32 - J.S isençÕes fiscc.is prcVÍS~C.S no presente crtigo, nce; px:.9, 
rE.o cn hipotosc c.lgumc., scrm suporionos cs inpcrtc.ncics pcgc.s pelos prepricttrios 
pele. cxccuçE:o c~os serviços.-

§ 4º - , .. iscnci'o fiscc.l tc.rr.linc.r~ c.ntcs dos prc.zos previstos no -
presente crtigo, qucmC.o :-.s iop;rtê.ncic.s c~e inpostos lr.nçc.c.~os se icuc-lc.r e:o custo -
c~c cxccuçE.o clus serviços.-

§ 5Q - Ficn o proprictério obrigc.do c. cf c tuc.r o pt.[;c.mcnto ck di
fcronçc. vcrificc.clo. entre v imposto l.c.nçc.do o c. pc-.rccl2. dv iscnçECJ cc.nccc~idG 1 qUC".n
c1o o prezo C.2 isGnçF.o vencer no viguncic c: c w:1 exercÍcio fin~.ncciro .-

l.rtiGo 241 - O infcic c.'.c pc-gc.ncnto c~c pcvir.Jentc.9E:o, c;uc.lc.ucr c;uc 
scj<O c. moclc.licêc.ccc oscolhidr, pelo contribuinte, ser{ inprctcr:fvclDcntc dentro ele 
30 (trintc.) (ic.s de> ccctc cn Cjl'c tiver conhccir.JCnto eco lc.ncçmcnto feito polc rcpc.r
tigco cof.lpctcnto dt. ?rcfci turc liunicipc.l, c.trcvés C:c notiÍicac;E.o j)Cssool cu cclitnl 
fixc.ê.o nc. Portc.rio. ou publicado nc. ir.1prcnsc loce:l.-



;~:-ti[p 242 - ',.uando os lançeJ:lGntos foren simultâneos, recaindo -
eu vários lados do imóvel, a paviiilentação pod~rá ser cobrada o vista ou e1.1 parcelr~s 
mensais, primeiro C:.e ut: lado, ser;uindo depois os ãem&is, ficando s critérioda Pre -
fei turo. estabelecer o esca.lonnnento elos lúdos,-

•. rti[,O 243 ·· iJ5o havendo sirJultaneidade aplicar-se-á a orienta -
ção do ortiE;o cnterior, se houve;." nm.o lónçnnento en lado diferente d~ctuole c,ue es
tá sendo pc,go, dêsde que o contribuinte esteja em dia com seus pc.gcLlontos referen -
+.es u ~oletc. que rocei sôbre o Llesno iri1Óvel,-

•. rtie;o 241+ - '~ confi(.,urcçi:o irrcr;ular do i1nÓvcl poderá ser levo
da Ci:1 considercçf.o :..x::rc cfci to do célculo do qucntum do lençc.L1ento, D critério do. -
Frdei turn liunicipnL·· 

i.l·tico 245 - O pcgnmcnto da yK.vüwntc.ção podo r á ser f cito atra -

vés de recibos, wi··sEo de pronissÓrir.s pelo contribuinte ou cinda e e:x.pediç5o 1 pe
le Fref"ei tura, pelo si.ster.:c c e "Ccrnet11 ,-

•• rtigo 246 - O contribuinte que optcr p6lo pcgcncnto en preste -
ç0cs nonsais 1 dei:x.cr de ofetucr o pu1;anento de 5 (cinco) ;)rcsta~Ões consecutivc.s 1 -

t ' d 'b. t . . t di' . d t. ' . . t • t c 'd. Gra sou e ~ o ~nscr1 o nr. Vl. c. c 1vc, com os o.crcscl.JYJ.Os prev1.s os nes c 'o J.go-

c c cobrcnça se ré f"eitc. nHigévol ou J udicio.J..Lwntc .-

\....- .. rtil..O 247 - Os contribuintes em ctrnzo com o pcgar,wnto de. pcvi-
:Jcntccsão, atG c. deta de pronulgcção do presente lci 1 tcrco UJ:1 prezo de 90 (noventc) 
dic.s pcrc pc.rcelo.r novctlcntc seus dÓbi tos, mcdic.nto c c.tuc.lizcçEo do custo da Óbrc _ 

sca juros c nultr: de. nó r c., pc~rr: liq_uidc.çE.o no pro.zo né::dno d€ 12 (doze) nêscs, ncs 
cor.1 o ocréscioo pl·e visto no i teu II1 do crtigo 240.-

Fc·rér;rcfo único - o cont:cibuintc que nco se nc.nifcstcr dentro do 
,)rezo previsto no pnscnto artigo, tcré seLe débito inscrito cn DÍvid<: .. tiv. 1 con os 
~.créscioos ;orevisto nêstc CÓdigo c cobre do cmigovol ou judicicliacnto .-

•. c-tir,o 248 - ;, l'rcfd turc. ilunicipc.l consiccrcré pera cf"oito do 
prnzo de pngcncnto de pnvincntc.ção c si tucçco cconônicc. do contribuinte, tento pera 
cs Óbrns jÉ oxccutndc.s e cs c c:x.ecutcr, c pedido do contribuinte, por requcrirocnto, 
_x::rn cs sindicê.ncic.s quo so fizcrcr.1 ncccssérics .-

"'rti[,o 249 - .. ·. i._:jrofci turc liunicipc.l podoré tn:1bcr.: conceder prc -
zos uciorcs c.tó o f 1 Exi::1o de 60 ( scsscntc.) !:1êscs pc;rc o pq;,cJJcnto c (~uc cstivurcr.c1 s,g 
jGitos os iüÓvcin de propricde:dc de instituições rcli~Joscs, de cssisté:ncic social, 
rccrcc.tivc.s, esportivas, sindicc:is c cducccionc.is,-

.. rtibo 250 - O contribuintG que ni:o se Dr.nifcstcr, dccol'rido o 
j>rczo de c_.uc trctc o c.rtigo 2411 scré lc.nçcdo per c o pcgcncnto cn 36 ( trintc c seis) 

t " . . . f l' d t - t " li , 
prcs cgoes uonsc.J.s c 1.gucJ.s, o nc. ·c ·se: o f-C.§.C.mcn o c,c pros c.çocs c.p cc.r-sc-c. o 
dispôsto no crtigo 246,-

.. rtigo 251 - Os proprictérios de lotccnentos podcr0o c:x.ecutcr, -
nr.s vics c. logrc.douros pÚblicos dos lotccuJcntos, ébrc.s de pc.viucntrçõo, por sue co_u 
te oc;J ônus pcrc o 1-~unicÍpio, dentro dc.s nÓrnr.s técnicr.s do Dcpr.rtcmcnto de Óbrr.s -
i)Úblicc s de. ~)rcf ci ture: i,iunicipcil 1 dove:ndo pc.rn isso rcc .. ucrc.r ru_torizc.çfo pr.rc iní 
cio dos serviços indicendo c. firr~L~ rosponsévcl peles Óbrrs,-

?r.rfgrcfo único - Os proprictérios de lotccucntos e;uo <fctuc.ron -
CG Óbrc.s ncncionc.dcs no presente c.rtigo, gozc.rco de iscnçê:o fisccl de 1 (un) cno do 
inj:Ôsto tcrri toric.l urbc.no, nos lotes cujc.s frentes forcrJ pc.vir.lcntc.dc.s,-

,.rtigo 252 - Ficc c.ssur;urc.do c.os c.tuds contribuintes dos servi
ços de pc.vincntc.çco que cstivcrcLJ cn dic, coG scuo JX.gcLJontos c.s vrntc.gcns cstnbelo
cidcs Cf.1 lcin r.ntcriorco, j_Jr.rr, cfoi to de iscngfo dos ir.:. postos r:rcdicl C tcrri toricl 
t.trbc.no ,-

,,rtigo 253 - F'icc.n rcvoé;cdc.s tôdc.s c.s leis J.lunlclpcis pcrtinc:.n -
Gcs r nr.téric de pcviJ.lCntcgEo do vic:s c loÉ.rccl.ouros pÚblicos.-

TÍTULO XI 

t . "' . ., 
Dos prGços dos serviços prcs r.dos iKlo ~lunJ.cl.Juo, c uso ac seus 
bens c forncciuc,nto dc utilidcdcs .-

I 

j 



c •• ?1TULO I 

•. rtiso 254- •. a rc.ccitcs ,:.rovcnic.ntcs dos serviços C:.c nc.turozr: 
industric1, coDcrcin1 c eÍvi1, prcstc.dos pelo LunicÍpio, cn ccrétcr cêc cnprêsc por
sí dirctc.ncntc ou por sues cutc..rc;uic.s, bcn cono r.s do uso de seu" bens c cs do forn.f: 
cincnto do utilidcdcs, por ê1c-s produzidos, scr.~c considcrcdos prc.ços.-

,,rtiso 255 - .. fixcçi'o dos preços, pcrr. o que scjc nonopÓlio do 
~1unicÍpio c sues c.Utcrquics, tcr5o por cscol...o o custo unitério, conpo~to con b['.SG 
nos custos do produçco, rwunorcçEo do posscc.1, jures de cc.pitc.l cnpl'cgcdo, dcpro 
cirçco do bens, cdr.dnistrccC:o c outros fc.torcs ccbÍvcis,-

,,rtigo 256 - (,ucndo nco fôr possível c. obtcnçê:o dirctc. do custo -
't' . f' - d , 1 d 'd - t 1 d . Wll cr~o, t ~xcçc.o c.r-so-e: cvcn o-se cn con.:a crc.cc.o o custo otc o .sGr\r~ço vc-

rific~Cdo no Últitw exercÍcio cncorrcdo, c. flutuc:Qé:o nos preços de c.quisiçEo dos fc.t,s: 
rc.s de. j:roduçC:o dS ~ervigo. c o vulwcw do sorvi~ o pnstc.do no exercÍcio cncorrrdo c o 
prcstcdo no cxc..rclcJ.o CC!nSJ.dcrcdo.-

§ lQ -O custo totcl pc.rc efeito ó.o dispôsto nêstc c.rtigo,comprc.f:n 
dor~ custos de produç5o, nc.nutcnçCo e r:dninistrcçê.o do scrvigo, cs reserves pC".rc. r_2ru 
perecEo de oquipc.r.wnto, ex pensão do scrvico c rcr:1unerr.cco do cc.pi te 1 cnprogcdo, que 

..:J,.. , ... .. .... 

podcrr.o ser c purc.do s c qu~.lq ucr opa c c. do oxcrcJ.cio ,-

•. rtigo 257 - l,uc.ndo o ilunicÍpio nEo tiver o nonopÓlio, c fixc.çco
do preço scré. fcitc corJ bc.sc .nos preços do uorco.do.-

~.,·ti~;o 258 - Ficn o I'odcr Executivo cutorizcdc c. fixr.r os preços
cté o linito de recuporc.~ão de custo tott~l; c fixcçEo (,o preços c.lcn dês se lini te d.!! 
pc.:ndcré de cutoriz,e,gêc lcg;islctivc..-

•. rtigo 259 - O sistwc. de preços do i;unicÍpio se cplicc cos so 
guintcs ccsos, c.lcn d<: vutros: 

I - fornccir1cnto de tguc. o colct<:: ó.c osgôto; 
II - ligc.çfo de éguc; 

III - c.fcricEv c rc}'Ci'c s de hió.rC:r.Jc tros; 
IV - ligcçf.o o dosobstruçfo de csgC:tos; 
V nc.tcricis produzidos rJclo i~unicÍpio; 

VI scrvi9os prcstcdos pelo iiuniCÍpio, inclusivo 
cquipcncntos; 

' . , per mc.qUJ.nc.s, vc~culos c 

.. rtir,u 260 - O 
ncnto do utilidcdcs produzidcs ou 
ridos os prc,zc,s rcgulcncntc.rcs, u 

nc:· pqpxnto dos élébi tos rcsultcntc.s do forneci 
de uso dus bcn:J dr. f'rcfci turc., c.ccrrctr.ré 1 de cor·
corte d::... f ornccinc...nto cu c suspcnsEo do uso.-

.F'c.rét;rclo único - O c.::.rtc cL f orn<.,CÍJJGnto ou c: 3Uspcnsf:G do uso 
etc que trctc êstc r.rtif,o, é cplicévcl, te:nbc1~1, ne;G cr.svs de. irúrcçõc.~ cutrcs, prc.tj
cc.drs pelos concw-.ddorcs :JU usué.rios.-

... rtil;G 261 - ... plicc.l.l-SC cc..s preços r. si stcué.tico do toct.nte no 
lc.nsr:L1cnto, cobrcn~.c, pcgc:.lCnto, rcstituigEo, fiscc,lizc.çê'o, dcuicilio c obrigcçõos
cccssÓrics dos usué.rius, cl!vidc. c.tivL, pcncliclc:dcs c processos fiocc.is, cs disposi -
çõos do rq;ulcucntcs dê.stc CÓdigo.-

tc.rir.~, 
lo,-

•. rtigo 262 -
circulnros c cvisos que 

ü Lxccutivo iiunicipc1 expedir! os rcgulmJcntos, por-
~ . ... , 

se fizcrcn noccssc.rlos c cxccuçc.c do presente cqutl! 

T1TULO XII 

Disposições Gereis 

c •. l-1Tu.LO l)rnco 

z ciro nove ) nr. 
•. rtigo 263 - Jcrf.o dos1Jrczcdcs c.s frc.çõos do Ne;,(. 1,00 (w.l cru -

c.purc.çEo de br se de cflculo dos iL1postos prcdicl c tcrri torio1 urbe-
no.-

frutuf:rios, 
go.-

•• rtit;o 264 -
gozc.r~0 do dc.scúntc 

O 'd' ' s prc J.C•S que s~rvr:J:l 

l)rcvisto no pr.rf{5rrfG 
rcsidêncic própric. de usu
do crtit,G 131 dÔoto CÓdi -



scrê:o fixc.c:os 

C:c 1.970.-

c.m vir;ôr.-

Rucc-Tos, 

6.1 
•. r~ie;o 265 - ,,s époccs pc.rr. pce;oncnto c:cs tribut, s r.nmicipcis, 

rtrcvcs Decreto Executivo.-

,,rtie;o 266 - Este: lei cntrrrf cn vie;Ôr w cede. ccu lQ eco jr,nciro-

,;rtito 267 - F'icc.m rovo[c.clcs tôccc.s cs leis elo cc,rGtcr tributério, 

Prefeitura do municÍpio de Araraquara, aos 17 (dezessete) de 

dezembro de 1,969 (mil, novecentos e sessenta e nove).-

(a) RUBENS CRUZ 
-Prefeito municipal= 

Publicado no Departamento Geral da Administraç;o municipal , 

na data supra.-

(a) OVIDIO DELPHINI 

-Diretor Geral-

' Registrada a fl. 291, do livro competente nQ 7.-

I 

i 
' 

J 



T..,BIILA 

I - Taxa de l'tenovação de Licença, para localização de estabelecimentos 

de produção, 
, 

comercio, indústria e prestação de serviços. 

i ;OVIHENTO ECON0i'JICO DO ANO ANTERIOR: 

Até NC&,~ w.ooo,oo ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 8% do salário minimo 
de mais de NCR$ 1o.ooo,oo a NCR$ 2o.ooo,oo •••• lO% do sal~rio minimo 
de mais de NCR$ 2o.ooo,oo a NLR$ 30.000,00 •••• 2~ do sal~rio minimo 
de mais de NCR$ 30.000,00 a NCR$ 50.000,00 ..... 30% do sal~ rio minimo 
de mais de NC~ 50.000,00 a NCR$ so.ooo,oo •••• 40% do sal~rio minimo 
de mais de NCB4> 80,000,00 a NCR$ 1oo.ooo,oo •••• 50% do sal~rio minimo 
de mais de NCR$ 1oo.ooo,oo a Ncn;:, 15o.ooo,oo ..... 60% do sal~rio minimo 
de mais de Ncrl(;, 150.000,00 a Nc4 200.000,00 •••• 70% do sal~ rio minimo 
de mais de NC•4 200.000,00 a NCtl$ 300.000,00 •••• 80% do sal~rio minimo 
de mais de NCR$ 300.000,00 a NCJ:\$ 400.000,00 ... " 90% do salário m1Ulmo 
de mais de NCR(;, 400.000,00 a NCR$ 500.000,00 •••• 1 salário minimo 
de mais de NC4 soo.ooo,oo a NCR$ 6oo.ooo,oo •••• 2 salários minimos 
de mais de NCR$ 6oo.ooo,oo a NCR.(i; 800.000,00 •••• 3 sal~rios minimos 
de mais de NCR$ soo.ooo,oo a NCR.(i; l.ooo.ooo,oo •••• 4 sal~rios minimos 
de mais de NC!l$ l.ooo.ooo,oo a HCR$ l. 500,0001 00 •••• 5 sal~rios m1Ulmos 
de l:lais de Neli.(, 1.5oo.ooo,oo ••••••••••••••••••••••••••• 6 sal~rios minimos 

II -Bancos, estabelecimentos de créditos e financiadoras 

!ltDIA HEN3AL DOS JtTIVOS DURANTE O ANO 

At~ NCR$ 300~000~00 •••••••••··~·~·····~··•••••••••••••• 2 salários mÍnimos 
de mais de NCR$ 300, 00'): 00 a NCR$ · 500.000, 00 ;~':",. • 3 salários m:fniJIIn o .... 
de mais de NCR$ 500.000,00 a NCR$ 1.000.000~00 •••••• 4 sal~rios mÍnimos 

de mais de NCH$ l~ooo.ooo,oo 

de mais de NCR~ 1,500.000,00 

a NcR$ 1.soo.ooo,oo •••••• 
•••••••••••••••••••••••••••• 

5 sal~rios m:fnimos 

6 sal~rios m:fnimos 

III- Profissionais liberais ••••••••••••••••••••••• 20% do sal~rio minimo 

IV- Profissionais autônomos •••••••••••••••••••••• lO% do salário m{nimo 



T.ABÉL.A 

Licença para funcionaoento em horário especial 
-HOVIdEiTO ECO!• Oi iiCO DO AHO .11NTERIOR: 

.Até NCR$ 
por 
por 

1o.ooo,oo 
dia ................................... . 
mes ' ................................ . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• por ano 

lü,ooo,oo a de NCif.0 NC~ 30.ooo,oo 
por dia 
por mês 
por ano 

....................... ' ......... . .... ' ............................ . . ' ............................... . 
de NeRO 30,000, 00 a NCR.() 60.000,00 

por dia 
por mês 
por ano 

. ' ............................... . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
t I t I I I t I I I I I I I I I I I I I I I • I I I I 11 I I a I I I 

de NCR$ 60,000100 a NCR$ 100.000,00 

de 

por dia , , , , , , •• , , •••..•• , , ............... . 
por mês 
por ano 

I I e I I I I I t I I I I I I I I I 11 I I I • I I I e I I I I I 11 • .......................... ' ...... . 
NCR$ 100,0001 00 a NCH$ 2oo.ooo,oo 

por dia •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
:por mês •••••••••••••••• , •••••••••• • • • • • • • 
por ano •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

de JICR$ 200,0001 00 a NCH(/ 500.000,00 

de 

de 

por dia a , •• , • , • , , ••••••• , •••••••• • • • • • • • • 

por mês 
por ano 

~································· ............ " ...................... . 
NCR$ 500oOOO,OO a NCR$ 800,000,00 

por dia 
por mês 
por ano 

t O t t t a t t I e e e t e I • a t • t t a t t e I e e t e t • e • 

ft t e t a t t t a e t a t t a t e e e t e a t a e e a t1 e I e t t • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
NCR$ 800,000,00 a NCR$ 1.100,0001 00 

por dia 
por mês 
por ano 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

de NCR$ 1.100,0001 00 a NCH$ 1,500,0001 00 

por 
por 
por 

dia 
• mes 

ano 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

de mais de NCR$ 1,5oo.ooo,oo 
por dia 
por mês 
por ano 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1% do 
lO% do 
30% do 

" ·( do 
Ú% do 
40% do 

salário 
salário 
salário 

salário 
salário 
salário 

; . 
ffiJ.IU.ffiO , . 
ffiJ.llJ.ffiO , . 
r~ummo 

, . 
ffil.1Uffi0 

m{nimo 
m{nimo 

3% do salário m{nimo 
20% do salário m:fnimo 
50% do salário m:fnimo 

4% do 
30% do 
60% do 

salário 
salário 
salário 

, . 
ffiJ.JU.mo 

m{nimo , . 
ffil.nJ.ffiO 

5% do salário m{nimo 
35% do salário m:fnimo 
70% do salário m{nimo 

6% do salário m:fnimo 
45~ do salário m:fnimo 
90% do sal~rio m:fnimo 

7$ do salário mÍnimo 
50% do salário m:fnimo 
1 salário m{nimo 

8% 
60% 
1,5 

do salário m:fnimo 
do salário m{nimo 

1
; . ~ . 

sa ano UJ.JU.r,lQ 

9% do salário m{nimo 
70% do salário u:fnimo 

2 salários m{nimos 

lO% 
80% 
3 

do salário mÍnimo 
do salário m:fnimo 
salários m!nimos 



por dia 
• por mes 

por ano 

por dia 

44 

T.ABtLJl 

Taxa de Licença para o comércio aJ:Jbulunte 

3% do sal~rio ' ••••••••••••••••••••••••••••••• illllÍHO 

10% do sal~rio ' ••••••••••••••••••••••••••••••• !!Unimo 

50% do sal~rio ' ................ ' .............. !!Unimo 

Taxa de Licença para o comércio eventual 

••••••••••••••••••••••••••••••• 2% do sal~rio 
área ocupada, 

' . J!Uru.mo, pare cada m2 da 



TJ\BÉL.!I 

LICEHCJ\ PJ;fu> EXECUC.l\'0 DE OBRAS P.oilTICUL.!IaES E ilVLTJ\S 

a) - Licença 

Construção com planta fornecida pela Prefeitura 
ConstruÇão }X) pular • , •• , , • , ••••••••• , •• , , , , , , , , 
C0nstrução r.1odesta • , • , ••• , , , , , •• , • , , • , • , • , •• , , 
Construção média •••••••••••••••••••••••••••••• 
Construção fina ••••••••••••••••••••••••••••••• 
Construção de luxo ••••••••••••••••••;••••••••• 

•••••••••••••••••••• gratis 
0,2% dó sal~rio 1:1Ínir.10 por n.::: 
0,3% do salàrio mÍnimo por rJ2 
0,4% do salàrio r,1Ínino por 1:12 
01 8% do salário mÍnino por m2 

1% do salário nÍnimo por m2 

RefÓrmas: 20% do salário l!Únino, se não houver aumento de área construida, 
havendo aumento de área construida, aplica-se as alÍquotas para 
construção. 

Alinhamento • , •••• , •• , , , •• , •• a. , •••• , , , , • , , •••• o, 5% do salàrio 
tro linear, 

' . r.um.Ho por me-

Concessão do lfH.ABITE-SE" •••••••••••••••••••••• sôbre os emolwnentos da execu
ção das obras 15% do salàri~ 

' . num.mo. 

b) - Hultas 

I - pelo início de construção, reconstrução,
ampliação e reformas, antes da aprovação-
do projeto •••••••••••••••••••••••,•••••• l décimo a 5 sal~rios mínigos 

II - pela ocupação da via ou passeio pfblico,-
com materinis de construção ••••••••••••• 20% do 

III - pelo uso do p2sseio ou via pÚblica, como.
canteiro de serviços de obras ••••••••••• 30% do 

se:làrio mÍnimo 

sal.ério minimo 

IV - pela faltõ de tapume ncs obras en constr~ 
~ linh t lO% do salf,rl.· o r,,.(m.· m, o çao no a umen o •••••••••••••••••••••• _ ,~ .. , 

V - pela falta de placa de profissional res--
ponsável ou da placa e:xiGida pelo CHEA -
nos projetos de r.Joradias-econô,ücns •••••• lO% do snl6rio m:Í:nimo 

VI - peln falta do liJWBITE-SE" , , • , • , , , , • , , , •. 20% a.o scl&rio mÍnimo 

Licença para execução de arruamentos e loten-

mentos em terrenos particul~res. 

I - Arruamentos 

a área até 20.000 metros quadrcdos, desconto:das as destinadas n 
lo~radouros pÚblicos •••••••••••••••• 4 sal~rios nÍnimos 

b - cc.dc 1.000 metros quc.drados a mnis que exceder o i tem 11 a" 2% do 
salário r.Únimo, 

II - Loteamentos 

a-érea de 10.000 metros quadrados descontados os destjnprlo~ o ln
§sadouros pÜblicos •••••••••••••••••• 3 salário~ mininos 

b - cndc 1.000 metros quadrc,dos que exceder o i tem "c.ll - 1, 5~~ do sc
lÓ.rio I:lÍnimo,-



TllBLL.I\ 

TllXll DE LICEJJC:ll PJhlll PDBLICIDiiDE 

Pc.inéis c:;.clusive c. g6r. ou sinilnres o letreiros, por nno: 

Com érec. eté o, 80 cn2 a t •• e. co~ ... ,,,.,.,.,, ••• , ••• ,,, ••••• 20% do snl6rio minioo 
De 0,80 cu2 cté 1,50 n2 •••••••••••••••••••••••••••••••• 30%'do sel~rio r.únimo 
De 1,50 n2 a~ 3.00m2 ~,·••••~•••••••••••••••••••••••••• 50% do SEltrio mínimo 
D..; r.!nis de J,ooo2 até 5,0ün2 ,,,,c'io••••••••••••••••••••• 80% do salério r.lÍniao 
Do mcis de 5,00r.l2 ••• ,.~_ ••••• fo •• e., •• , ••• , •• ,,,,,,,,,,,, 1 sal~rio mÍnimo 

.i\HPLIFICiiDOllES DE SO!lS E ilLTO-Fi.Li.NTES,C;UliliDO PE&;ITIDOS 

Por dia 
Por mês 
Por c.no 

••••••••ottt••••••••ooe·, .... e.,,.,., •• , • .,,.,, •• ,,,,,,,, 
••••-a-········"·1•••t:•• .. ••l>,llllllt••••·············· 
ceeeo-aeeot<~e ~afl•••••••••"•••~••oc.o•a•••••••••••• 

5% do sclário mínimo 
JO% do so.lário r.únimo 
1,5 sal~rio mínimo 

Tl>Xil DE LICEljÇJ, P •• i.U. OCUPJ.Ç];O DO SOLO EH VIJ.S E 

LOGRL.DOUROS PtlBLICOS E PRÓPRIOS NUiliCIPiJ§ 

l Espaço ocupado por balcÕes, barracas, oesas, t~bulei
ros e ser1€lhantes, ou· estacionamento privativo de ve,i 
cnlos, inclusive p-:ra fins conorcicis, en locais de
signados pela Prefei t'c.ra: 

c) por dia e por n.2 A••oa••••o••~>••••••••••••OO$••• 

b) • n.2 por nes e por ................................ 
c) por c. no e por m.2 •••c.••······,·················· 

2 - Espaço ocupcdo por circos e parques de diversões pCt-
blicas ou sinilcres: 

o,2% do sal6rio 
, 

rani 
mo. 

lO% do sal~rio m{nimo 

40% do sal6rir ..Ín" ,..,..,...., 

Por sonann ou fr2ç.Eo e por m2 •••• , • , •••••••••••••••• 2% do aalÓrio mÍnimo 

Ti.Xi. DE LICEJJCJ, FI.&. J,B;~TE DE G,.DO NO 11i.T.I.DOURO 

f.:Jr cabeça de gcdo bovino o., , • , •• , ••••• , • , •• lt ••• , ••••• • 5% do aalé:rio Binirao 

P b d · t ' · , ~9/, do 1' j ' · o r c a eçn e smno e ou ro.s espoc1es •••• o 1 1. I •••••••• • ,..~,.. sa &r .0 num mo 



1 - T,.JU, DE •• PRLENST.O DE ,,iifiiYL.IS: 

a 
b 
c 
d 

cc.nino s e caprinos, por cnbe~ :~ ••••••••••• *. 
cnvalares e r.1uares - por c c beça , •••• , •••• , • 
vacuns por cabeça •••••••••••••••••••••••• 
diária - :p:>r C[.beçe. , • , ••• , •• , •••••••••••••• 

2 - T •• X.i. DE CELITt.IUOS: 

Sepultamento er.1 geral 

a 
b 

menores 
adultos 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

terreno perp~tuo - Ceni t~rio de São Bento 

2% do 
5% do 
5% do 
2% do 

4?~ do 
6% do 

lg cotegoria- especiel- por n2 •••••••••••••• 
1ª categoria- por n2 ••••••••••••••••••••••••• 
terreno da quodrc. geral ••••••••••••••••••••••• 
remoção de ossos ••••••••••••·••••••••••••••••• 

40% do 

assontnr.wnto de tuuulos: 

quzlquer tipo de grnni to nc.turc.l, 
nito artificial, sôbre o vclor do 

, 
nnr~:~ore e gr~ 
tur .. 1ulo ••••• , 

30% do 
20% do 

4% do 

6% 

sal~rio 
so.lário 
sal~rio 
solário 

salério 
snlfrio 

salfrio 
solério 
sal~rio 
salbrio 

' . ~camr.1o , . 
r.am.mo 
J:Ünimo , . 
Jnm.no 

, . 
num mo , . 
tll.n:ltilO 

, 
mnirao , 
r.unirao , 
n~nino , 
u~nimo 
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tunulo de tijÓlos ••••••••••••••••••••••••••••• 

canteiro de flÔres •••••••••••••••••••••••••••• 

6% sÔbre G 
1' . ~ . se E!rJ.Q-LU.lllL10 

.nh ~ 
~ UI:lC~ C. O • • • , , .. , • , , , , , • , , , , , , , , • , , , , , • , , , • , , , , 

eY.t~cçno •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
construção de carneiro •••••••••••••••••••••••• 
segundo sepultcmento em j c.zigo - adultos , , , ••• 
segundo sepul.tc.mento em tumulos -adultos ...... 
segundo sepultomento em velas - c.dultos ••••••• 
segundo sepultamento em jazigos - menores ..... 
segundo sepultc.uento en tumulos - menores , •• ., 
segundo sepultcmento em valas menores ••••••• 

3 - T •• XL DE ND!IE!4.CJ:O DE .PJltDIOS 

4%sôbre o so.lério-n{nino 

4% do salário miniuo 
4% do sol~rio mini mo 

30% do salário minimo 
20% do salário minimo 
15% do se.l6rio 

, 
mJ.nimo 

6% do saliÍrio ' nunimo 
15% do salbrio 

, 
nnnimo 

lO% do salário mini mo 
4al 7' do sc.lÚrio mÍnimo 

~ por emplncemento •••••••••••••••••••••••••••••• 6% do sel6rio rn1nimo 
4 - TJ.Xi. DE i.PilEENStO E DEPÓSITO DE BENS E NEllili.DO

Rii.S 1 .i.Rl·i...ZEN •• GEH POR Dii. OU FR..Ç.t:O NO DEPOSITO 
l.fiJNICIPJ~L: 

por quilo ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,01% do SQlÚrio mÍnimo 



T;.BEL.. p,,;;..~ O L..NC: .. iill:üTO D •• T.,x.; DE EXPEDIENTE 

1 - P!lOTOCOLO 

Requerinento o domais pcpéis ••••••••••••••••••••••••••• 01 6% do salário minimo 

2 - EHOLUNEiiTOS 

Buscas de pc.péis c.rquivrcdos ou parados, re~;istro ou -
qualquer outro nssentcmento, et~ 6 mêses •••••••••••• 

n de mcis de 6 mêses cté 5 cnos ••••••••••••••••••• 
b 

c 

d 

e 

••••••••••••••••••• de mais de 5 anos cté 15 anos 

de mais d8 15 até 30 anos ••••••••••••••••••••••• 
de mcis de 30 ct~ 50 c.nos ••••••••••••••••••••••• 

1% do sclkrio minimo 

11 5% do sc.lnrio m:fnimo 

2% do snl~rio minino 

4% do sal~rio mínimo 

lO% do sc.l6rio minimo 

reza, por linhc. dClti1ogroi'cdc, independente da -. , 
busco, que se pc.gc.rc. em se pnrc.do • , , , , , , • , • , , , • , ,Nem 0,20 por linha 

f-

g 

h 

i 

certidão negntivn, para reListro de imÓveis, e -
. • 1 por J..move • , • , , , , , • , , , , •••• , •• , , ••••••• , •• , •••• 

cr.ncelo.mento de contrctos • , •• , •• , , • , • , • , •••• , •• 

certidão de clivida de impÔstos e taxas pera exe-
cutivo fisccl •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
trcnsferêncins de contrato ou concesGÕes ••••••• 

3% 

3% 

do sclÓrio núnimo 

do sal~rio minimo 

3% do sd6r io minimo 

5% do sal6rio mínimo 

j vistorie. c podido das partos no per{metro urba~ 
no ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 20% do snlbrio rn{nimo 

k idem, idem, fÓra do pedmetro urbano • , , • , , •• , •• 3ü%do snl~rio mínimo 

i.rre dond:::n-se pc.ro mais os frcções de NC~> 0,10 • 

~· . . I 


